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§ 1o Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conheci‑
mento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciên‑
cia ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária.
§ 2o Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.
c	 Arts. 1o, XVI, e 53, da Lei no 8.443, de 16-7-1992, que dispõe sobre a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas da União – TCU.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam‑se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribu‑
nais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos 
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.
c	 Súm. no 653 do STF.
Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 
os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 
Conselheiros.

Capítulo II
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
DO PRESIDENTE E DO  

VICE‑PRESIDENTE DA REPÚBLICA

c	 Lei no 13.844, de 18-6-2019, estabelece a organização básica dos órgãos 
da Presidência da República e dos Ministérios.

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Repú‑
blica, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice‑Presidente da Re‑
pública realizar‑se‑á, simultaneamente, no primeiro domingo de 
outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato presidencial vigente.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 16, de 4-6-1997.
c	 Arts. 28, 29, II, 32, § 2o, desta Constituição.
c	 Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das Eleições).
§ 1o A eleição do Presidente da República importará a do Vice‑Pre‑
sidente com ele registrado.
§ 2o Será considerado eleito Presidente o candidato que, registra‑
do por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não 
computados os em branco e os nulos.
§ 3o Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira 
votação, far‑se‑á nova eleição em até vinte dias após a proclama‑
ção do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados 
e considerando‑se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 
válidos.
§ 4o Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desis‑
tência ou impedimento legal de candidato, convocar‑se‑á, dentre 
os remanescentes, o de maior votação.

§ 5o Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em 
segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar‑se‑á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice‑Presidente da República tomarão 
posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o compro‑
misso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as 
leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, 
a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice‑Presidente, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder‑lhe‑á, no de vaga, o Vice‑Presidente.

Parágrafo único. O Vice‑Presidente da República, além de ou‑
tras atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, 
auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para mis‑
sões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice‑Pre‑
sidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente 
chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice‑Presidente 
da República, far‑se‑á eleição noventa dias depois de aberta a 
última vaga.
§ 1o Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período pre‑
sidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2o Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o perí‑
odo de seus antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano subsequente ao 
da sua eleição.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 16, de 4-6-1997.

Art. 83. O Presidente e o Vice‑Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar‑se do País 
por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

Seção II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
c	 Arts. 55 a 57 do CPM.
c	 Arts. 466 a 480 do CPPM.
I – nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção supe‑
rior da administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expe‑
dir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
c	 Art. 66, §§ 1o a 7o, desta Constituição.
VI – dispor, mediante decreto, sobre:
c	 Art. 61, § 1o, II, e, desta Constituição.
a) organização e funcionamento da administração federal, quan‑

do não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
c	 Inciso VI com a redação dada pela EC no 32, de 11-9-2001.
c	 Art. 48, X, desta Constituição.
VII – manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos;
VIII – celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos 
a referendo do Congresso Nacional;
IX – decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X – decretar e executar a intervenção federal;
XI – remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacio‑
nal por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situ‑
ação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;
XII – conceder indulto e comutar penas, com audiência, se neces‑
sário, dos órgãos instituídos em lei;
c	 Dec. no 1.860, de11-4-1996, concede indulto especial e condicional.
c	 Dec. no 2.002, de 9-9-1996, concede indulto e comuta penas.
XIII – exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, pro‑
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mover seus oficiais‑generais e nomeá‑los para os cargos que lhes 
são privativos;
c	 Inciso XIII com a redação dada pela EC no 23, de 2-9-1999.
c	 Art. 49, I, desta Constituição.
c	 LC no 97, de 9-6-1999, dispõe sobre as normas gerais para a organização, 

o preparo e o emprego das Forças Armadas.
XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Minis‑
tros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os 
Governadores de Territórios, o Procurador‑Geral da República, o 
presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, 
quando determinado em lei;
XV – nomear, observado o disposto no artigo 73, os Ministros do 
Tribunal de Contas da União;
XVI – nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constitui‑
ção, e o Advogado‑Geral da União;
c	 Arts. 131 e 132 desta Constituição.
c	 Súm. no 627 do STF.
XVII – nomear membros do Conselho da República, nos termos 
do artigo 89, VII;
XVIII – convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional;
XIX – declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado 
pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida 
no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, 
decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;
c	 Art. 5o, XLVII, a, desta Constituição.
c	 Dec. no 7.294, de 6-9-2010, dispõe sobre a Política de Mobilização 

Nacional.
XX – celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso 
Nacional;
XXI – conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII – permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for‑
ças estrangeiras transitem pelo Território Nacional ou nele perma‑
neçam temporariamente;
c	 LC no 90, de 1o-10-1997, regulamenta este inciso e determina os casos 

em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 
nele permanecer temporariamente.

XXIII – enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstos nesta Constituição;
XXIV – prestar anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas refe‑
rentes ao exercício anterior;
XXV – prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei;
XXVI – editar medidas provisórias com força de lei, nos termos 
do artigo 62;
XXVII – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, 
aos Ministros de Estado, ao Procurador‑Geral da República ou ao 
Advogado‑Geral da União, que observarão os limites traçados nas 
respectivas delegações.

Seção III

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentem contra a Constituição Federal e, espe‑
cialmente, contra:
c	 Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Crimes de Responsabilidade).
c	 Lei no 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e dos Poderes Constitucionais das Unidades 
da Federação;

III – o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
c	 LC no 90, de 1o-10-1997, determina os casos em que forças estran-

geiras possam transitar pelo território nacional ou nele permanecer 
temporariamente.

V – a probidade na administração;
c	 Art. 37, § 4o, desta Constituição.
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Estes crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
c	 Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Crimes de Responsabilidade).
c	 Súm. no 722 do STF.

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, 
por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações 
penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade.
§ 1o O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I – nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou quei‑
xa‑crime pelo Supremo Tribunal Federal;
II – nos crimes de responsabilidade, após a instauração do proces‑
so pelo Senado Federal.
§ 2o Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento 
não estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem 
prejuízo do regular prosseguimento do processo.
§ 3o Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações 
comuns, o Presidente da República não estará sujeito à prisão.
§ 4o O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não 
pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas 
funções.

Seção IV
DOS MINISTROS DE ESTADO

c	 Lei no 13.844, de 18-6-2019, estabelece a organização básica dos órgãos 
da Presidência da República e dos Ministérios.

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre bra‑
sileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
I – exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos 
e entidades da administração federal na área de sua competên‑
cia e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da 
República;
II – expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua 
gestão no Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem ou‑
torgadas ou delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios 
e órgãos da administração pública.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 32, de 11-9-2001.

Seção V
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SubSeção I
DO CONSELHO DA REPÚBLICA

c	 Lei no 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho da República.

c	 Art. 14 do Dec. no 4.118, de 7-2-2002, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios.
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Art. 166

a de reduzir desigualdades inter‑regionais, segundo critério 
populacional.
c	 Art. 35 do ADCT.
§ 8o A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.
c	 Art. 167, IV, desta Constituição.
§ 9o Cabe à lei complementar:
c	 Art. 168 desta Constituição.
c	 Art. 35, § 2o, do ADCT.
c	 Lei no 4.320, de 17-3-1964, estatui normas gerais de direito financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

c	 Dec.-lei no 200, de 25-2-1967, dispõe sobre a organização da Adminis-
tração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa.

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a ela‑
boração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da ad‑
ministração direta e indireta, bem como condições para a institui‑
ção e funcionamento de fundos;
c	 Arts. 35, § 2o, 71, § 1o, e 81, § 3o, do ADCT.
c	 LC no 89, de 18-2-1997, institui o Fundo para Aparelhamento e Operacio-

nalização das Atividades-fim da Polícia Federal – FUNAPOL.
c	 LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).
III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimen‑
tos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação 
das programações de caráter obrigatório, para a realização do 
disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166.
c	 Inciso III com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar 

na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações 
orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 
à sociedade.
c	 § 10 acrescido pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar na data de sua 

publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi‑
cionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
na forma do regimento comum.
§ 1o Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 
Deputados:
I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacio‑
nais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o artigo 58.
§ 2o As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que so‑
bre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de dire‑
trizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove‑
nientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Muni‑

cípios e Distrito Federal; ou
III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4o As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.
c	 Art. 63, I, desta Constituição.

§ 5o O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Con‑
gresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta.
§ 6o Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamen‑
tárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da Re‑
pública ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a 
que se refere o artigo 165, § 9o.
§ 7o Aplicam‑se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 8o Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas cor‑
respondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica au‑
torização legislativa.
§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cen‑
to) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde.
c	 Art. 111 do ADCT.

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públi‑
cos de saúde previsto no § 9o, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do inciso I do § 2o do art. 198, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9o deste artigo, em montante 
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme 
os critérios para a execução equitativa da programação definidos 
na lei complementar prevista no § 9o do art. 165.
c	 §§ 9o a 11 acrescidos pela EC no 86, de 17-3-2015.
c	 Art. 111 do ADCT.

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste arti‑
go aplica‑se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado 
ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) 
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
c	 Art. 2o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que o montante pre-

visto neste parágrafo será de 0,8% (oito décimos por cento) no exercício 
subsequente ao da promulgação da referida Emenda Constitucional 
(DOU de 27-6-2019).

c	 Art. 3o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que a partir do 3o 
(terceiro) ano posterior à promulgação da referida Emenda Constitucio-
nal até o último exercício de vigência do regime previsto na EC no 95, 
de 15-12-2016, a execução prevista neste parágrafo corresponderá ao 
montante de execução obrigatória para o exercício anterior, corrigido na 
forma estabelecida no inciso II do § 1o do art. 107 do ADCT.
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Art. 167

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.
c	 §§ 12 e 13 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar 

na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste 
artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e 
verificação de eventuais impedimentos das programações e de‑
mais procedimentos necessários à viabilização da execução dos 
respectivos montantes.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar na 

data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.

I a IV – Revogados. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na 
data de sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efei‑
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§ 15. Revogado. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na data de 
sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a exe‑
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for 
destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, inde‑
penderá da adimplência do ente federativo destinatário e não 
integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins 
de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 
caput do art. 169.
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orça‑
mentárias previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados 
para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida reali‑
zada no exercício anterior, para as programações das emendas 
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), 
para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despe‑
sa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os mon‑
tantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser redu‑
zidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o 
conjunto das demais despesas discricionárias.
c	 §§ 16 a 18 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar 

na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 19. Considera‑se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais 
e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apre‑
sentadas, independentemente da autoria.
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quan‑
do versarem sobre o início de investimentos com duração de 
mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 
sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma ban‑
cada estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento.
c	 §§ 19 e 20 acrescidos pela EC no 100, de 26-7-2019, para vigorar na data 

de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir da 
execução orçamentária do exercício financeiro subsequente.

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça‑
mentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que excedam o montan‑
te das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, apro‑
vados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;
c	 Art. 37 do ADCT.
c	 Art. 38, § 1o, da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despe‑
sa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impos‑
tos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 
art. 165, § 8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo;
c	 Inciso IV com a redação dada pela EC no 42, de 19-12-2003.
c	 Art. 100, § 19, desta Constituição.
c	 Art. 101, § 2o, III, do ADCT.
c	 Art. 2o, parágrafo único, da LC no 111, de 6-7-2001, que dispõe sobre 

o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 
arts. 79 a 81 do ADCT.

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia auto‑
rização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recur‑
sos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para o outro, sem prévia autorização legislativa;
VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de re‑
cursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no artigo 165, § 5o;
IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;
X – a transferência voluntária de recursos e a concessão de em‑
préstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos 
Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamen‑
to de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Esta‑
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;
c	 Inciso X acrescido pela EC no 19, de 4-6-1998.
XI – a utilização dos recursos provenientes das contribuições so‑
ciais de que trata o artigo 195, I, a, e II, para realização de des‑
pesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o artigo 201.
c	 Inciso XI acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.
§ 1o Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plu‑
rianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade.
§ 2o Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.
§ 3o A abertura de crédito extraordinário somente será admiti‑
da para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no artigo 62.
c	 Art. 107, § 6o, II, do ADCT.
§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a presta‑
ção de garantia ou contra garantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta.
c	 § 4o acrescido pela EC no 3, de 17-3-1993.



Constituição Federal

Vade Mecum

Arts. 168 e 169

§ 5o A transposição, o remanejamento ou a transferência de re‑
cursos de uma categoria de programação para outra poderão 
ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem 
necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso 
VI deste artigo.
c	 § 5o acrescido pela EC no 85, de 26-2-2015.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamen‑
tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser‑lhes‑ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei com‑
plementar a que se refere o art. 165, § 9o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar.
c	 Arts. 96, II, e 127, § 2o, desta Constituição.
c	 Arts. 19 a 23 da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

c	 Lei no 9.801, de 14-6-1999, dispõe sobre normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa.

§ 1o A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune‑
ração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administra‑
ção direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas:
c	 Art. 96, I, e, desta Constituição.

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten‑
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamen‑
tárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de eco‑
nomia mista.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 19, de 4-6-1998.

§ 2o Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida 
neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão 
imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais ou 
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Arts. 9o a 21

§ 1o Aplicar‑se‑á a lei do país em que for domiciliado o proprietá‑
rio, quanto aos bens móveis que ele trouxer ou se destinarem a 
transporte para outros lugares.
§ 2o O penhor regula‑se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, 
em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar‑se‑á a lei 
do país em que se constituírem.
§ 1o Destinando‑se a obrigação a ser executada no Brasil e de‑
pendendo de forma essen cial, será esta observada, admitidas as 
peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos 
do ato.
§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa‑se constituída no 
lugar em que residir o proponente.

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei 
do país em que era domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.
c	 Arts. 26 a 39, 1.784 e segs. do CC.
§ 1o A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.047, de 18-5-1995.
c	 Art. 5o, XXXI, da CF.
§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capaci‑
dade para suceder.
c	 Arts. 1.798 a 1.803 do CC.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coleti‑
vo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado 
em que se constituírem.
c	 Arts. 40 a 69, 981 e segs. do CC.
§ 1o Não poderão, entretanto, ter no Brasil filiais, agências ou 
estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos aprovados 
pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira.
§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de 
qualquer natureza, que eles tenham constituído, dirijam ou hajam 
investido de funções públicas, não poderão adquirir no Brasil bens 
imóveis ou suscetíveis de desapropriação.
§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos 
prédios necessários à sede dos representantes diplomáticos ou 
dos agentes consulares.

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira, quan‑
do for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida 
a obrigação.
c	 Arts. 21, 23 e 24 do CPC/2015.
§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das 
ações relativas a imóveis situados no Brasil.
§  2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o 
exequatur e segundo a forma estabelecida pela lei brasileira, as 
diligências deprecadas por autoridade estrangeira competente, 
observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias passou a ser da compe-

tência do STJ, conforme art. 105, I, i, da CF, com a redação dada pela EC 
no 45, de 8-12-2004.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro re‑
ge‑se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios de 
produzir‑se, não admitindo os tribunais brasileiros provas que a 
lei brasileira desconheça.
c	 Art. 373, caput, I, II e § 3o, do CPC/2015.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir 
de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no es‑
trangeiro, que reúna os seguintes requisitos:
a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver‑se legalmente verificado 

à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades ne‑

cessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias passou a ser da compe-

tência do STJ, conforme art. 105, I, i, da CF, com a redação dada pela EC 
no 45, de 8-12-2004.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.036, de 1o‑10‑2009.

Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se hou‑
ver de aplicar a lei estrangeira, ter‑se‑á em vista a disposição des‑
ta, sem considerar‑se qualquer remissão por ela feita a outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, 
quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes.

Art. 18. Tratando‑se de brasileiros, são competentes as auto‑
ridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casamento e os 
mais atos de registro civil e de tabelionato, inclusive o registro de 
nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira nasci‑
dos no país da sede do consulado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 3.238, de 1o-8-1957.
§ 1o As autoridades consulares brasileiras também poderão cele‑
brar a separação consensual e o divórcio consensual de brasileiros, 
não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados 
os requisitos legais quanto aos prazos, devendo constar da res‑
pectiva escritura pública as disposições relativas à descrição e à 
partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao 
acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro 
ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.
§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devidamente cons‑
tituído, que se dará mediante a subscrição de petição, juntamente 
com ambas as partes, ou com apenas uma delas, caso a outra 
constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que a as‑
sinatura do advogado conste da escritura pública.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 12.874, de 29-10-2013.

Art. 19. Reputam‑se válidos todos os atos indicados no artigo 
anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vigência do 
Decreto‑Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que satis‑
façam todos os requisitos legais.
Parágrafo único. No caso em que a celebração desses atos ti‑
ver sido recusada pelas autoridades consulares, com fundamento 
no artigo 18 do mesmo Decreto‑Lei, ao interessado é facultado 
renovar o pedido dentro de noventa dias contados da data da 
publicação desta Lei.
c	 Art. 19 acrescido pela Lei no 3.238, de 1o-8-1957.

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contra-
to, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face 
das possíveis alternativas.

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controla-
dora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, 
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processo ou norma administrativa deverá indicar de modo ex-
presso suas consequências jurídicas e administrativas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste arti-
go deverá, quando for o caso, indicar as condições para que a 
regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem 
prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujei-
tos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades 
do caso, sejam anormais ou excessivos.

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, se-
rão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
dos direitos dos administrados.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 
consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 
limitado ou condicionado a ação do agente.
§ 2o Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes do agente.
§ 3o As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na 
dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas 
ao mesmo fato.
c	 Arts. 20 a 22 acrescidos pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial 
que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre nor-
ma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo 
condicionamento de direito, deverá prever regime de transição 
quando indispensável para que o novo dever ou condiciona-
mento de direito seja cumprido de modo proporcional, equâni-
me e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora 
ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo 
ou norma administrativa cuja produção já se houver completa-
do levará em conta as orientações gerais da época, sendo veda-
do que, com base em mudança posterior de orientação geral, se 
declarem inválidas situações plenamente constituídas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as inter-
pretações e especificações contidas em atos públicos de caráter 
geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritá-
ria, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e 
de amplo conhecimento público.
c	 Art. 24 acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 25. VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou 
situação contenciosa na aplicação do direito público, inclusive 
no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa 
poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após 
realização de consulta pública, e presentes razões de relevan-
te interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, 

observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a 
partir de sua publicação oficial.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o O compromisso referido no caput deste artigo:
I – buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e 
compatível com os interesses gerais;
II – VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018;
III – não poderá conferir desoneração permanente de dever ou 
condicionamento de direito reconhecidos por orientação geral;
IV – deverá prever com clareza as obrigações das partes, o pra-
zo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de 
descumprimento.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
§ 2o VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, poderá impor compensação por bene-
fícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes 
do processo ou da conduta dos envolvidos.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas 
previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for 
o caso, seu valor.
§ 2o Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser cele-
brado compromisso processual entre os envolvidos.
c	 Art. 27 acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas 
decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
§§ 1o a 3o VETADOS. Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos nor-
mativos por autoridade administrativa, salvo os de mera or-
ganização interna, poderá ser precedida de consulta pública 
para manifestação de interessados, preferencialmente por meio 
eletrônico, a qual será considerada na decisão.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará 
o prazo e demais condições da consulta pública, observadas as 
normas legais e regulamentares específicas, se houver.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
§ 2o VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumen-
tar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por 
meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a 
consultas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste 
artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade 
a que se destinam, até ulterior revisão.
c	 Art. 30 acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942;  
121o da Independência e 

 54o da República.
Getúlio Vargas



388

Lei no 7.783/1989

Vade Mecum

LEI No 7.783,  
DE 28 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades 
essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 29-6-1989.
c	 Ao julgar o Mandado de Injunção no 708, o STF estabeleceu aplicação 

da Lei no 7.783, de 28-6-1989 (Lei de Greve), aos servidores públicos, 
enquanto perdurar a omissão legislativa do Congresso Nacional em re-
gulamentar o inciso VII do art. 37 da CF.

Art. 1o É assegurado o direito de greve, com petindo aos tra‑
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê‑lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.
Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma 
estabelecida nesta Lei.

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera‑se legítimo exercício 
do direito de greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, 
total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a empregador.

Art. 3o Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade 
de recurso via arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.
Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os 
empregadores diretamente interessados serão notificados, com 
antecedência mínima de quarenta e oito horas, da paralisação.

Art. 4o Caberá à entidade sindical correspondente convocar, 
na forma do seu estatuto, assembleia‑geral que definirá as reivin‑
dicações da categoria e deliberará sobre a paralisação coletiva da 
prestação de serviços.
§ 1o O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades 
de convocação e o quorum para a deliberação, tanto da defla‑
gração quanto da cessação da greve.
§ 2o Na falta de entidade sindical, a assembleia‑geral dos traba‑
lhadores interessados deliberará para os fins previstos no caput, 
constituindo comissão de negociação.

Art. 5o A entidade sindical ou comissão especialmente eleita 
representará os interesses dos trabalhadores nas negociações ou 
na Justiça do Trabalho.

Art. 6o São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:
I – o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar 
os trabalhadores a aderirem à greve;
II – a arrecadação de fundos e a livre di vul gação do movimento.
§ 1o Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e 
empregadores poderão violar ou constranger os direitos e garan‑
tias fundamentais de outrem.
§ 2o É vedado às empresas adotar meios para constranger o em‑
pregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes de 
frustrar a divulgação do movimento.
§ 3o As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevis‑
tas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça 
ou dano à propriedade ou pessoa.

Art. 7o Observadas as condições previstas nesta Lei, a parti‑
cipação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as 
relações obrigacionais durante o período ser regidas pelo acordo, 
convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho du‑
rante a greve, bem como a contratação de trabalhadores subs titutos, 
exceto na ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 9o e 14.

Art. 8o A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das par‑
tes ou do Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a proce‑
dência, total ou parcial, ou improcedência das reivindicações, cum‑
prindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão.

Art. 9o Durante a greve, o sindicato ou a comissão de nego‑
ciação, mediante acordo com a entidade patronal ou diretamente 
com o empregador, manterá em atividade equipes de empregados 

com o propósito de assegurar os serviços cuja paralisação resulte 
em prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de bens, 
máquinas e equipamentos, bem como a manutenção daqueles 
essenciais à retomada das atividades da empresa quando da ces‑
sação do movimento.
Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao em‑
pregador, enquanto per durar a greve, o direito de contratar dire‑
tamente os serviços necessários a que se refere este artigo.

Art. 10. São considerados serviços ou ati vidades essenciais:
I – tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição 
de energia elétrica, gás e combustíveis;
II – assistência médica e hospitalar;
III – distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV – funerários;
V – transporte coletivo;
VI – captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII – telecomunicações;
VIII – guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipa‑
mentos e materiais nucleares;
IX – processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X – controle de tráfego aéreo; 
XI – compensação bancária;
XII – atividades médico‑periciais relacionadas com o regime ge‑
ral de previdência social e a assistência social;
XIII – atividades médico‑periciais relacionadas com a caracteri‑
zação do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial 
da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconheci‑
mento de direitos previstos em lei, em especial na Lei no 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); e
XIV – outras prestações médico‑periciais da carreira de Perito 
Médico Federal indispensáveis ao atendimento das necessida‑
des inadiáveis da comunidade.
c	 Incisos XII a XIV acrescidos pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 11. Nos serviços ou atividades essen ciais, os sindicatos, os 
empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acor‑
do, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispen‑
sáveis ao atendimento das necessidades inadiá veis da comunidade.
Parágrafo único. São necessidades inadiáveis da comunidade 
aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a so‑
brevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo anterior, 
o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Art. 13. Na greve em serviços ou atividades essenciais, ficam 
as entidades sindicais ou os trabalhadores, conforme o caso, obri‑
gados a comunicar a decisão aos empregadores e aos usuários 
com antecedência mínima de setenta e duas horas da paralisação.

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a inobservância 
das normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da 
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão 
da Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sen‑
tença normativa não constitui abuso do exercício do direito de 
greve a paralisação que:
I – tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição;
II – seja motivada pela superveniência de fato novo ou aconteci‑
mento imprevisto que modifique substancialmente a relação de 
trabalho.

Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou 
crimes cometidos, no curso da greve, será apurada, conforme o 
caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penal.
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§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
no período de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de afas‑
tamento será concedida mediante avaliação por junta médica 
oficial.
§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o 
caput deste artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial 
previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões‑dentistas, nas 
hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
c	 §§ 3o a 5o com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 
(quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de 
perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se refe‑
rirão ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de 
lesões produzidas por acidentes em serviço, doença profissional 
ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgâni‑
cas ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Art. 206‑A. O servidor será submetido a exames médicos 
periódicos, nos termos e condições definidos em regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
c	 Dec. no 6.856, de 25-5-2009, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União e 
suas entidades autárquicas e fundacionais poderão:
I – prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão 
ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor;
II – celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria 
com os órgãos e entidades da administração direta, suas autar‑
quias e fundações;
III – celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à 
saúde, organizadas na modalidade de autogestão, que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, na forma do 
art. 230; ou
IV – prestar os exames médicos periódicos mediante contrato ad‑
ministrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas pertinentes.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 12.998, de 18-6-2014.

Seção V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE 

E DA LICENÇA‑PATERNIDADE

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.
c	 Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Lei do Programa Empresa Cidadã), regula-

mentada pelo Dec. no 7.052, de 23-12-2009.
c	 Art. 2o, § 2o, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, que institui o Programa 

de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante e estabelece os 
critérios de adesão ao Programa.

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica.
§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 
partir do parto.
§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, 
a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, 
reassumirá o exercício.
§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor 
terá direito à licença‑paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a ser vidora lactante terá direito, durante a jornada de tra‑

balho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois 
períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) 
dias de licença remunerada.
c	 Art. 2o, § 3o, II, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, que institui o Programa 

de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante e estabelece os 
critérios de adesão ao Programa.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 30 (trinta) dias.

Seção VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servi‑
dor acidentado em serviço.

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou men‑
tal sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediata‑
mente, com as atribuições do cargo exercido.
Parágrafo único. Equipara‑se ao acidente em serviço o dano:
I – decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor 
no exercício do cargo;
II – sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice‑versa.

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de 
tratamento especializado poderá ser tratado em instituição pri‑
vada, à conta de recursos públicos.
Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médi‑
ca oficial cons  titui me dida de exceção e somente será ad missível 
quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição 
pública.

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

Seção VII
DA PENSÃO

Art. 215. Por morte do servidor, os seus dependentes, nas 
hipóteses legais, fazem jus à pensão por morte, observados os 
limites estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal e no art. 2o da Lei no 10.887, de 18 de junho 
de 2004.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 216. Revogado. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.

Art. 217. São beneficiários das pensões:
I – o cônjuge;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
a) a e) Revogadas. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.
II – o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, 
com percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
a) a d) Revogadas. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.
III – o companheiro ou companheira que comprove união estável 
como entidade familiar;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
IV – o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes 
requisitos:
c	 Caput do inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;
b) seja inválido;
c	 Alíneas a e b acrescidas pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
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c) tenha deficiência grave; ou
c	 Alínea c acrescida pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
c	 Art. 6o, I da Lei no 13.135, de 17-6-2015, que trata do prazo para inclusão 

de pessoas com deficiência grave entre os dependentes dos segurados 
do RGPS e do RPPS.

d) tenha deficiência intelectual ou mental;
c	 Alínea d com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
V – a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do 
servidor; e
VI – o irmão de qualquer condição que comprove dependência 
econômica do servidor e atenda a um dos requisitos previstos 
no inciso IV.
c	 Incisos V e VI com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 1o A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os 
incisos I a IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos 
V e VI.
§ 2o A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso 
V do caput exclui o beneficiário referido no inciso VI.
§ 3o O enteado e o menor tutelado equiparam‑se a filho median‑
te declaração do servidor e desde que comprovada dependência 
econômica, na forma estabelecida em regulamento.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 4o VETADO. Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, 
o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§§ 1o a 3o Revogados. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.

Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data:
I – do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta 
dias) após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) 
anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 
dependentes;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso I do caput deste artigo; ou
III – da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.
§ 1o A concessão da pensão por morte não será protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente e a habili-
tação posterior que importe em exclusão ou inclusão de de-
pendente só produzirá efeito a partir da data da publicação 
da portaria de concessão da pensão ao dependente habilitado.
§ 2o Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provi-
sória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para 
fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado 
o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário.
§ 3o Nas ações em que for parte o ente público responsável 
pela concessão da pensão por morte, este poderá proceder de 
ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para 
efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta 
habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respecti-
va cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada 
a existência de decisão judicial em contrário.
§ 4o Julgada improcedente a ação prevista no § 2o ou § 3o des-
te artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de 
reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais 
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração 
de seus benefícios.

§ 5o Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor 
da pensão por morte a cobrança dos valores indevidamente 
pagos em função de nova habilitação.
c	 Art. 219 com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 220. Perde o direito à pensão por morte:
I – após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte 
do servidor;
II – o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a 
qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união 
estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir 
benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual 
será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
c	 Art. 220 com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presu‑
mida do servidor, nos seguintes casos:
I – declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;
II – desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 
acidente não caracterizado como em serviço;
III – desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou 
em missão de segurança.
Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em 
vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I – o seu falecimento;
II – a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a 
concessão da pensão ao cônjuge;
III – a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 
inválido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de 
beneficiário com deficiência, respeitados os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do caput 
deste artigo;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
IV – o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho 
ou irmão;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
V – a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI – a renúncia expressa; e
VII – em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III 
do caput do art. 217:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o 

servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou 
se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, 
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo 
menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 
estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 

idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 

de idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 

idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 

três) anos de idade;
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
c	 Incisos VI e VII com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
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§ 1o A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja 
preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por 
deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para ava‑
liação das referidas condições.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o e com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.

§ 2o Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III 
ou os prazos previstos na alínea b do inciso VII, ambos do caput, 
se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza 
ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente 
do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.
§ 3o Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que 
nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro 
na média nacional única, para ambos os sexos, corresponden‑
te à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, 
poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os 
fins previstos na alínea b do inciso VII do caput, em ato do Minis‑
tro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o 
acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido 
incremento.
§ 4o O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será 
considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais 
referidas nas alíneas a e b do inciso VII do caput.
c	 §§ 2o a 4o acrescidos pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

§ 5o Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu fale-
cimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, 
a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na 
data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento 
anterior do benefício.
§ 6o O beneficiário que não atender à convocação de que trata 
o § 1o deste artigo terá o benefício suspenso, observado o dis-
posto nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei no 13.146, de 6 
de julho de 2015.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

§ 7o O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição 
de microempreendedor individual, não impede a concessão ou 
manutenção da cota da pensão de dependente com deficiência 
intelectual ou mental ou com deficiência grave.
§ 8o No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não 
será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de 
beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a 
serem estabelecidos em regulamento.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 
respectiva cota reverterá para os cobeneficiários.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

I e II – Revogados. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na 
mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimen‑
tos dos servidores, aplicando‑se o disposto no parágrafo único 
do art. 189.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge ou compa‑
nheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

Seção VIII
DO AUXÍLIO‑FUNERAL

Art. 226. O auxílio‑funeral é devido à família do servidor fale‑
cido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês 
da remuneração ou provento.
§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago 
somente em razão do cargo de maior remuneração.
§ 2o VETADO.
§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que 
houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será 
indenizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora 
do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de trans‑
porte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia 
ou fundação pública.

Seção IX
DO AUXÍLIO‑RECLUSÃO

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio‑reclu‑
são, nos seguintes valores:
I – dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de 
prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade 
competente, enquanto perdurar a prisão;
II – metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude 
de condenação, por sentença definitiva, a pena que não determi‑
ne a perda de cargo.
§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá 
direito à integralização da remuneração, desde que absolvido.
§ 2o O pagamento do auxílio‑reclusão cessará a partir do dia ime‑
diato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que 
condicional.
§ 3o Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio‑reclusão será 
devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos depen‑
dentes do segurado recolhido à prisão.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

Capítulo III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e 
de sua família com preende assistência médica, hospitalar, odon‑
tológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o 
implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da 
saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, di‑
retamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o 
servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de 
auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo 
servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou  pensionistas 
com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na forma 
estabelecida em regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.302, de 10-5-2006.
c	 Dec. no 4.978, de 3-2-2004, regulamenta este artigo.

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida pe‑
rícia, avaliação ou inspeção médica, na ausência de mé dico ou 
junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade 
celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendi‑
mento do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos 
declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.
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§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do 
disposto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá 
a contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que 
constituirá junta médica especificamente para esses fins, indican‑
do os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a com‑
provação de suas habilitações e de que não estejam respondendo 
a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

§ 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União 
e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a:

I – celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços 
de assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ati‑
vos, aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos 
grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas 
patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente ce‑
lebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo 
que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão 
sê‑lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de 
autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas 
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para proceder ao levantamento da evolução patrimonial do seu 
titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 
disponibilidades declarados.

Art. 5o A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 
União poderão realizar, em relação às declarações de que trata 
esta Lei, troca de dados e informações que lhes possam favorecer 
o desempenho das respectivas atribuições legais.
Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de na‑
tureza fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários 
da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhecimento em razão 
do ofício, estende‑se aos funcionários do Tribunal de Contas da 
União que, em cumprimento das disposições desta lei, encon‑
trem‑se em idêntica situação.

Art. 6o Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 
mencionados no art. 1o, e obedecido o disposto no art. 2o, pres‑
tarão a respectiva declaração de bens e rendas, bem como reme‑
terão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo e condições 
por este fixados.

Art. 7o As disposições constantes desta lei serão adotadas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, 
como normas gerais de direito financeiro, velando pela sua obser‑
vância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revogam‑se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1993;  

172o da Independência e  
105o da República.

Itamar Franco

LEI No 8.745,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 10-12-1993.

Art. 1o Para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, os órgãos da Administração Federal direta, as 
autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação 
de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos pre‑
vistos nesta Lei.

Art. 2o Considera‑se necessidade temporária de excepcional 
interesse público:
I – assistência a situações de calamidade pública;
II – assistência a emergências em saúde pública;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.314, de 19-8-2010.
III – realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza 
estatística efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra‑
fia e Estatística – IBGE;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 9.849, de 26-10-1999.
IV – admissão de professor substituto e professor visitante;
V – admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI – atividades:
c	 Caput do inciso VI com a redação dada pela Lei no 9.849, de 26-10-1999.
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à 

área industrial ou a encargos temporários de obras e serviços 
de engenharia;

c	 Alínea a acrescida pela Lei no 9.849, de 26-10-1999.
b) de identificação e demarcação territorial;
c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 11.784, de 22-9-2008.
c) Revogada. Lei no 10.667, de 14‑5‑2003.

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ADIN no 3.237 

para declarar a inconstitucionalidade das alíneas d e g do inciso VI do 
art. 2o da Lei no 8.745/1993, com a redação dada pela Lei no 9.849/1999, 
limitando-se os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que 
ocorram um ano após a publicação da decisão final desta ação no Diário 
Oficial da União quanto à alínea d, e, quanto à alínea g, após quatro 
anos. (DJE de 31-3-2014 e DOU de 1-4-2014)

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à se‑
gurança de sistemas de informações, sob responsabilidade do 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das 
Comunicações – CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, 
no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 
para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comér‑
cio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou 
de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância 
da Amazônia – SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia 
– SIPAM;

c	 Alíneas d a g acrescidas pela Lei no 9.849, de 26-10-1999.
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ADIN no 3.237 

para declarar a inconstitucionalidade das alíneas d e g do inciso VI do 
art. 2o da Lei no 8.745/1993, com a redação dada pela Lei no 9.849/1999, 
limitando-se os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que 
ocorram um ano após a publicação da decisão final desta ação no Diário 
Oficial da União quanto à alínea d, e, quanto à alínea g, após quatro 
anos. (DJE de 31-3-2014 e DOU de 1-4-2014)

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação 
com prazo determinado, implementados mediante acordos 
internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordi‑
nação do contratado ao órgão ou entidade pública;

c	 Alínea h acrescida pela Lei no 10.667, de 14-5-2003.
i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou 

entidades ou de novas atribuições definidas para organizações 
existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume 
de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplica‑
ção do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comu‑
nicação e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas 
pela alínea i e que não se caracterizem como atividades per‑
manentes do órgão ou entidade;

l) didático‑pedagógicas em escolas de governo; e
m) de assistência à saúde para comunidades indígenas;
c	 Alíneas i a m acrescidas pela Lei no 11.784, de 22-9-2008.
n) que tenham o objetivo de atender a encargos temporários 

de obras e serviços de engenharia destinados à construção, 
à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de estabeleci-
mentos penais;

c	 Alínea n acrescida pela MP no 885, de 17-6-2019, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido convertida em lei.

VII – admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitu‑
tos para suprir a falta de professor, pesquisador ou tecnólogo 
ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer 
atividade empresarial relativa à inovação;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 10.973, de 2-12-2004.
VIII – admissão de pesquisador, de técnico com formação em área 
tecnológica de nível intermediário ou de tecnólogo, nacionais 
ou estrangeiros, para projeto de pesquisa com prazo determi‑
nado, em instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à inovação;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.243, de 11-1-2016.
IX – combate a emergências ambientais, na hipótese de declara‑
ção, pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de 
emergência ambiental na região específica;
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no 11.784, de 22-9-2008.
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X – admissão de professor para suprir demandas decorrentes da 
expansão das instituições federais de ensino, respeitados os li‑
mites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministérios do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação;
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 12.425, de 17-6-2011.
XI – admissão de professor para suprir demandas excepcionais 
decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento de mé‑
dicos na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante integração ensi‑
no‑serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, da Saúde e da Educação;
c	 Inciso XI com a redação dada pela Lei no 12.871, de 22-10-2013.
XII – admissão de profissional de nível superior especializado para 
atendimento a pessoas com deficiência, nos termos da legislação, 
matriculadas regularmente em cursos técnicos de nível médio e 
em cursos de nível superior nas instituições federais de ensino, em 
ato conjunto do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão e do Ministério da Educação.
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 13.530, de 7-12-2017.
§ 1o A contratação de professor substituto de que trata o inciso 
IV do caput poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo 
em razão de:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei no 12.425, de 17-6-2011.
I – vacância do cargo;
II – afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou
III – nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice‑reitor, 
pró‑reitor e diretor de campus.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 12.425, de 17-6-2011.
§ 2o O número total de professores de que trata o inciso IV do 
caput não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de 
docentes efetivos em exercício na instituição federal de ensino.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.425, de 17-6-2011.
§ 3o As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão 
feitas exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos 
contratados em qualquer área da administração pública.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.667, de 14-5-2003.
§ 4o Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre 
a declaração de emergências em saúde pública.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 12.314, de 19-8-2010.
§ 5o A contratação de professor visitante e de professor visitante 
estrangeiro, de que tratam os incisos IV e V do caput, tem por 
objetivo:
I – apoiar a execução dos programas de pós‑graduação stricto 
sensu;
II – contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, 
pesquisa e extensão;
III – contribuir para a execução de programas de capacitação do‑
cente; ou
IV – viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
§ 6o A contratação de professor visitante e o professor visitante 
estrangeiro, de que tratam os incisos IV e V do caput, deverão:
I – atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou
II – ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado 
por deliberação do Conselho Superior da instituição contratante.
§ 7o São requisitos mínimos de titulação e competência profis‑
sional para a contratação de professor visitante ou de professor 
visitante estrangeiro, de que tratam os incisos IV e V do caput:
I – ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos;
II – ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em 
sua área; e
III – ter produção científica relevante, preferencialmente nos últi‑
mos 5 (cinco) anos.
§ 8o Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Fede‑
ral de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser 

contratados professor visitante ou professor visitante estrangeiro, 
sem o título de doutor, desde que possuam comprovada compe‑
tência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhe‑
cimento da qualificação profissional pelo mercado de trabalho, na 
forma prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante.
§ 9o A contratação de professores substitutos, professores visi‑
tantes e professores visitantes estrangeiros poderá ser autorizada 
pelo dirigente da instituição, condicionada à existência de recur‑
sos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas de‑
correntes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos 
estabelecido para a IFE.
§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao 
regime de trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas.
c	 §§ 5o a 10 acrescidos pela Lei no 12.772, de 28-12-2012.

Art. 3o O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos ter‑
mos desta Lei, será feito mediante processo seletivo simplificado 
sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial da 
União, prescindindo de concurso público.
§ 1o A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública, de emergência ambiental e de emergências 
em saúde pública prescindirá de processo seletivo.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.314, de 19-8-2010.
§ 2o A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante 
referido nos incisos IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m 
do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2o desta Lei, poderá 
ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica 
do profissional, mediante análise do curriculum vitae.
§ 3o As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso 
VI do art. 2o desta Lei serão feitas mediante processo seletivo 
simplificado, observados os critérios e condições estabelecidos 
pelo Poder Executivo.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 11.784, de 22-9-2008.

Art. 4o As contratações serão feitas por tempo determinado, 
observados os seguintes prazos máximos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.667, de 14-5-2003.
I – 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2o 
desta Lei;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.784, de 22-9-2008.
II – 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do 
inciso VI e do inciso X do caput do art. 2o;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.425, de 17-6-2011.
III – 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do 
art. 2o;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.314, de 19-8-2010.
IV – 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos 
incisos VII, VIII e XI do caput do art. 2o desta Lei;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.871, de 22-10-2013.
V – 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i, j 
e n do inciso VI do caput do art. 2o.
c	 Inciso V acrescido pela MP no 885, de 17-6-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 10.667, de 14-5-2003.
I – no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso 
X do caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda a 2 
(dois) anos;
II – no caso do inciso III e da alínea e do inciso VI do caput do 
art. 2o, desde que o prazo total não exceda a 3 (três) anos;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 12.998, de 18-6-2014.
III – nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l, m e n do inciso VI 
e do inciso VIII do caput do art. 2o, desde que o prazo total não 
exceda a 4 (quatro) anos;
c	 Inciso III com a redação dada pela MP no 885, de 17-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
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Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi‑
ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III – prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas 
de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, 
exercendo sua função redistributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão 
os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;
IV‑A – estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica‑
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu‑
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;
c	 Inciso IV‑A acrescido pela Lei no 13.234, de 29‑12‑2015.
V – coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de avaliação do rendimento es‑
colar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos de graduação e 
pós‑graduação;
VIII – assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 
educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, res‑
pectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino.
§ 1o Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de 
Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.
§ 2o Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos 
os estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3o As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas 
aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham institui‑
ções de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 
dos seus sistemas de ensino;
II – definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta 
do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população 
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;
III – elaborar e executar políticas e planos educacionais, em con‑
sonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, inte‑
grando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;
IV – autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, res‑
pectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
VI – assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o 
ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.061, de 27‑10‑2009.
VII – assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 10.709, de 31‑7‑2003.
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar‑se‑ão as compe‑
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir‑se‑ão de:

I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 
dos seus sistemas de ensino, integrando‑os às políticas e planos 
educacionais da União e dos Estados;
II – exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches e pré‑escolas, e, com 
prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros 
níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamen‑
te as necessidades de sua área de competência e com recursos aci‑
ma dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal 
à manutenção e desenvolvimento do ensino;
VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no 10.709, de 31‑7‑2003.
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:
I – elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas‑aula 
estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente;
V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor 
rendimento;
VI – articular‑se com as famílias e a comunidade, criando proces‑
sos de integração da sociedade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 
se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e ren‑
dimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 12.013, de 6‑8‑2009.
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.803, de 10‑1‑2019.
IX – promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimi-
dação sistemática (bullying), no âmbito das escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas;
c	 Incisos IX e X acrescidos pela Lei no 13.663, de 14‑5‑2018.
XI – promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 13.840, de 5‑6‑2019.

Art. 13. Os docentes incumbir‑se‑ão de:
I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe‑
lecimento de ensino;
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e horas‑aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamen‑
to, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
VI – colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo 
com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
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de 2015 ou 2016, sempre com efeitos prospectivos, nos termos 
da regulação da ANEEL.
§ 6o A partir da definição da subvenção de que trata o § 4o, os 
descontos concedidos às cooperativas de eletrificação rural, con‑
cessionárias ou permissionárias, nas tarifas de uso dos sistemas de 
distribuição e transmissão e nas tarifas de energia serão reduzidos 
até a sua extinção, sendo a redução pelo processo tarifário de que 
trata o § 5o limitada pelo efeito médio final do processo tarifário, 
máximo de 20% (vinte por cento).
§ 7o No exercício da competência prevista no inciso XI, a ANEEL 
deverá, para efeito de definição da subvenção de que trata o § 4o 
e dos descontos nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e 
transmissão e nas tarifas de energia, considerar o mercado limi‑
tado a 500 GWh/ano para as cooperativas de eletrificação rural 
cujos mercados próprios sejam superiores a 500 GWh/ano.
c	 §§ 2o a 7o acrescidos pela Lei no 13.360, de 17-11-2016.

Art. 3o‑A. Além das competências previstas nos incisos IV, 
VIII e IX do art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao Poder 
Concedente:
I – elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à 
contratação de concessionários de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;
II – celebrar os contratos de concessão ou de permissão de ser‑
viços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem 
público e expedir atos autorizativos.
§ 1o No exercício das competências referidas no inciso IV do 
art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das compe‑
tências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder 
Concedente ouvirá previamente a ANEEL.
§ 2o No exercício das competências referidas no inciso I do caput 
deste artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacio‑
nalização dos procedimentos licitatórios.
§ 3o A celebração de contratos e a expedição de atos autoriza‑
tivos de que trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser 
delegadas à ANEEL.
§ 4o O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos 
VIII e IX do art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
dependerá de delegação expressa do Poder Concedente.
c	 Art. 3o-A acrescido pela Lei no 10.848, de 15-3-2004.

Art. 4o A ANEEL será dirigida por um Diretor‑Geral e quatro 
Diretores, em regime de colegiado, cujas funções serão estabele‑
cidas no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional 
da autarquia.
§ 1o O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos direto‑
res da autarquia terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, 
zelar pela qualidade do serviço público de energia elétrica, rece‑
ber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o Integrarão a estrutura da 

ANEEL uma Procuradoria e uma Ouvidoria.”
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-

2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o Revogado. Lei no 9.649, de 27‑5‑1998.
§ 3o O processo decisório que implicar afetação de direitos dos 
agentes econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, me‑
diante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 
administrativa, será precedido de audiência pública convocada 
pela ANEEL.

Art. 5o O Diretor‑Geral e os demais Diretores serão nomeados 
pelo Presidente da República para cumprir mandatos não coinci‑
dentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 29.
Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria de‑
penderá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 5o O Diretor-Geral e os 

Diretores serão nomeados pelo Presidente da República para cumprir 
mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, res-
salvado o que dispõe o art. 29. Parágrafo único. A nomeação dos mem-
bros da Diretoria Colegiada dependerá de prévia aprovação do Senado 
Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 5o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 6o Está impedida de exercer cargo de direção na ANE‑
EL a pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer 
empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contra‑
tado dessas empresas sob regulamentação ou fiscalização da 
autarquia:
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
I – acionista ou sócio com participação individual direta superior 
a três décimos por cento no capital social ou superior a dois por 
cento no capital social de empresa controladora;
II – membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria 
executiva;
III – empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, 
inclusive das empresas controladoras ou das fundações de previ‑
dência de que sejam patrocinadoras.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de 
direção da ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação 
regional ou nacional, representativa de interesses dos agentes 
mencionados no caput, de categoria profissional de empregados 
desses agentes, bem como de conjunto ou classe de consumido‑
res de energia.

Art. 7o A administração da ANEEL será objeto de contrato de 
gestão, negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Exe‑
cutivo no prazo máximo de noventa dias após a nomeação do 
Diretor‑Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminha‑
da para registro no Tribunal de Contas da União, onde servirá de 
peça de referência em auditoria operacional.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
§ 1o O contrato de gestão será o instrumento de controle da atu‑
ação administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempe‑
nho e elemento integrante da prestação de contas do Ministério 
de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9o da Lei no 
8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência conside‑
rada falta de natureza formal, de que trata o inciso II do art. 16 
da mesma Lei.
§ 2o Além de estabelecer parâmetros para a administração interna 
da autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para 
efeito do disposto no inciso V do art. 3o, o contrato de gestão 
deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores 
que permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu 
desempenho.
§ 3o O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se 
necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria 
da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros.

Art. 8o Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.
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Art. 9o O ex‑dirigente da ANEEL continuará vinculado à autar‑
quia nos doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os 
quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, inde‑
pendentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo 
de serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, 
inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias.
§ 1o Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o 
ex‑dirigente continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer 
outro órgão da administração pública direta da União, em área 

atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu.
§ 2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando‑se 
o infrator às penas previstas no art.  321 do Código Penal, o 
ex‑dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, que 
descumprir o disposto no caput deste artigo.
§ 3o Exclui‑se do disposto neste artigo o ex‑dirigente que for exo‑
nerado no prazo indicado no caput do artigo anterior ou pelos 
motivos constantes de seu parágrafo único.
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III – vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo 
indeterminado.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 12.111, de 9-12-2009.
§ 4o Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 
31 de dezembro de 2011.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 12.111, de 9-12-2009.

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regu‑
lação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica, a unidade federativa observará as pertinentes normas 
legais e regulamentares federais.
§ 1o As normas de regulação complementar baixadas pela unidade fe‑
derativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL.
§ 2o É vedado à unidade federativa conveniada exigir de conces‑
sionária ou permissionária sob sua ação complementar de regula‑
ção, controle e fiscalização obrigação não exigida ou que resulte 
em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem 
prévia autorização da ANEEL.

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de ativida‑
des relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte 
da Taxa de Fiscalização correspondente, prevista no art. 12 desta 
Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta trans‑
ferida como contraprestação pelos serviços delegados, na forma 
estabelecida no contrato de metas.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.111, de 9-12-2009.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões 
devem observar o disposto nesta Lei, nas Leis nos 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma 
geral, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 1o Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões 
de serviço público e uso de bem público é vedada a declaração 
de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
§ 2o Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declara‑
ção de dispensa de licitação só será admitida quando não acudi‑
rem interessados à primeira licitação e esta, justificadamente, não 
puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições estabelecidas no edital, ainda que 
modifiquem condições vigentes de concessão, permissão ou uso 
de bem público cujos contratos estejam por expirar.

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos 
serão processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e 
as concessões serão outorgadas a título oneroso.
Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer 
proposta os interessados pré‑qualificados, conforme definido no 
procedimento correspondente.

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção 
independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo 
definirá as condições em que o produtor independente poderá 
realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que 
vier a adquirir, observado o limite de potência autorizada, para 
atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de inter‑
rupção da geração de sua usina em virtude de determinação dos 
órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico.

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante 
delegação à ANEEL, autorizar:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.848, de 15-3-2004.
I – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior 
a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 

kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção independente 
ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 
hidroelétrica;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.360, de 17-11-2016.
II – a compra e venda de energia elétrica, por agente comercia‑
lizador;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 9.648, de 27-5-1998.
III – a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 
implantação das respectivas instalações de transmissão associa‑
das, ressalvado o disposto no § 6o do art. 17 da Lei no 9.074, de 
7 de julho de 1995;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.111, de 9-12-2009.
IV – a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodu‑
tores, de seus excedentes de energia elétrica;
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no 9.648, de 27-5-1998.
V – os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o apro‑
veitamento ótimo do potencial hidráulico;
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 10.438, de 26-4-2002.
VI – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência su‑
perior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 
50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção in‑
dependente ou autoprodução, independentemente de ter ou não 
característica de pequena central hidroelétrica.
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.360, de 17-11-2016.
§ 1o Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste 
artigo, para os empreendimentos hidroelétricos com potência 
igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e para aqueles 
com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualifica‑
da, conforme regulamentação da ANEEL, incluindo proveniente 
de resíduos sólidos urbanos e rurais, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 
30.000 kW (trinta mil quilowatts), a ANEEL estipulará percentual 
de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser apli‑
cado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 
distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei no 13.360, de 17-11-2016.
I – comercializada pelos aproveitamentos; e
II – destinada à autoprodução, desde que proveniente de empre‑
endimentos que entrarem em operação comercial a partir de 1o 
de janeiro de 2016.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.203, de 8-12-2015.
§ 1o‑A. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, 
biomassa e, conforme regulamentação da ANEEL, cogeração qua‑
lificada, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 
50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia proveniente de tais empre‑
endimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 
aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta mil 
quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos mil quilo‑
watts) e atendam a quaisquer dos seguintes critérios:
I – resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 
1o de janeiro de 2016; ou
II – venham a ser autorizados a partir de 1o de janeiro de 2016.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 13.203, de 8-12-2015.
§ 1o‑B. Os aproveitamentos com base em fonte de biomassa cuja 
potência injetada nos sistemas de transmissão e distribuição seja 
maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 
50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) que não atendam aos crité‑
rios definidos no § 1o‑A, bem como aqueles previstos no inciso VI 
do caput, terão direito ao percentual de redução sobre as tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição 
previsto no § 1o, limitando‑se a aplicação do desconto a 30.000 
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Capítulo II
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

c Dec. no 4.613, de 11-3-2003, regulamenta o Conselho Nacional de Recur-
sos Hídricos.

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto 
por:
I – representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da 
República com atuação no gerenciamento ou no uso de recursos 
hídricos;
II – representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Re‑
cursos Hídricos;
c	 Res. do CNRH no 93, de 5-11-2008 (DOU de 11-2-2009), regula os proce-

dimentos para o arbitramento de conflitos existentes entre Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos.

III – representantes dos usuários dos recursos hídricos;
IV – representantes das organizações civis de recursos hídricos.
Parágrafo único. O número de representantes do Poder Exe‑
cutivo Federal não poderá exceder à metade mais um do total dos 
membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
I – promover a articulação do planejamento de recursos hídricos 
com os planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores 
usuários;
II – arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos exis‑
tentes entre Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;
III – deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos 
hídricos cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em 
que serão implantados;
IV – deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encami‑
nhadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos 
Comitês de Bacia Hidrográfica;
V – analisar propostas de alteração da legislação pertinente a 
recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos;
VI – estabelecer diretrizes complementares para implementação 
da Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus ins‑
trumentos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos;
VII – aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hi‑
drográfica e estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus 
regimentos;
VIII – VETADO;
IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recur‑
sos Hídricos e determinar as providências necessárias ao cumpri‑
mento de suas metas;
c	 Inciso IX com a redação dada pela Lei no 9.984, de 17-7-2000.

X – estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso 
de recursos hídricos e para a cobrança por seu uso;
XI – zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB);
XII – estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, apli‑
cação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB);
XIII – apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, 
se necessário, recomendações para melhoria da segurança das 
obras, bem como encaminhá‑lo ao Congresso Nacional.
c	 Incisos XI a XIII acrescidos pela Lei no 12.334, de 20-9-2010.

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido 
por:
I – 1 (um) Presidente, que será o Ministro de Estado do Desen‑
volvimento Regional;

II – 1 (um) Secretário‑Executivo, que será o titular do órgão 
integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento Re‑
gional responsável pela gestão dos recursos hídricos.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Capítulo III
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área 
de atuação:
I – a totalidade de uma bacia hidrográfica;
II – sub‑bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal 
da bacia, ou de tributário desse tributário; ou
III – grupo de bacias ou sub‑bacias hidrográficas contíguas.
Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográ‑
fica em rios de domínio da União será efetivada por ato do Presi‑
dente da República.

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âm‑
bito de sua área de atuação:
I – promover o debate das questões relacionadas a recursos hídri‑
cos e articular a atuação das entidades intervenientes;
II – arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos re‑
lacionados aos recursos hídricos;
III – aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
IV – acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da 
bacia e sugerir as providências necessárias ao cumprimento de 
suas metas;
V – propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos as acumulações, derivações, captações e lan‑
çamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obriga‑
toriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de 
acordo com os domínios destes;
VI – estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos e sugerir os valores a serem cobrados;
VII e VIII – VETADOS;
IX – estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras 
de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.
Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidro‑
gráfica caberá recurso ao Conselho Nacional ou aos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua esfera de 
competência.

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por 
representantes:
I – da União;
II – dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, 
ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;
III – dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área 
de atuação;
IV – dos usuários das águas de sua área de atuação;
V – das entidades civis de recursos hídricos com atuação compro‑
vada na bacia.
§ 1o O número de representantes de cada setor mencionado neste 
artigo, bem como os critérios para sua indicação, serão estabele‑
cidos nos regimentos dos comitês, limitada a representação dos 
poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municí‑
pios à metade do total de membros.
§ 2o Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios frontei‑
riços e transfronteiriços de gestão compartilhada, a representa‑
ção da União deverá incluir um representante do Ministério das 
Relações Exteriores.
§ 3o Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios 
abranjam terras indígenas devem ser incluídos representantes:
I – da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, como parte da repre‑
sentação da União;
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II – das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses 
na bacia.
§ 4o A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica 
com área de atuação restrita a bacias de rios sob domínio esta‑
dual, dar‑se‑á na forma estabelecida nos respectivos regimentos.

Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por 
um Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros.

Capítulo IV
DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secre‑
taria executiva do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica.

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação 
de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.
Parágrafo único. A criação das Agências de Água será au‑
torizada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos mediante solicitação 
de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao 
atendimento dos seguintes requisitos:
I – prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica;
II – viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos 
recursos hídricos em sua área de atuação.

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua 
área de atuação:
I – manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hí‑
dricos em sua área de atuação;
II – manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;
III – efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo 
uso de recursos hídricos;
IV – analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem 
financiados com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Re‑
cursos Hídricos e encaminhá‑los à instituição financeira responsá‑
vel pela administração desses recursos;
V – acompanhar a administração financeira dos recursos arreca‑
dados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área 
de atuação;
VI – gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em 
sua área de atuação;
VII – celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para 
a execução de suas competências;
VIII – elaborar a sua proposta orçamentária e submetê‑la à apre‑
ciação do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;
IX – promover os estudos necessários para a gestão dos recursos 
hídricos em sua área de atuação;
X – elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do 
respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica;
XI – propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica:
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 

encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conse‑
lhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com o domínio 
destes;

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança 

pelo uso de recursos hídricos;
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse co‑

mum ou coletivo.

Capítulo V
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 45. A Secretaria‑Executiva do Conselho Nacional de Re‑
cursos Hídricos será exercida pelo órgão integrante da estrutu‑
ra do Ministério do Desenvolvimento Regional responsável pela 
gestão dos recursos hídricos.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos:
I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos;
II – Revogado. Lei no 9.984, de 17‑7‑2000;
III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;
IV – Revogado. Lei no 9.984, de 17‑7‑2000;
V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orça‑
mentária anual e submetê‑los à aprovação do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos.

Capítulo VI
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organiza‑
ções civis de recursos hídricos:
I – consórcios e associações intermunicipais de bacias 
hidrográficas;
II – associações regionais, locais ou setoriais de usuários de re‑
cursos hídricos;
III – organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na 
área de recursos hídricos;
IV – organizações não governamentais com objetivos de defesa de 
interesses difusos e coletivos da sociedade;
V – outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou 
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, 
as organizações civis de recursos hídricos devem ser legalmente 
constituídas.

TÍTULO III – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recur‑
sos hídricos superficiais ou subterrâneos:
I – derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, 
sem a respectiva outorga de direito de uso;
II – iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacio‑
nado com a derivação ou a utilização de recursos hídricos, super‑
ficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, quan‑
tidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou 
entidades competentes;
III – VETADO;
IV – utilizar‑se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços 
relacionados com os mesmos em desacordo com as condições 
estabelecidas na outorga;
V – perfurar poços para extração de água subterrânea ou ope‑
rá‑los sem a devida autorização;
VI – fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou decla‑
rar valores diferentes dos medidos;
VII – infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e 
nos regulamentos administrativos, compreendendo instruções e 
procedimentos fixados pelos órgãos ou entidades competentes;
VIII – obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
competentes no exercício de suas funções.
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VIII – ao prévio conhecimento das condições de suspensão do 
serviço;
IX – ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança 
e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do serviço;
X – de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;
XI – de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão 
regulador e os organismos de defesa do consumidor;
XII – à reparação dos danos causados pela violação de seus 
direitos.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV 
do caput deste artigo, a prestadora de serviço deverá divulgar 
em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão 
pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços prati-
cados e a evolução dos reajustes realizados nos últimos cinco 
anos.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.673, de 5-6-2018.

Art. 4o O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever 
de:
I – utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de 
telecomunicações;
II – respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do 
público em geral;
III – comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos 
ilícitos cometidos por prestadora de serviço de telecomunicações.

Art. 5o Na disciplina das relações econômicas no setor de te‑
lecomunicações observar‑se‑ão, em especial, os princípios cons‑
titucionais da soberania nacional, função social da propriedade, 
liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, 
redução das desigualdades regionais e sociais, repressão ao abu‑
so do poder econômico e continuidade do serviço prestado no 
regime público.

Art. 6o Os serviços de telecomunicações serão organizados com 
base no princípio da livre, ampla e justa competição entre todas as 
prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá‑la, bem 
como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir 
as infrações da ordem econômica.

Art. 7o As normas gerais de proteção à ordem econômica são 
aplicáveis ao setor de telecomunicações, quando não conflitarem 
com o disposto nesta Lei.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 7o As normas gerais de pro-

teção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de telecomunicações.”
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 

26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunica‑
ções, no regime público ou privado, que visem a qualquer forma 
de concentração econômica, inclusive mediante fusão ou incorpo‑
ração de empresas, constituição de sociedade para exercer o con‑
trole de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, 
ficam submetidos aos controles, procedimentos e condicionamen‑
tos previstos nas normas gerais de proteção à ordem econômica.
§ 2o Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos 
à apreciação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
CADE, por meio do órgão regulador.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o Os atos de que trata o § 1o 

serão submetidos à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE).”

c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 3o Praticará infração da ordem econômica a prestadora de ser‑
viço de telecomunicações que, na celebração de contratos de for‑
necimento de bens e serviços, adotar práticas que possam limitar, 

falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou 
a livre iniciativa.

Livro II – Do Órgão regulaDor e Das Políticas setoriais

TÍTULO I – DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR

Art. 8o Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, 
entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, 
submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério 
das Comunicações, com a função de órgão regulador das teleco‑
municações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer 
unidades regionais.
§ 1o A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, de‑
vendo contar, também, com um Conselho Consultivo, uma Procu‑
radoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, além 
das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.
§ 2o A natureza de autarquia especial conferida à Agência é carac‑
terizada por independência administrativa, ausência de subordi‑
nação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes 
e autonomia financeira.

Art. 9o A Agência atuará como autoridade administrativa in‑
dependente, assegurando‑se‑lhe, nos termos desta Lei, as prer‑
rogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, deven‑
do o seu regulamento, aprovado por decreto do Presidente da 
República, fixar‑lhe a estrutura organizacional.
Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instala‑
ção da Agência, investindo‑a automaticamente no exercício de 
suas atribuições.

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio‑
nal, no prazo de até noventa dias, a partir da publicação desta 
Lei, mensagem criando o quadro efetivo de pessoal da Agência, 
podendo remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério 
das Comunicações.

Arts. 12 a 14. Revogados. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na 
Lei de Orçamento Anual e sua programação orçamentária e fi‑
nanceira de execução não sofrerão limites nos seus valores para 
movimentação e empenho.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as des‑
pesas e os investimentos necessários à instalação da Agência, 
podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos orçamentários, 
empregando como recursos dotações destinadas a atividades 
finalísticas e administrativas do Ministério das Comunicações, 
inclusive do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL.
c	 Lei no 5.070, de 7-7-1966, cria o FISTEL.
Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos téc‑
nico e patrimonial, bem como as obrigações e direitos do Mi‑
nistério das Comunicações, correspondentes às atividades a ela 
atribuídas por esta Lei.

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei 
específica.

TÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições 
desta Lei, por meio de decreto:
I – instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no 
regime público, concomitantemente ou não com sua prestação 
no regime privado;
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II – aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no 
regime público;
III – aprovar o plano geral de metas para a progressiva universali‑
zação de serviço prestado no regime público;
IV – autorizar a participação de empresa brasileira em organi‑
zações ou consórcios intergovernamentais destinados ao provi‑
mento de meios ou à prestação de serviços de telecomunicações.
Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os inte‑
resses do País no contexto de suas relações com os demais países, 
poderá estabelecer limites à participação estrangeira no capital de 
prestadora de serviços de telecomunicações.
c	 Dec. no 2.617, de 5-6-1998, dispõe sobre a composição do capital de 

empresas prestadoras de serviços de telecomunicações.

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias 
para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimen‑
to das telecomunicações brasileiras, atuando com independên‑
cia, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente:
I – implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional 
de telecomunicações;
II – representar o Brasil nos organismos internacionais de teleco‑
municações, sob a coordenação do Poder Executivo;
III – elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio 
do Ministro de Estado das Comunicações, a adoção das medidas 
a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, submetendo 
previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;
IV – expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos 
serviços de telecomunicações no regime público;
V – editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do 
serviço no regime público;
VI – celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a 
prestação do serviço no regime público, aplicando sanções e rea‑
lizando intervenções;
VII – controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos ser‑
viços prestados no regime público, podendo fixá‑las nas condições 
previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes;
VIII – administrar o espectro de radiofrequências e o uso de órbi‑
tas, expedindo as respectivas normas;
IX – editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radio‑
frequência e de órbita, fiscalizando e aplicando sanções;
X – expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunica‑
ções no regime privado;
XI – expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no 
regime privado, fiscalizando e aplicando sanções;
XII – expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas presta‑
doras de serviços de telecomunicações quanto aos equipamentos 
que utilizarem;
XIII – expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observa‑
dos os padrões e normas por ela estabelecidos;
XIV – expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, 
a operação integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo 
inclusive os equipamentos terminais;
XV – realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua 
competência;
XVI – deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da 
legislação de telecomunicações e sobre os casos omissos;
XVII – compor administrativamente conflitos de interesses entre 
prestadoras de serviço de telecomunicações;
XVIII – reprimir infrações dos direitos dos usuários;
XIX – exercer, relativamente às telecomunicações, as competên‑
cias legais em matéria de controle, prevenção e repressão das 
infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE;
XX – propor ao Presidente da República, por intermédio do Minis‑
tério das Comunicações, a declaração de utilidade pública, para 

fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, 
dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço 
no regime público;
XXI – arrecadar e aplicar suas receitas;
XXII – resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus 
contratos, bem como quanto à nomeação, exoneração e demis‑
são de servidores, realizando os procedimentos necessários, na 
forma em que dispuser o regulamento;
XXIII – contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o 
disposto na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993;
XXIV – adquirir, administrar e alienar seus bens;
XXV – decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, 
sempre admitido recurso ao Conselho Diretor;
XXVI – formular ao Ministério das Comunicações proposta de 
orçamento;
c	 Este inciso estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
XXVII – aprovar o seu regimento interno;
XXVIII – elaborar relatório anual de suas atividades, nele desta‑
cando o cumprimento da política do setor definida nos termos 
do artigo anterior;
XXIX – enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério 
das Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, 
ao Congresso Nacional;
c	 Este inciso estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
XXX – rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos 
II e III do artigo anterior, submetendo‑os, por intermédio do Mi‑
nistro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, 
para aprovação;
XXXI – promover interação com administrações de telecomunica‑
ções dos países do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, com 
vistas à consecução de objetivos de interesse comum.

TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

Capítulo I
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conse‑
lheiros e decidirá por maioria absoluta.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 20. O Conselho Diretor 

será composto por Presidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá por 
maioria absoluta. Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor 
votará com independência, fundamentando seu voto.”

c	 Art. 20 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, 
fundamentando seu voto.

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em 
atas, que ficarão arquivadas na Biblioteca, disponíveis para co‑
nhecimento geral.
§ 1o Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do 
País, ou violar segredo protegido ou a intimidade de alguém, os 
registros correspondentes serão mantidos em sigilo.
§ 2o As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem 
a resolver pendências entre agentes econômicos e entre estes e 
consumidores e usuários de bens e serviços de telecomunicações 
serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e 
assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições.

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:
I – submeter ao Presidente da República, por intermédio do Minis‑
tro de Estado das Comunicações, as modificações do regulamento 
da Agência;
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II – aprovar normas próprias de licitação e contratação;
III – propor o estabelecimento e alteração das políticas governa‑
mentais de telecomunicações;
IV – editar normas sobre matérias de competência da Agência;
V – aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem 
como decidir pela prorrogação, transferência, intervenção e extin‑
ção, em relação às outorgas para prestação de serviço no regime 
público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo;
VI – aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no 
regime privado;
VII – aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem 
como decidir pela prorrogação, transferência e extinção, em rela‑
ção às autorizações para prestação de serviço no regime privado, 
na forma do regimento interno;
VIII – aprovar o plano de destinação de faixas de radiofrequência 
e de ocupação de órbitas;
IX – aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, 
na forma em que dispuser o regimento interno;
X – aprovar o regimento interno;
XI – resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
XII – autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da 
legislação em vigor.
Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fis‑
calização de competência da Agência, ressalvadas as atividades 
de apoio.

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, 
formação universitária e elevado conceito no campo de sua es‑
pecialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República 
e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 23. Os membros do Con-

selho Diretor serão brasileiros e terão reputação ilibada, formação uni-
versitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo 
ser indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei no 9.986, de 
18 de julho de 2000.”

c	 Art. 23 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será 
de cinco anos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.986, de 18-7-2000.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 24. O mandato dos mem-

bros do Conselho Diretor será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este 
será completado por sucessor investido na forma prevista no arti‑
go anterior, que o exercerá pelo prazo remanescente.

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 
Diretor serão de três, quatro, cinco, seis e sete anos, a serem 
estabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 26. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos con‑
selheiros em seus impedimentos, bem como durante a vacância.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 28. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos 
administrativos da Agência.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 29. Caberá aos membros 

do Conselho Diretor a direção dos órgãos administrativos da Agência.”
c	 Art. 29 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 

26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex‑con‑
selheiro representar qualquer pessoa ou interesse perante a 
Agência.
Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex‑conselheiro utilizar 
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exer‑
cido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa.

Art. 31. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o 
comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas 
as competências administrativas correspondentes, bem como a 
presidência das sessões do Conselho Diretor.
Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com 
prerrogativas proces suais de Fazenda Pública, será exercida pela 
Procuradoria.

Capítulo II
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação ins‑
titucionalizada da sociedade na Agência.

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indi‑
cados pelo Senado Federal, pela Câmara dos Deputados, pelo 
Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de 
serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos 
usuários e por entidades representativas da sociedade, nos termos 
do regulamento.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será 
eleito pelos seus membros e terá mandato de um ano.

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:
I – opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comu‑
nicações, sobre o plano geral de outorgas, o plano geral de metas 
para universalização de serviços prestados no regime público e 
demais políticas governamentais de telecomunicações;
II – aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de 
serviço no regime público;
III – apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor;
IV – requerer informação e fazer proposição a respeito das ações 
referidas no art. 22.

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão 
remunerados, terão mandato de três anos, vedada a recondução.
§ 1o Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de 
um, dois e três anos, na proporção de um terço para cada período.
§ 2o O Conselho será renovado anualmente em um terço.

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do 
Conselho Consultivo.

TÍTULO IV – DA ATIVIDADE E DO CONTROLE

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicio‑
nada pelos princípios da legalidade, celeridade, finalidade, razo‑
abilidade, proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, devido 
processo legal, publicidade e moralidade.

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação 
possa violar a segurança do País, segredo protegido ou a intimida‑
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de de alguém, todos os demais permanecerão abertos à consulta 
do público, sem formalidades, na Biblioteca.
Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento con‑
fidencial das informações técnicas, operacionais, econômico‑fi‑
nanceiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras dos 
serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento.

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanha‑
dos da exposição formal dos motivos que os justifiquem.

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após 
publicação no Diário Oficial da União, e aqueles de alcance parti‑
cular, após a correspondente notificação.

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à 
consulta pública, formalizada por publicação no Diário Oficial da 
União, devendo as críticas e sugestões merecer exame e perma‑
necer à disposição do público na Biblioteca.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida 
previamente a manifestação dos interessados.

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de 
recorrer contra ato da Agência no prazo máximo de trinta dias, 
devendo a decisão da Agência ser conhecida em até noventa dias.

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República 
para mandato de dois anos, admitida uma recondução.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e 
contará com o apoio administrativo de que necessitar, competin‑
do‑lhe produzir, semestralmente ou quando oportuno, aprecia‑
ções críticas sobre a atuação da Agência, encaminhando‑as ao 
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Co‑
municações, a outros órgãos do Poder Executivo e ao Congresso 
Nacional, fazendo publicá‑las para conhecimento geral.

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o 
desempenho dos servidores da Agência, avaliando sua eficiência 
e o cumprimento dos deveres funcionais e realizando os processos 
disciplinares.

TÍTULO V – DAS RECEITAS

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de 
instalação e de funcionamento a que se refere a Lei no 5.070, de 
7 de julho de 1966, será destinado ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações – FISTEL, por ela criado.

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a explo‑
ração de serviços de telecomunicações e de uso de radiofrequên‑
cia, para qualquer serviço, será sempre feita a título oneroso, 
ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições 
estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o pro‑
duto da arrecadação receita do Fundo de Fiscalização das Teleco‑
municações – FISTEL.
§ 1o Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela 
concessionária, permissionária ou autorizada poderá ser feito na 
forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas 
anuais, sendo seu valor, alternativamente:
I – determinado pela regulamentação;
II – determinado no edital de licitação;
III – fixado em função da proposta vencedora, quando constituir 
fator de julgamento;
IV – fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos 
casos de inexigibilidade de licitação.

§ 2o Após a criação do fundo de universalização dos serviços de 
telecomunicações mencionado no inciso II do art. 81, parte do 
produto da arrecadação a que se refere o caput deste artigo será 
a ele destinada, nos termos da lei correspondente.

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das 
Comunicações a sua proposta de orçamento, bem como a do 
FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento e 
Orçamento para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a 
que se refere o § 5o do art. 165 da Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 49. A Agência submeterá 

anualmente ao Ministério da Economia a sua proposta de orçamento, 
bem como a do FISTEL, para inclusão na lei orçamentária anual a que se 
refere o § 5o do art. 165 da Constituição Federal.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de 
um quadro demonstrativo do planejamento plurianual das recei‑
tas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e financei‑
ro nos cinco exercícios subsequentes.
§ 2o O planejamento plurianual preverá o montante a ser trans‑
ferido ao fundo de universalização a que se refere o inciso II do 
art. 81 desta Lei, e os saldos a serem transferidos ao Tesouro 
Nacional.
§ 3o A lei orçamentária anual consignará as dotações para as des‑
pesas de custeio e capital da Agência, bem como o valor das 
transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao 
fundo de universalização, relativos ao exercício a que ela se referir.
§ 4o As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão 
formalmente feitas pela Agência ao final de cada mês.

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS‑
TEL, criado pela Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, passará 
à administração exclusiva da Agência, a partir da data de sua 
instalação, com os saldos nele existentes, incluídas as receitas 
que sejam produto da cobrança a que se refere o art. 14 da Lei no 
9.295, de 19 de julho de 1996.
c	 Lei no 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os Serviços de Telecomunica-

ções e sua Organização, e sobre o Órgão Regulador.

Art. 51. Os arts. 2o, 3o, 6o e seus parágrafos, o art. 8o e seu 
§ 2o, e o art. 13, da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, passam 
a ter a seguinte redação:
 “Art. 2o O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL é cons-

tituído das seguintes fontes:
 a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos espe-

ciais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
 b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exte-

rior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;
 c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomu-

nicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas 
e indenizações;

 d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de servi-
ços de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela 
expedição de autorização de serviço, multas e indenizações;

 e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radio-
frequência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;

 f) taxas de fiscalização;
 g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados 

com entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras;

 h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados;

 i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na 
venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, 
dados e informações técnicas, inclusive para fins de licitação;

 j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio 
de produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência 
Nacional de Telecomunicações;
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 l) rendas eventuais.”
 “Art. 3o Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo 

de universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fis-
calização das Telecomunicações – FISTEL serão aplicados pela Agência 
Nacional de Telecomunicações exclusivamente:

 . .............................................................................................................
 d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela 

realizadas no exercício de sua competência.”
 “Art. 6o As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2o são 

a de instalação e a de funcionamento.
 § 1o Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso 
de radiofrequência, no momento da emissão do certificado de licença 
para o funcionamento das estações.

 § 2o Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessio-
nárias, permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações 
e de uso de radiofre quência, anualmente, pela fiscalização do funciona-
mento das estações.”

 “Art. 8o A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmen-
te, até o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a cin-
quenta por cento dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.

 . .............................................................................................................
 “Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Na-

cional de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as 
Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os 
Corpos de Bombeiros Militares.”

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de 
funcionamento, constantes do Anexo I da Lei no 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passam a ser os da Tabela do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados 
na Tabela vigorará até que nova regulamentação seja editada, 
com base nesta Lei.

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2o da 
Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada por esta 
Lei, serão estabelecidos pela Agência.

TÍTULO VI – DAS CONTRATAÇÕES

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil 
está sujeita ao procedimento das licitações previsto em lei geral 
para a Administração Pública.
Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agên‑
cia poderá utilizar procedimentos próprios de contratação, nas 
modalidades de consulta e pregão.

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agên‑
cia, observadas as disposições desta Lei e, especialmente:
I – a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa 
justa entre interessados, obter um contrato econômico, satisfató‑
rio e seguro para a Agência;
II – o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, 
circunscreverá o universo de proponentes, estabelecerá critérios 
para aceitação e julgamento de propostas, regulará o procedi‑
mento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do 
contrato;
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III – monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de 
transporte, confrontando os volumes movimentados com os con‑
tratos de transporte vigentes;
IV – dar publicidade às capacidades de movimentação existentes 
que não estejam sendo utilizadas e às modalidades possíveis para 
sua contratação; e
V – estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manuten‑
ção eficientes do sistema de transporte e estocagem de gás natural.
§ 3o Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás 
natural necessários à supervisão, controle e coordenação da ope‑
ração dos gasodutos deverão ser disponibilizados pelos transpor‑
tadores à ANP, conforme regulação específica.
c	 Art. 8o‑A acrescido pela Lei no 11.909, de 4‑3‑2009.

Art. 9o Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo 
anterior, caberá à ANP exercer, a partir de sua implantação, as 
atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis – DNC, 
relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de de‑
rivados de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.
c	 Art. 8o, XVI, desta Lei.

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar 
conhecimento de fato que possa configurar indício de infração da 
ordem econômica, deverá comunicá‑lo imediatamente ao Conse‑
lho Administrativo de Defesa Econômica – CADE e à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem 
as providências cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.
Parágrafo único. Independentemente da comunicação previs‑
ta no caput deste artigo, o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE notificará a ANP do teor da decisão que aplicar 
sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas 
ou pessoas físicas no exercício de atividades relacionadas com o 
abastecimento nacional de combustíveis, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas após a publicação do respectivo acórdão, 
para que esta adote as providências legais de sua alçada.
c	 Art. 10 com a redação dada pela Lei no 10.202, de 20‑2‑2001.

Seção II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma 
Diretoria composta de um Diretor‑Geral e quatro Diretores.
§ 1o Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procura‑
dor‑Geral.
§ 2o Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da 
República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Consti‑
tuição Federal.
§ 3o Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro 
anos, não coincidentes, permitida a recondução, observado o dis‑
posto no art. 75 desta Lei.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 11. A ANP será dirigida por 

Diretoria Colegiada composta de 1 (um) Diretor‑Geral e 4 (quatro) Direto‑
res. § 1o Integrarão a estrutura organizacional da ANP uma Procuradoria e 
uma Ouvidoria. § 2o Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação dos respectivos nomes 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho 
de 2000. § 3o Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão mandatos 
de 5 (cinco) anos, não coincidentes, vedada a recondução, observado o 
disposto no art. 75 desta Lei e na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 11 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 12. VETADO.

Art. 13. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, 
o ex‑Diretor da ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) 
meses, contado da data de sua exoneração, de prestar, direta ou 

indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante das 
indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.490, de 16‑9‑2011.
§ 1o Durante o impedimento, o ex‑Diretor que não tiver sido exo‑
nerado nos termos do art. 12 poderá continuar prestando serviço 
à ANP, ou a qualquer órgão da Administração Direta da União, me‑
diante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu.
§ 2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando‑se 
às penas da lei, o ex‑Diretor que violar o impedimento previsto 
neste artigo.

Seção III
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA

Art. 15. Constituem receitas da ANP:
I – as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, crédi‑
tos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
II – parcela das participações governamentais referidas nos incisos 
I e III do art. 45 desta Lei, de acordo com as necessidades opera‑
cionais da ANP, consignadas no orçamento aprovado;
III – os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas, excetuados 
os referidos no inciso anterior;
IV – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
V – o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legis‑
lação específica, os valores apurados na venda ou locação dos bens 
móveis e imóveis de sua propriedade, bem como os decorrentes 
da venda de dados e informações técnicas, inclusive para fins de 
licitação, ressalvados os referidos no § 2o do art. 22 desta Lei.

Art. 16. Os recursos provenientes da participação governa‑
mental prevista no inciso IV do art. 45, nos termos do art. 51, 
destinar‑se‑ão ao financiamento das despesas da ANP para o exer‑
cício das atividades que lhe são conferidas nesta Lei.

Seção IV
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 17. O processo decisório da ANP obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se 
destinem a resolver pendências entre agentes econômicos e entre 
esses e consumidores e usuários de bens e serviços da indústria 
de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas, 
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos 
interessados o direito de delas obter transcrições.

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de 
normas administrativas que impliquem afetação de direito dos 
agentes econômicos ou de consumidores e usuários de bens e 
serviços das indústrias de petróleo, de gás natural ou de biocom‑
bustíveis serão precedidas de audiência pública convocada e di‑
rigida pela ANP.
c	 Artigos 18 e 19 com a redação dada pela Lei no 12.490, de 16‑9‑2011.

Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre os pro‑
cedimentos a serem adotados para a solução de conflitos entre 
agentes econômicos, e entre estes e usuários e consumidores, 
com ênfase na conciliação e no arbitramento.

Capítulo V
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

Seção I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de pe‑
tróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em 
território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar 
territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, 
pertencem à União, cabendo sua administração à ANP, ressalva‑
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§ 3o Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória 
será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penali‑
dades dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido 
a infração:
I – com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande 
risco de grave dano patrimonial a terceiros;
II – utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou 
adulteradas;
III – sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;
IV – com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 
categoria diferente da do veículo;
V – quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais 
com o transporte de passageiros ou de carga;
VI – utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipa‑
mentos ou características que afetem a sua segurança ou o seu 
funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos 
nas especificações do fabricante;
VII – sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente des‑
tinada a pedestres.

Arts. 299 e 300. VETADOS.

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de 
trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagran‑
te, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro 
àquela.

Seção II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção do veículo 
automotor:
c	 Art. 121, § 3o, do CP.
Penas – detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibi‑
ção de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1o No homicídio culposo cometido na direção de veículo au‑
tomotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o 
agente:
I – não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;
II – praticá‑lo em faixa de pedestres ou na calçada;
III – deixar de prestar socorro, quando possível fazê‑lo sem risco 
pessoal, à vítima do acidente;
IV – no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo 
veículo de transporte de passageiros;
V – Revogado. Lei no 11.705, de 19‑6‑2008.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 12.971, de 9-5-2014.
§ 2o Revogado. Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
§ 3o Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de 
álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência:
Penas – reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição 
do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.546, de 19-12-2017.

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor:
Penas – detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proi‑
bição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1o Aumenta‑se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 
qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 13.546, de 19-12-2017.
c	 Art. 129, § 6o, do CP.
§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo, se o 
agente conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada 

em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa 
que determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal 
de natureza grave ou gravíssima.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.546, de 19-12-2017.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do aci‑
dente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo 
fazê‑lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não 
constituir elemento de crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o 
condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por 
terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com 
ferimentos leves.
c	 Art. 176, I, deste Código.

Art. 305. Afastar‑se o condutor do veículo do local do aci‑
dente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa 
ser atribuída:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psi‑
comotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.
Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.
§ 1o As condutas previstas no caput serão constatadas por:
I – concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar; ou
II – sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo CONTRAN, 
alteração da capacidade psicomotora.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.
§ 2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida me‑
diante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, 
vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos, observado o direito à contraprova.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 9-5-2014.
§ 3o O CONTRAN disporá sobre a equivalência entre os distintos 
testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracteriza‑
ção do crime tipificado neste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 9-5-2014.
c	 Arts. 165, 276 e 277 deste Código.
c	 Dec. no 6.488, de 19-6-2008, regulamenta este artigo.
c	 Res. do CONTRAN no 432, de 23-1-2013, dispõe sobre os procedimentos 

a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fis-
calização do consumo de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência, para aplicação do disposto nos arts. 165, 276, 
277 e 306 deste Código.

§ 4o Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – IN-
METRO – para se determinar o previsto no caput.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta 
com fundamento neste Código:
Penas – detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova im‑
posição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 
deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1o do artigo 293, a 
Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou 
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mitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

IV – deverão cadastrar‑se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (COAF), na forma e condições 
por eles estabelecidas;
V – deverão atender às requisições formuladas pelo COAF na pe‑
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo‑lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

§ 1o Na hipótese de o cliente constituir‑se em pessoa jurídica, 
a identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger 
as pessoas físicas autorizadas a representá‑la, bem como seus 
proprie tários.
§ 2o Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo 
deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos 
a partir do encerramento da conta ou da conclusão da transação, 
prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.
§ 3o O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado 
também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês‑calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu con‑
junto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10‑A. O Banco Central manterá registro centralizado for‑
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Capítulo VII
DA COMUNICAÇÃO DE  

OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no artigo 9o:
I – dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 
de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir‑se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar‑se;
II – deverão comunicar ao COAF, abstendo‑se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a in‑
formação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou 
realização:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom‑
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencio‑
nado artigo; e

b) das operações referidas no inciso I;
c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

III – deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua 
atividade ou, na sua falta, ao COAF, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter‑
mos do inciso II.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

§ 1o As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por 
suas características no que se refere às partes envolvidas, valo‑
res, forma de rea lização, instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam configurar a hipótese 
nele prevista.
§ 2o As comunicações de boa‑fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou adminis trativa.

§ 3o O COAF disponibilizará as comunicações recebidas com base 
no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela 
regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 11‑A. As transferências internacionais e os saques em 
espécie deverão ser previamente comunicados à instituição finan‑
ceira, nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco 
Central do Brasil.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Capítulo VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no artigo 9o, bem como aos ad‑
ministradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as 
obrigações previstas nos artigos 10 e 11 serão aplicadas, cumu‑
lativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes 
sanções:
I – advertência;
II – multa pecuniária variável não superior:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
a) ao dobro do valor da operação;
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
c	 Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
III – inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
§ 1o A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9o, por culpa ou dolo:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no 
prazo assinalado pela autoridade competente;
II – não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição for‑
mulada nos termos do inciso V do art. 10;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
IV – descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação 
a que se refere o artigo 11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada quando forem veri‑
ficadas inflações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência especifica, 
devidamente caracterizada em transgressões anteriormente pu‑
nidas com multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de reinci‑
dência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas 
neste Capítulo será regulado por decreto, assegurados o contra‑
ditório e a ampla defesa.
c	 Art. 5o, LIV e LV, da CF.

Capítulo IX
DO CONSELHO DE CONTROLE  
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
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finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências de 
outros órgãos e entidades.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competin‑
do‑lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a 
aplicação das sanções enumeradas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápi‑
das e eficientes no combate a ocul tação ou dissimulação de bens, 
direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Públi‑
ca as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes para 
a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela 
existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de 
sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de 
reputação ilibada e reconhecida competência, designados em 
ato do Ministro de Estado da Economia dentre os integrantes 
do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da 
Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência de Segu‑
ros Privados do Ministério da Economia, da Procuradoria‑Geral 
da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 
da Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, do Ministério das Re‑
lações Exteriores, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar 
do Ministério da Economia e da Controladoria‑Geral da União, 
indicados pelos respectivos Ministros de Estado.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado 
da Economia e nomeado pelo Presidente da República.
c	 § 1o com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 2o Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações 
de penas administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.506, de 13-11-2017.

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos 
em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo.

Capítulo X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Proces‑
so Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.

Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente‑
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pe‑

las empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos pro‑
vedores de internet e pelas administradoras de cartão de crédito.

Art. 17‑C. Os encaminhamentos das instituições financeiras 
e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou trans‑
ferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio 
informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a mi‑
gração de informações para os autos do processo sem redigitação.

Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos 
previstos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão 
fundamentada, o seu retorno.

Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cin‑
co) anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da 
declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.
c	 Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de março de 1998; 

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.636, 
DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento 
e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera 

dispositivos dos Decretos‑Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2o 
do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e 

dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 18-5-1998.
c	 Dec. no 3.725, de 10-1-2001, regulamenta esta Lei.
c	 Dec.-lei no 9.760, de 5-9-1946 (Lei dos Bens Imóveis da União).
c	 Dec.-lei no 2.398, de 21-12-1987, dispõe sobre foros, laudêmios e taxas 

de ocupação relativas a imóveis de propriedade da União.

Capítulo I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secre‑
taria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orça‑
mento e Gestão, a executar ações de identificação, demarcação, 
cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da União, 
bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive 
de assentamentos informais de baixa renda, podendo, para tanto, 
firmar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios em 
cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos licita‑
tórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.481, de 31-5-2007.
c	 Art. 11, § 3o, desta Lei.

Art. 2o Concluído, na forma da legislação vigente, o processo 
de identificação e demarcação das terras de domínio da União, 
a SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura pública, o 
termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.
Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante 
certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas e outros docu‑
mentos técnicos que permitam a correta caracterização do imóvel, 
será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 3o A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto 
aos órgãos municipais e aos Cartórios de Registro de Imóveis, 
será promovida pela SPU e pe la Procuradoria‑Geral da Fazenda 
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Art. 2o O Advogado‑Geral da União, caso considere necessário, 
poderá recomendar, aos órgãos jurídicos dessas entidades, a alte‑
ração da tese jurídica sustentada nas manifestações produzidas, 
para adequá‑la à jurisprudência prevalecente nos Tribunais Supe‑
riores e no Supremo Tribunal Federal.
Parágrafo único. Terão natureza vinculante, e serão de obser‑
vância obrigatória, as recomendações de alteração da tese jurídica 
sustentada, feitas pelo Advogado‑Geral da União.

Art. 3o De ofício ou mediante solicitação, justificada, dos 
representantes legais das autarquias federais e das fundações 
instituídas e mantidas pela União, o Advogado‑Geral da União 
poderá promover ou determinar que se promova a apuração de 
irregularidade no serviço público, ocorrida no âmbito interno da‑
quelas entidades, podendo cometer a órgão da Advocacia‑Geral 
da União, expressamente, o exercício de tal encargo.

Art. 4o Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1o, o 
Advogado‑Geral da União poderá delegar a prática dos atos de 
orientação normativa e de supervisão técnica previstos nesta Lei.

Art. 5o O Advogado‑Geral da União expedirá as normas neces‑
sárias à aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998;  

177o da Independência e  
110o da República.

Antonio Carlos Magalhães

LEI No 9.717,  
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e 

dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 28-11-1998.
c	 Port. do MPS no 402, de 10-12-2008, disciplina os parâmetros e as dire-

trizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 1o Os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni‑
cípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão 
ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 
observados os seguintes critérios:
I – realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço uti‑
lizando‑se parâmetros gerais, para a organização e revisão do 
plano de custeio e benefícios;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.187-13, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
II – financiamento mediante recursos provenientes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições 
do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os 
seus respectivos regimes;
III – as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciá‑
rio da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as 
contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensio‑
nistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefí‑
cios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas 
administrativas estabelecidas no artigo 6o, inciso VIII, desta Lei, ob‑
servados os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;
c	 Inciso III com a redação dada pela MP no 2.187-13, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

IV – cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que 
os regimes possam garantir diretamente a totalidade dos riscos 
cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial 
sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais;
V – cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos 
efetivos e a militares, e a seus respectivos dependentes, de cada 
ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante con‑
vênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e 
entre Municípios;
VI – pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão 
do regime e participação de representantes dos servidores públi‑
cos e dos militares, ativos e inativos, nos colegiados e instâncias 
de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão 
e deliberação;
VII – registro contábil individualizado das contribuições de cada 
servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes gerais;
VIII – identificação e consolidação em demonstrativos financeiros 
e orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pes‑
soal inativo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos 
incidentes sobre os proventos e pensões pagos;
IX – sujeição às inspeções e auditorias de natureza atua rial, contá‑
bil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle 
interno e externo;
X – vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção 
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, 
exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contri‑
buição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 
da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o li‑
mite previsto no § 2o do citado artigo;
XI – vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção 
destes, do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003.
c	 Incisos X e XI com a redação dada pela Lei no 10.887, de 18-6-2004.
§ 1o Aplicam‑se adicionalmente aos regimes próprios de previ‑
dência social as disposições estabelecidas no art. 6o desta Lei 
relativas aos fundos com finalidade previdenciária por eles 
instituídos.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
§ 2o Os regimes próprios de previdência social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios operacionalizarão 
a compensação financeira a que se referem o § 9o do art. 201 
da Constituição Federal e a Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, 
entre si e com o regime geral de previdência social, sob pena de 
incidirem nas sanções de que trata o art. 7o desta Lei.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 1o‑A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos 
Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previ‑
dência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente 
da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá 
vinculado ao regime de origem.
c	 Art. 1o-A acrescido pela MP no 2.187-13, de 24-8-2001, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Fede‑
ral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos 
regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados 
seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 
servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.887, de 18-6-2004.
§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são 
responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financei‑
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ras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários.
§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pu‑
blicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa pre‑
videnciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 10.887, de 18-6-2004.
§§ 3o a 7o Revogados. Lei no 10.887, de 18‑6‑2004.

Art. 2o‑A. Revogado. Lei no 10.887, de 18‑6‑2004.

Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos 
regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos 
servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser 
observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos ina‑
tivos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remu‑
nerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 10.887, de 18-6-2004.

Art. 4o Revogado. Lei no 10.887, de 18‑6‑2004.

Art. 5o Os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão 
conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de 
Previdência Social, de que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho 
de 1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria 
especial, nos termos do § 4o do artigo 40 da Constituição Federal, 
até que lei complementar federal discipline a matéria.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 2.187-13, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 6o Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, 
direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde que obser‑
vados os critérios de que trata o artigo 1o e, adicionalmente, os 
seguintes preceitos:
I – Revogado. MP no 2.187‑13, de 24‑8‑2001;
II – existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da 
unidade federativa;
III – Revogado. MP no 2.187‑13, de 24‑8‑2001;
IV – aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho 
Monetário Nacional;
V – vedação de utilização de recursos do fundo de bens, direitos e 
ativos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da 
administração indireta e aos respectivos segurados;
VI – vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com 
exceção de títulos do Governo Federal;
VII – avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza 
integrados ao fundo, em conformidade com a Lei no 4.320, de 17 
de março de 1964 e alterações subsequentes;
VIII – estabelecimento de limites para a taxa de administração, 
conforme parâmetros gerais;
IX – constituição e extinção do fundo mediante lei.
Parágrafo único. No estabelecimento das condições e dos li‑
mites para aplicação dos recursos dos regimes próprios de pre‑
vidência social, na forma do inciso IV do caput deste artigo, o 
Conselho Monetário Nacional deverá considerar, entre outros 
requisitos:
I – a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e 
dos recursos aplicados, exigindo a observância dos princípios 
de segurança, proteção e prudência financeira;
II – a necessidade de exigência, em relação às instituições públi‑
cas ou privadas que administram, direta ou indiretamente por 

meio de fundos de investimento, os recursos desses regimes, 
da observância de critérios relacionados a boa qualidade de 
gestão, ambiente de controle interno, histórico e experiência 
de atuação, solidez patrimonial, volume de recursos sob admi‑
nistração e outros destinados à mitigação de riscos.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 7o O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, 
a partir de 1o de julho de 1999:
I – suspensão das transferências voluntárias de recursos pela 
União;
II – impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e 
subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração 
direta e indireta da União;
III – suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições 
financeiras federais;
IV – Revogado. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019.

Art. 8o Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades 
do ente estatal, os dirigentes da unidade gestora do respec‑
tivo regime próprio de previdência social e os membros dos 
seus conselhos e comitês respondem diretamente por infração 
ao disposto nesta Lei, sujeitando‑se, no que couber, ao regime 
disciplinar estabelecido na Lei Complementar no 109, de 29 de 
maio de 2001, e seu regulamento, e conforme diretrizes gerais.
§ 1o As infrações serão apuradas mediante processo administra‑
tivo que tenha por base o auto, a representação ou a denúncia 
positiva dos fatos irregulares, assegurados ao acusado o con‑
traditório e a ampla defesa, em conformidade com diretrizes 
gerais.
§  2o São também responsáveis quaisquer profissionais que 
prestem serviços técnicos ao ente estatal e respectivo regime 
próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio 
de pessoa jurídica contratada.
c	 Art. 8o com a redação pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 8o‑A. Os dirigentes do ente federativo instituidor do 
regime próprio de previdência social e da unidade gestora do 
regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento 
e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os consulto‑
res, os distribuidores, a instituição financeira administradora 
da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os re‑
cursos e seus gestores e administradores serão solidariamente 
responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimen‑
to dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a 
legislação vigente a que tiverem dado causa.

Art. 8o‑B. Os dirigentes da unidade gestora do regime pró‑
prio de previdência social deverão atender aos seguintes re‑
quisitos mínimos:
I – não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma 
das demais situações de inelegilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 
1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 
Complementar;
II – possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos 
definidos em parâmetros gerais;
III – possuir comprovada experiência no exercício de atividade 
nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fisca‑
lização, atuarial ou de auditoria;
IV – ter formação superior.
Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e 
II do caput deste artigo aplicam‑se aos membros dos conselhos 
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deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos da unidade 
gestora do regime próprio de previdência social.
c	 Art. 8o-B acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 9o Compete à União, por intermédio da Secretaria Espe‑
cial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, em 
relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus 
fundos previdenciários:
I – a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanha‑
mento;
II – o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes 
e critérios de responsabilidade previdenciária na sua institui‑
ção, organização e funcionamento, relativos a custeio, benefí‑
cios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos 
e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, para 
preservação do caráter contributivo e solidário e do equilíbrio 
financeiro e atuarial;
III – a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a apli‑
cação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos 
no art. 8o desta Lei;
IV – a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária 
(CRP), que atestará, para os fins do disposto no art. 7o desta Lei, 
o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de 
previdência social e aos seus fundos previdenciários.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios encaminharão à Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, na forma, na periodicidade 
e nos critérios por ela definidos, dados e informações sobre o 
regime próprio de previdência social e seus segurados.
c	 Art. 9o com a redação pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência 
social, a União, o Estado, o Distrito Federal e os Municípios as‑
sumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos 
benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daque‑
les benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram 
implementados anteriormente à extinção do regime próprio de 
previdência social.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de novembro de 1998;  

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.718,  
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.
c Publicada no DOU de 28-11-1998.

Art. 1o Esta Lei aplica‑se no âmbito da legislação tributária 
federal, relativamente às contribuições para os Programas de In‑
tegração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) e à Contribuição para o Financia mento da Seguridade 
Social (COFINS), de que tratam o artigo 239 da Constituição e a 
Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro 1991, ao Imposto 
sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF).

Capítulo I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS

c	 Dec. no 4.524, de 17-12-2002, regulamenta a contribuição para o PIS/
PASEP e a COFINS devidas pelas pessoas jurídicas em geral.
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dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na 
forma do regulamento.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Seção II
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão exer‑
cidas por uma Diretoria Colegiada, composta por até cinco mem‑
bros, sendo um deles o seu Diretor‑Presidente.
Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia 
do Senado Federal nos termos do art. 52, III, f, da Constituição 
Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida 
uma única recondução.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 10. A gerência e a admi-

nistração da Agência serão exercidas por Diretoria Colegiada composta 
de 5 (cinco) membros, sendo um deles o seu Diretor- Presidente, veda-
da a recondução, nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. 
Parágrafo único. Os membros da Diretoria Colegiada serão brasileiros, 
indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após apro-
vação prévia pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III 
do art. 52 da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de 
5 (cinco) anos, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho de 
2000.”

c	 Art. 10 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 11. O Diretor‑Presidente da Agência será nomeado pelo 
Presidente da República, dentre os membros da Diretoria Cole‑
giada, e investido na função por três anos, ou pelo prazo restante 
de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 11. O Diretor-Presidente 

da Agência será nomeado pelo Presidente da República e investido na 
função por 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto 
na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 11 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 12. A exoneração imotivada de Diretor da Agência somen‑
te poderá ser promovida nos quatro meses iniciais do mandato, 
findos os quais será assegurado seu pleno e integral exercício, 
salvo nos casos de prática de ato de improbidade administrativa, 
de condenação penal transitada em julgado e de descumprimento 
injustificado do contrato de gestão da autarquia.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 13. Aos dirigentes da Agência é vedado o exercício de 
qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de 
direção político‑partidária.
§  1o É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse dire‑
to ou indireto, em empresa relacionada com a área de atuação 
da Vigilância Sanitária, prevista nesta Lei, conforme dispuser o 
regulamento.
§ 2o A vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica 
aos casos em que a atividade profissional decorra de vínculo con‑
tratual mantido com entidades públicas destinadas ao ensino e 
à pesquisa, inclusive com as de direito privado a elas vinculadas.
§ 3o No caso de descumprimento da obrigação prevista no caput 
e no § 1o deste artigo, o infrator perderá o cargo, sem prejuízo de 
responder as ações cíveis e penais cabíveis.

Art. 14. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex‑di‑
rigente representar qualquer pessoa ou interesse perante a 
Agência.

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput é ve‑
dado, ainda, ao ex‑dirigente, utilizar em benefício próprio infor‑
mações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido, 
sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa.

Art. 15. Compete à Diretoria Colegiada:
I – definir as diretrizes estratégicas da Agência;
II – propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes 
governamentais destinadas a permitir à Agência o cumprimento 
de seus objetivos;
III – editar normas sobre matérias de competência da Agência, que 
devem ser acompanhadas de justificativas técnicas e, sempre que 
possível, de estudos de impacto econômico e técnico no setor re‑
gulado e de impacto na saúde pública, dispensada essa exigência 
nos casos de grave risco à saúde pública;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.411, de 28-12-2016.
IV – cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância 
sanitária;
V – elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;
VI – julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, mediante 
provocação dos interessados;
VII – encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos 
órgãos competentes;
VIII – elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a 
área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura exe‑
cutiva da Agência.
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no 13.097, de 19-1-2015.
§ 1o A Diretoria reunir‑se‑á com a presença de, pelo menos, três 
Diretores, dentre eles o Diretor‑Presidente ou seu substituto legal, 
e deliberará por maioria simples.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o A Diretoria reunir-se-á 

com a presença de, pelo menos, 3 (três) Diretores, entre eles o 
Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria 
absoluta.”

c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Dire‑
toria Colegiada, com efeito suspensivo, como última instância 
administrativa.
§ 3o Salvo disposição em contrário, o prazo para interposição do 
recurso administrativo previsto no § 2o será de trinta dias, conta‑
dos a partir da publicação oficial da decisão recorrida.
§ 4o A decisão final sobre o recurso administrativo deverá ser 
publicada no prazo máximo de noventa dias, contados a partir da 
data de protocolo do recurso.
§ 5o O prazo previsto no § 4o poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante publicação da respectiva justificação.
§ 6o O descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4o e 5o 
implica apuração de responsabilidade funcional do responsável ou 
dos responsáveis em cada uma das áreas especializadas incumbi‑
das da análise do processo.
c	 §§ 3o a 6o acrescidos pela Lei no 13.411, de 28-12-2016.

Art. 16. Compete ao Diretor‑Presidente:
I – representar a Agência em juízo ou fora dele;
II – presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III – decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões 
de urgência;
IV – decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Co‑
legiada;
V – nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, 
em comissão e funções de confiança, e exercer o poder disciplinar, 
nos termos da legislação em vigor;
VI – encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos 
elaborados pela Diretoria Colegiada;
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VII – assinar contratos, convênios e ordenar despesas;
VIII – elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a 
área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura exe‑
cutiva da Agência;
IX – exercer a gestão operacional da Agência.
c	 Arts. 15 e 16 com a redação dada pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Seção III
DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 

FUNÇÕES COMISSIONADAS

Art. 17. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Es‑
pecial e do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores – DAS, 
com a finalidade de integrar a estrutura da Agência, relacionados 
no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Os cargos em Comissão do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior serão exercidos, preferencialmente, 
por integrantes do quadro de pessoal da autarquia.

Art. 18. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Capítulo IV
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 19. A Administração da Agência será regida por um con‑
trato de gestão, negociado entre o seu Diretor‑Presidente e o 
Ministro de Estado da Saúde, ouvidos previamente os Ministros 
de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes à nomeação do 
Diretor‑Presidente da autarquia.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Parágrafo único. O contrato de gestão é o instrumento de 
avaliação da atuação administrativa da ANVISA e de seu desempe‑
nho, que estabelece os parâmetros para a administração interna 
da autarquia, bem como os indicadores que permitam quantificar, 
objetivamente, sua avaliação periódica, devendo especificar, no 
mínimo:
c	 Caput do parágrafo único com a redação dada pela Lei no 13.411, de 

28-12-2016.

I – metas e prazos de desempenho administrativo, operacional e 
de fiscalização;
II – previsão orçamentária e cronograma de desembolso financeiro 
dos recursos necessários ao cumprimento das metas pactuadas;
III – obrigações e responsabilidades das partes em relação às me‑
tas pactuadas;
IV – sistemática de acompanhamento e avaliação;
V – medidas a serem adotadas em caso de descumprimento injus‑
tificado das metas e das obrigações pactuadas;
VI – período de vigência;
VII – requisitos e condições para revisão do contrato de gestão.
c	 Incisos I a VII acrescidos pela Lei no 13.411, de 28-12-2016.

Art. 20. O descumprimento injustificado das metas e das 
obrigações pactuadas no contrato de gestão em dois exercícios 
financeiros consecutivos implicará a exoneração dos membros da 
Diretoria Colegiada pelo Presidente da República, mediante soli‑
citação do Ministro de Estado da Saúde.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.411, de 28-12-2016.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Capítulo V
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS

Seção I
DAS RECEITAS DA AUTARQUIA

Art. 21. Constituem patrimônio da Agência os bens e direitos 
de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha 
adquirir ou incorporar.

Art. 22. Constituem receita da Agência:
I – o produto resultante da arrecadação da taxa de fiscalização de 
vigilância sanitária, na forma desta Lei;
II – a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a 
terceiros;
III – o produto da arrecadação das receitas das multas resultantes 
das ações fiscalizadoras;
IV – o produto da execução de sua dívida ativa;
V – as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, cré‑
ditos especiais, créditos adicionais e transferências e repasses que 
lhe forem conferidos;
VI – os recursos provenientes de convênios, acordos ou con‑
tratos celebrados com entidades e organismos nacionais e 
internacionais;
VII – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
VIII – os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade; e
IX – o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos uti‑
lizados para a prática de infração, assim como do patrimônio dos 
infratores, apreendidos em decorrência do exercício do poder de 
polícia e incorporados ao patrimônio da Agência nos termos de 
decisão judicial;
X – os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das 
receitas previstas nos incisos I a IV e VI a IX deste artigo.
c	 Inciso X acrescido pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos I, II e VII 
deste artigo, serão recolhidos diretamente à Agência, na forma 
definida pelo Poder Executivo.

Art. 23. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária.
§ 1o Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária a prática dos atos de competência da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária constantes do Anexo II.
§ 2o São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste 
artigo as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades de 
fabricação, distribuição e venda de produtos e a prestação de 
serviços mencionados no art. 8o desta Lei.
§ 3o A taxa será devida em conformidade com o respectivo fato 
gerador, valor e prazo a que refere a tabela que constitui o Anexo 
II desta Lei.
§ 4o A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em ato 
próprio da ANVISA.
c	 § 4o com a redação dada pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 5o A arrecadação e a cobrança da taxa a que se refere este artigo 
poderá ser delegada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni‑
cípios, a critério da Agência, nos casos em que por eles estejam 
sendo realizadas ações de vigilância, respeitado o disposto no § 1o 
do art. 7o desta Lei.
§ 6o Os laboratórios instituídos ou controlados pelo Poder Público, 
produtores de medicamentos e insumos sujeitos à Lei no 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, à vista do interesse da saúde pública, 
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estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária.
c	 Lei no 6.360, de 23-9-1976, dispõe sobre a vigilância sanitária a que 

ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.

§ 7o Às renovações de registros, autorizações e certificados apli‑
cam‑se as periodicidades e os valores estipulados para os atos 
iniciais na forma prevista no Anexo.
§ 8o O disposto no § 7o aplica‑se ao contido nos §§ 1o a 8o do 
art. 12 e parágrafo único do art. 50 da Lei no 6.360, de 1976, no 
§ 2o do art. 3o do Decreto‑Lei no 986, de 21 de outubro de 1969, 
e § 3o do art. 41 desta Lei.
c	 §§ 6o a 8o acrescidos pela MP no 2.190-34, de 23-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 Dec.-lei no 986, de 21-10-1969, institui normas básicas sobre alimentos.

§ 9o O agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, de 
24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao 
PRONAF – DAP, Física ou Jurídica, bem como o Microempreende‑
dor Individual, previsto no art. 18‑A da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e o empreendedor da economia 
solidária estão isentos do pagamento de Taxa de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária.
c	 § 9o acrescido pela Lei no 13.001, de 20-6-2014.
§ 10. As autorizações de funcionamento de empresas previstas 
nos subitens dos itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo II, ficam isentas 
de renovação.
c	 § 10 acrescido pela Lei no 13.097, de 19-1-2015.

Art. 24. A Taxa não recolhida nos prazos fixados em regula‑
mento, na forma do artigo anterior, será cobrada com os seguin‑
tes acréscimos:
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XX – autorizar o registro dos planos privados de assistência à 
saúde;
XXI – monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à 
saúde, seus prestadores de serviços, e respectivos componentes 
e insumos;
XXII – autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, 
incorporação, alteração ou transferência do controle societário, 
sem prejuízo do disposto na Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994;
c	 Inciso XXII com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 A Lei no 8.884, de 11-6-1994, foi revogada pela Lei no 12.529, de 30-11-

2011 (Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência).
XXIII – fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados 
de assistência à saúde e zelar pelo cumprimento das normas ati‑
nentes ao seu funcionamento;
XXIV – exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes 
à garantia de acesso, manutenção e qualidade dos serviços presta‑
dos, direta ou indiretamente, pelas operadoras de planos privados 
de assistência à saúde;
XXV – avaliar a capacidade técnico‑operacional das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde para garantir a compatibi‑
lidade da cobertura oferecida com os recursos disponíveis na área 
geográfica de abrangência;
XXVI – fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de servi‑
ços de saúde com relação à abrangência das coberturas de pato‑
logias e procedimentos;
XXVII – fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumpri‑
mento da legislação referente aos aspectos sanitários e epidemio‑
lógicos, relativos à prestação de serviços médicos e hospitalares 
no âmbito da saúde suplementar;
XXVIII – avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas ope‑
radoras de planos privados de assistência à saúde;
XXIX – fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei no 9.656, 
de 1998, e de sua regulamentação;
XXX – aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei no 
9.656, de 1998, e de sua regulamentação;
XXXI – requisitar o fornecimento de informações às operadoras 
de planos privados de assistência à saúde, bem como da rede 
prestadora de serviços a elas credenciadas;
XXXII – adotar as medidas necessárias para estimular a competi‑
ção no setor de planos privados de assistência à saúde;
XXXIII – instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas 
operadoras;
XXXIV – proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liqui‑
dante a requerer a falência ou insolvência civil das operadores de 
planos privados de assistência à saúde;
XXXV – determinar ou promover a alienação da carteira de planos 
privados de assistência à saúde das operadoras;
c	 Incisos XXXIV e XXXV com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-

8-2001, que até o encerramento desta edição não havia sido convertida 
em Lei.

XXXVI – articular‑se com os órgãos de defesa do consumidor vi‑
sando a eficácia da proteção e defesa do consumidor de serviços 
privados de assistência à saúde, observado o disposto na Lei no 
8.078, de 11 de setembro de 1990;
XXXVII – zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde 
no âmbito da assistência à saúde suplementar;
XXXVIII – administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei;
XXXIX – celebrar, nas condições que estabelecer, termo de com‑
promisso de ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscali‑
zar os seus cumprimentos;
XL – definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor 
fiscal, do liquidante e do responsável pela alienação de carteira;
XLI – fixar as normas para constituição, organização, funciona‑
mento e fiscalização das operadoras de produtos de que tratam 

o inciso I e o § 1o do art. 1o da Lei no 9.656, de 3 de junho de 
1998, incluindo:
a) conteúdos e modelos assistenciais;
b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;
c) direção fiscal ou técnica;
d) liquidação extrajudicial;
e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras;
f) normas de aplicação de penalidades;
g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos 

comercializados ou disponibilizados;
XLII – estipular índices e demais condições técnicas sobre investi‑
mentos e outras relações patrimoniais a serem observadas pelas 
operadoras de planos de assistência à saúde.
c	 Incisos XXXIX a XLII acrescidos pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustifica‑
do de informações ou documentos solicitados pela ANS constitui 
infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para 
garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da opera‑
dora ou prestadora de serviços.
c	 § 1o com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 2o As normas previstas neste artigo obedecerão às característi‑
cas específicas da operadora, especialmente no que concerne à 
natureza jurídica de seus atos constitutivos.
§ 3o Revogado. MP no 2.177‑44, de 24‑8‑2001.

Capítulo II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5o A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, de‑
vendo contar, também, com um Procurador, um Corregedor e um 
Ouvidor, além de unidades especializadas incumbidas de diferen‑
tes funções, de acordo com o regimento interno.
Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de 
Saúde Suplementar, de caráter permanente e consultivo.

Art. 6o A gestão da ANS será exercida pela Diretoria Cole‑
giada, composta por até cinco Diretores, sendo um deles o seu 
Diretor‑Presidente.
Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia 
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, III, f, da Constituição 
Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida 
uma única recondução.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 6o A gestão da ANS será 

exercida por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco) Diretores, sen-
do um deles o seu Diretor-Presidente. Parágrafo único. Os membros da 
Diretoria Colegiada serão brasileiros, indicados pelo Presidente da Re-
pública e por ele nomeados, após aprovação prévia pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
para cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 7o O Diretor‑Presidente da ANS será designado pelo Presi‑
dente da República, dentre os membros da Diretoria Colegiada, e 
investido na função por três anos, ou pelo prazo restante de seu 
mandato, admitida uma única recondução por três anos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 7o O Diretor-Presidente da 

ANS será nomeado pelo Presidente da República e investido na função 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto 
na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 7o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.
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Art. 8o Após os primeiros quatro meses de exercício, os dirigen‑
tes da ANS somente perderão o mandato em virtude de:
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
I – condenação penal transitada em julgado;
II – condenação em processo administrativo, a ser instaurado pelo 
Ministro de Estado da Saúde, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa;
III – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; e
IV – descumprimento injustificado de objetivos e metas acordados 
no contrato de gestão de que trata o Capítulo III desta Lei.
§ 1o Instaurado processo administrativo para apuração de irregu‑
laridades, poderá o Presidente da República, por solicitação do 
Ministro de Estado da Saúde, no interesse da Administração, de‑
terminar o afastamento provisório do dirigente, até a conclusão.
§ 2o O afastamento de que trata o § 1o não implica prorrogação 
ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista para 
o término do mandato.

Art. 9o Até doze meses após deixar o cargo, é vedado a ex‑di‑
rigente da ANS:
I – representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência, 
excetuando‑se os interesses próprios relacionados a contrato par‑
ticular de assistência à saúde suplementar, na condição de con‑
tratante ou consumidor;
II – deter participação, exercer cargo ou função em organização 
sujeita à regulação da ANS.

Art. 10. Compete à Diretoria Colegiada:
I – exercer a administração da ANS;
II – editar normas sobre matérias de competência da ANS;
III – aprovar o regimento interno da ANS e definir a área de atu‑
ação de cada Diretor;
IV – cumprir e fazer cumprir as normas relativas à saúde 
suplementar;
V – elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;
VI – julgar, em grau de recurso, as decisões dos Diretores, median‑
te provocação dos interessados;
VII – encaminhar os demonstrativos contábeis da ANS aos órgãos 
competentes.
§ 1o A Diretoria reunir‑se‑á com a presença de, pelo menos, três 
diretores, dentre eles o Diretor‑Presidente ou seu substituto legal, 
e deliberará com, no mínimo, três votos coincidentes.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o A Diretoria Colegiada 

reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) diretores, entre eles 
o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no míni-
mo, 3 (três) votos coincidentes.”

c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o Dos atos praticados pelos Diretores caberá recurso à Diretoria 
Colegiada como última instância administrativa.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 3o O recurso a que se refere o § 2o terá efeito suspensivo, salvo 
quando a matéria que lhe constituir o objeto envolver risco à 
saúde dos consumidores.

Art. 11. Compete ao Diretor‑Presidente:
I – representar legalmente a ANS;
II – presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III – cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV – decidir nas questões de urgência ad referendum da Diretoria 
Colegiada;
V – decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria 
Colegiada;

VI – nomear ou exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, 
em comissão e funções de confiança, e exercer o poder disciplinar, 
nos termos da legislação em vigor;
VII – encaminhar ao Ministério da Saúde e ao Consu os relatórios 
periódicos elaborados pela Diretoria Colegiada;
VIII – assinar contratos e convênios, ordenar despesas e praticar 
os atos de gestão necessários ao alcance dos objetivos da ANS.

Art. 12. Revogado. Lei no 9.986, de 18‑7‑2000.

Art. 13. A Câmara de Saúde Suplementar será integrada:
I – pelo Diretor‑Presidente da ANS, ou seu substituto, na qualidade 
de Presidente;
II – por um diretor da ANS, na qualidade de Secretário;
III – por um representante de cada Ministério a seguir indicado:
a) da Fazenda;
b) da Previdência e Assistência Social;
c) do Trabalho e Emprego;
d) da Justiça;
e) da Saúde;
IV – por um representante de cada órgão e entidade a seguir 
indicados:
a) Conselho Nacional de Saúde;
b) Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde;
c) Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde;
d) Conselho Federal de Medicina;
e) Conselho Federal de Odontologia;
f) Conselho Federal de Enfermagem;
g) Federação Brasileira de Hospitais;
h) Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos 

e Serviços;
i) Confederação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e 

Entidades Filantrópicas;
j) Confederação Nacional da Indústria;
l) Confederação Nacional do Comércio;
m) Central Única dos Trabalhadores;
n) Força Sindical;
o) Social Democracia Sindical;
p) Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de 

Capitalização;
q) Associação Médica Brasileira;
c	 Alíneas p e q acrescidas pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

V – por um representante de cada entidade a seguir indicada:
a) do segmento de autogestão de assistência à saúde;
b) das empresas de medicina de grupo;
c) das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde 

suplementar;
d) das empresas de odontologia de grupo;
e) das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na área 

de saúde suplementar;
c	 Alíneas a a e com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

f) das empresas de odontologia de grupo;
g) das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na área 

de saúde suplementar;
h) das entidades de portadores de deficiência e de patologias 

especiais;
c	 Alíneas f a h suprimidas pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

VI – por dois representantes de entidades a seguir indicadas:
a) de defesa do consumidor;
b) de associações de consumidores de planos privados de assis‑

tência à saúde;
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c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias 
especiais.

c	 Inciso VI acrescido pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão desig‑
nados pelo Diretor‑Presidente da ANS.
§ 2o As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI esco‑
lherão entre si, dentro de cada categoria, os seus representantes e 
respectivos suplentes na Câmara de Saúde Suplementar.
c	 § 2o com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Capítulo III
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 14. A administração da ANS será regida por um contrato 
de gestão, negociado entre seu Diretor‑Presidente e o Ministro de 
Estado da Saúde e aprovado pelo Conselho de Saúde Suplemen‑
tar, no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes à designação 
do Diretor‑Presidente da autarquia.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Parágrafo único. O contrato de gestão estabelecerá os pa‑
râmetros para a administração interna da ANS, bem assim os 
indicadores que permitam avaliar, objetivamente, a sua atuação 
administrativa e o seu desempenho.

Art. 15. O descumprimento injustificado do contrato de ges‑
tão implicará a dispensa do Diretor‑Presidente, pelo Presidente da 
República, mediante solicitação do Ministro de Estado da Saúde.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Capítulo IV
DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E 

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 16. Constituem patrimônio da ANS os bens e direitos de 
sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou os que venha a 
adquirir ou incorporar.

Art. 17. Constituem receitas da ANS:
I – o produto resultante da arrecadação da Taxa de Saúde Suple‑
mentar de que trata o art. 18;
II – a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a 
terceiros;
III – o produto da arrecadação das multas resultantes das suas 
ações fiscalizadoras;
IV – o produto da execução da sua dívida ativa;
V – as dotações consignadas no Orçamento‑Geral da União, cré‑
ditos especiais, créditos adicionais, transferências e repasses que 
lhe forem conferidos;
VI – os recursos provenientes de convênios, acordos ou con‑
tratos celebrados com entidades ou organismos nacionais e 
internacionais;
VII – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
VIII – os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade;
IX – o produto da venda de publicações, material técnico, dados 
e informações;
X – os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas neste artigo, na forma definida pelo Poder 
Executivo;
XI – quaisquer outras receitas não especificadas nos incisos I a X 
deste artigo.

Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos I a IV e VI 
a XI deste artigo serão creditados diretamente à ANS, na forma 
definida pelo Poder Executivo.

Art. 18. É instituída a Taxa de Saúde Suplementar, cujo fato 
gerador é o exercício pela ANS do poder de polícia que lhe é 
legalmente atribuído.

Art. 19. São sujeitos passivos da Taxa de Saúde Suplementar 
as pessoas jurídicas, condomínios ou consórcios constituídos sob 
a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa ou en‑
tidade de autogestão, que operem produto, serviço ou contrato 
com a finalidade de garantir a assistência à saúde visando a assis‑
tência médica, hospitalar ou odontológica.

Art. 20. A Taxa de Saúde Suplementar será devida:
I – por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto 
da multiplicação de R$ 2,00 (dois reais) pelo número médio de 
usuários de cada plano privado de assistência à saúde, deduzido o 
percentual total de descontos apurado em cada plano, de acordo 
com as Tabelas I e II do Anexo II desta Lei;
II – por registro de produto, registro de operadora, alteração de 
dados referente ao produto, alteração de dados referente à opera‑
dora, pedido de reajuste de contraprestação pecuniária, conforme 
os valores constantes da Tabela que constitui o Anexo III desta Lei.
§ 1o Para fins do cálculo do número médio de usuários de cada 
plano privado de assistência à saúde, previsto no inciso I deste 
artigo, não serão incluídos os maiores de sessenta anos.
§ 2o Para fins do inciso I deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar 
será devida anualmente e recolhida até o último dia útil do primei‑
ro decêndio dos meses de março, junho, setembro e dezembro e 
de acordo com o disposto no regulamento da ANS.
§ 3o Para fins do inciso II deste artigo, a Taxa de Saúde Suplemen‑
tar será devida quando da protocolização do requerimento e de 
acordo com o regulamento da ANS.
§ 4o Para fins do inciso II deste artigo, os casos de alteração de 
dados referentes ao produto ou à operadora que não produzam 
consequências para o consumidor ou o mercado de saúde suple‑
mentar, conforme disposto em resolução da Diretoria Colegiada 
da ANS, poderão fazer jus a isenção ou redução da respectiva Taxa 
de Saúde Suplementar.
§ 5o Até 31 de dezembro de 2000, os valores estabelecidos no 
Anexo III desta Lei sofrerão um desconto de 50% (cinquenta por 
cento).
§ 6o As operadoras de planos privados de assistência à saúde que 
se enquadram nos segmentos de autogestão por departamento 
de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham número 
de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede 
própria, mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo 
aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Pri‑
vados de Assistência à Saúde e que prestam ao menos trinta por 
cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde – SUS, farão jus 
a um desconto de trinta por cento sobre o montante calculado na 
forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.
§ 7o As operadoras de planos privados de assistência à saúde que 
comercializam exclusivamente planos odontológicos farão jus a 
um desconto de cinquenta por cento sobre o montante calculado 
na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.
§ 8o As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil 
poderão optar pelo recolhimento em parcela única no mês de 
março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o 
montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos 
descontos previstos nos §§ 6o e 7o, conforme dispuser a ANS.
§ 9o Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos 
em cinquenta por cento, no caso das empresas com número de 
usuários inferior a vinte mil.
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§ 10. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os casos de 
alteração de dados referentes a produtos ou a operadoras, até 
edição da norma correspondente aos seus registros definitivos, 
conforme o disposto na Lei no 9.656, de 1998, ficam isentos da 
respectiva Taxa de Saúde Suplementar.
§ 11. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos 
de alienação compulsória de carteira, as operadoras de planos 
privados de assistência à saúde adquirentes ficam isentas de paga‑
mento da respectiva Taxa de Saúde Suplementar, relativa aos be‑
neficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos.
c	 §§ 6o a 11 acrescidos pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 21. A Taxa de Saúde Suplementar não recolhida nos pra‑
zos fixados será cobrada com os seguintes acréscimos:
I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do 
mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% a.m. (um por 
cento ao mês) ou fração de mês;
II – multa de mora de 10% (dez por cento).
§ 1o Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão 
ser parcelados, a juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados 
na legislação tributária.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela MP no 2.177-44, de 24-8-

2001, que até o encerramento desta edição não havia sido convertida 
em Lei.
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Lei Complementar no 103/2000 – Lei no 9.984/2000

§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
na forma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 
regime próprio de previdência social para seus servidores confe‑
rir‑lhe‑á caráter contributivo e o organizará com base em normas 
de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro 
e atuarial.
c	 Art. 40 da CF.
c	 Lei no 9.717, de 27-11-1998, dispõe sobre regras gerais para a organiza-

ção e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa 
total com pessoal no exercício anterior ao da publicação desta 
Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos 
arts. 19 e 20 deverá enquadrar‑se no respectivo limite em até 
dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, 
pelo menos, 50% a.a. (cinquenta por cento ao ano), mediante 
a adoção, entre outras, das me didas previstas nos arts. 22 e 23.
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no 
prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Cons‑
tituição, até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à 
entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com 
pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassa‑
rá, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada 
no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez 
por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do 
art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em percentual 
da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em 
vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício 
seguinte.
c	 O STF, por unanimidade de votos, na medida cautelar da ADIN no 2.238-

5, conferiu interpretação conforme a CF a este artigo, para considerar a 
proibição restrita aos contratos de prestação de serviços permanentes 
(DJE de 12-9-2008).

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o 
Decreto‑Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 
2 de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.
c	 Arts. 359-A a 359-H do CP.

Art. 73‑A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de 
Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descum‑
primento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 73‑B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III do 
parágrafo único do art. 48 e do art. 48‑A:
I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;
II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;
III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar que 
introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo.

Art. 73‑C. O não atendimento, até o encerramento dos pra‑
zos previstos no art. 73‑B, das determinações contidas nos incisos 

II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48‑A sujeita o ente 
à sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 23.
c	 Arts. 73-A a 73-C acrescidos pela LC no 131, de 27-5-2009.

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 75. Revoga‑se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio 
de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000;  
179o da Independência e  

112o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR No 103,  
DE 14 DE JULHO DE 2000

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a instituir o piso salarial 
a que se refere o inciso V do art. 7o da Constituição Federal, por 

aplicação do disposto no parágrafo único do seu art. 22.
c	 Publicada no DOU de 17-7-2000.

Art. 1o Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a ins‑
tituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial 
de que trata o inciso V do art. 7o da Constituição Federal para os 
empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.
§  1o A autorização de que trata este artigo não poderá ser 
exercida:
I – no segundo semestre do ano em que se verificar eleição para 
os cargos de Governador dos Estados e do Distrito Federal e de 
Deputados Estaduais e Distritais;
II – em relação à remuneração de servidores públicos municipais.
§ 2o O piso salarial a que se refere o caput poderá ser estendido 
aos empregados domésticos.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 14 de julho de 2000;  
179o da Independência e  

112o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.984,  
DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas – ANA, 
entidade federal de implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 18-7-2000.
c	 Lei no 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídri-

cos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a prevenção, o controle e a 

fiscalização de poluição causada por lançamento de óleo e outras subs-
tâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.

c	 Lei no 10.881, de 9-6-2004, dispõe sobre os contratos de gestão entre 
a Agência Nacional de Águas e entidades delegatárias das funções de 
Agências de Águas relativas à gestão de recursos hídricos e domínio da 
União.

c	 Lei no 11.445, de 5-1-2007, dispõe sobre as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, regulamentada pelo Dec. no 7.217, de 21-6-2010.

c	 Lei no 12.651, de 25-5-2012 (Novo Código Florestal).
c	 Dec.-lei no 7.841, de 8-8-1945 (Código de Águas Minerais).
c	 Dec. no 24.643, de 10-7-1934 (Código de Águas).
c	 Dec. no 3.692, de 19-12-2000, dispõe sobre a instalação, aprova a Estru-

tura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos Comissionados 
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e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência Nacional de Águas 
– ANA.

Capítulo I
DOS OBJETIVOS

Art. 1o Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas – ANA, enti‑
dade federal de implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua 
estrutura administrativa e suas fontes de recursos.

Capítulo II
DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA

Art. 2o Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
promover a articulação dos planejamentos nacional, regionais, 
estaduais e dos setores usuários elaborados pelas entidades que 
integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí‑
dricos e formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos 
termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 3o Fica criada a Agência Nacional de Águas (ANA), au-
tarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e 
financeira, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regio-
nal, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribui-
ções, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.
Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, obje‑
tivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e será desenvolvida em articulação com órgãos e en‑
tidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo‑lhe:
I – supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decor‑
rentes do cumprimento da legislação federal pertinente aos re‑
cursos hídricos;
II – disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a opera‑
cionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos;
III – VETADO;
IV – outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de 
recursos hídricos em corpos de água de domínio da União, obser‑
vado o disposto nos arts. 5o, 6o, 7o e 8o;
V – fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de 
domínio da União;
VI – elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, dos valores a serem co‑
brados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, com 
base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês 
de Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei no 
9.433, de 1997;
VII – estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de 
Comitês de Bacia Hidrográfica;
VIII – implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hi‑
drográfica, a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 
da União;
IX – arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio 
da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, 
na forma do disposto no art. 22 da Lei no 9.433, de 1997;
X – planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar 
os efeitos de secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em articulação com o 

órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 
Estados e Municípios;
XI – promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação 
de recursos financeiros da União em obras e serviços de regulari‑
zação de cursos de água, de alocação e distribuição de água, e de 
controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 
nos planos de recursos hídricos;
XII – definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios 
por agentes públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo 
dos recursos hídricos, conforme estabelecido nos planos de recur‑
sos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;
XIII – promover a coordenação das atividades desenvolvidas no 
âmbito da rede hidrometeorológica nacional, em articulação com 
órgãos e entidades públicas ou privadas que a integram, ou que 
dela sejam usuárias;
XIV – organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informa‑
ções sobre Recursos Hídricos;
XV – estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos 
para a gestão de recursos hídricos;
XVI – prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de 
recursos hídricos;
XVII – propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o esta‑
belecimento de incentivos, inclusive financeiros, à conservação 
qualitativa e quantitativa de recursos hídricos;
XVIII – participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos e supervisionar a sua implementação;
c	 Inciso XVIII acrescido pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
XIX – regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d’água de 
domínio da União, a prestação dos serviços públicos de irriga‑
ção, se em regime de concessão, e adução de água bruta, caben‑
do‑lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação 
desses serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o 
estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e a gestão e audita‑
gem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 
quando existentes;
c	 Inciso XIX acrescido pela Lei no 12.058, de 12-10-2009.
XX – organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informa‑
ções sobre Segurança de Barragens (SNISB);
XXI – promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de 
barragens;
XXII – coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Bar‑
ragens e encaminhá‑lo, anualmente, ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH), de forma consolidada.
c	 Incisos XX a XXII acrescidos pela Lei no 12.334, de 20-9-2010.
§ 1o Na execução das competências a que se refere o inciso II deste 
artigo, serão considerados, nos casos de bacias hidrográficas com‑
partilhadas com outros países, os respectivos acordos e tratados.
§ 2o As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando 
envolverem a aplicação de racionamentos preventivos, somente 
poderão ser promovidas mediante a observância de critérios a 
serem definidos em decreto do Presidente da República.
§ 3o Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição 
das condições de operação de reservatórios de aproveitamentos 
hidrelétricos será efetuada em articulação com o Operador Nacio‑
nal do Sistema Elétrico – ONS.
§ 4o A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de 
bacia hidrográfica a execução de atividades de sua competência, 
nos termos do art. 44 da Lei no 9.433, de 1997, e demais dispo‑
sitivos legais aplicáveis.
§ 5o VETADO.
§ 6o A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita 
de forma descentralizada, por meio das agências de que trata o 
Capítulo IV do Título II da Lei no 9.433, de 1997, e, na ausência 
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ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
§ 7o Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos de cursos de água que ba nham o semiárido nor‑
destino, expedidos nos termos do inciso IV deste artigo, deverão 
constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e 
V do art. 15 da Lei no 9.433, de 1997.
§ 8o No exercício das competências referidas no inciso XIX des‑
te artigo, a ANA zelará pela prestação do serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, em observância aos princípios 
da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia, modicidade tarifária e utilização racional 
dos recursos hídricos.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 12.058, de 12-10-2009.

Art. 5o Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos 
de domínio da União, serão respeitados os seguintes limites de 
prazos, contados da data de publicação dos respectivos atos ad‑
ministrativos de autorização:
I – até dois anos, para início da implantação do empreendimento 
objeto da outorga;
II – até seis anos, para conclusão da implantação do empreendi‑
mento projetado;
III – até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito 
de uso.
§ 1o Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de 
recursos hídricos serão fixados em função da natureza e do porte 
do empreendimento, levando‑se em consideração, quando for o 
caso, o período de retorno do investimento.
§ 2o Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser am‑
pliados, quando o porte e a importância social e econômica do 
empreendimento o justificar, ouvido o Conselho Nacional de Re‑
cursos Hídricos.
§ 3o O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela 
ANA, respeitando‑se as prioridades estabelecidas nos Planos de 
Recursos Hídricos.
§ 4o As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para con‑
cessionárias e autorizadas de serviços públicos e de geração de 
energia hidrelétrica vigorarão por prazos coincidentes com os dos 
correspondentes contratos de concessão ou atos administrativos 
de autorização.

Art. 6o A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de 
recursos hídricos, com a finalidade de declarar a disponibilidade 
de água para os usos requeridos, observado o disposto no art. 13 
da Lei no 9.433, de 1997.
§ 1o A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos 
hídricos e se destina a reservar a vazão passível de outorga, possi‑
bilitando, aos investidores, o planejamento de empreendimentos 
que necessitem desses recursos.
§ 2o O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levan‑
do‑se em conta a complexidade do planejamento do empreen‑
dimento, limitando‑se ao máximo de três anos, findo o qual será 
considerado o disposto nos incisos I e II do art. 5o.

Art. 7o A concessão ou a autorização de uso de potencial de 
energia hidráulica e a construção de eclusa ou de outro disposi‑
tivo de transposição hidroviária de níveis em corpo de água de 
domínio da União serão precedidas de declaração de reserva de 
disponibilidade hídrica.
§  1o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será 
requerida:
I – pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para aproveitamen‑
tos de potenciais hidráulicos;
II – pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão respon‑
sável pela gestão hidroviária, quando se tratar da construção e 

operação direta de eclusa ou de outro dispositivo de transposição 
hidroviária de níveis;
III – pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários, quando 
se tratar de concessão, inclusive na modalidade patrocinada ou 
administrativa, da construção seguida da exploração de serviços 
de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de 
níveis.
§ 2o Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou do 
Distrito Federal, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica 
será obtida em articulação com a respectiva unidade gestora de 
recursos hídricos.
§ 3o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será trans‑
formada automaticamente pelo respectivo poder outorgante em 
outorga de direito de uso de recursos hídricos à instituição ou 
empresa que receber a concessão ou autorização de uso de po‑
tencial de energia hidráulica ou que for responsável pela constru‑
ção e operação de eclusa ou de outro dispositivo de transposição 
hidroviária de níveis.
§ 4o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá 
ao disposto no art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
c	 Art. 7o com a redação dada pela Lei no 13.081, de 2-1-2015.

Art. 8o A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de 
direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, bem 
como aos atos administrativos que deles resultarem, por meio 
de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de 
grande circulação na respectiva região.

Capítulo III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA  

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA

Art. 9o A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, com‑
posta por cinco membros, nomeados pelo Presidente da Repúbli‑
ca, com mandatos não coincidentes de quatro anos, admitida uma 
única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 9o A ANA será dirigida 

por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco) membros, nomeados pelo 
Presidente da República, com mandatos não coincidentes de 5 (cinco) 
anos, vedada a recondução, sendo um deles o Diretor-Presidente, e terá 
em sua estrutura uma Procuradoria, uma Ouvidoria e uma Auditoria, 
observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o O Diretor‑Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente 
da República entre os membros da Diretoria Colegiada, e inves‑
tido na função por quatro anos ou pelo prazo que restar de seu 
mandato.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: «§ 1o O Diretor-Presidente da 

ANA será nomeado pelo Presidente da República e investido na função 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto 
na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 2o Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado 
por sucessor investido na forma prevista no caput, que o exercerá 
pelo prazo remanescente.
c	 § 2o estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só po‑
derá ocorrer nos quatro meses iniciais dos respectivos mandatos.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
§ 1o Após o prazo a que se refere o caput, os dirigentes da ANA 
somente perderão o mandato em decorrência de renúncia, de 
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condenação judicial transitada em julgado, ou de decisão defini‑
tiva em processo administrativo disciplinar.
§ 2o Sem prejuízo do que preveem as legislações penal e relativa à 
punição de atos de improbidade administrativa no serviço público, 
será causa da perda do mandato a inobservância, por qualquer 
um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao 
cargo que ocupa.
§ 3o Para fins do disposto no § 2o deste artigo, cabe ao Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Regional instaurar o processo 
administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão es-
pecial, e compete ao Presidente da República determinar o afas-
tamento preventivo, quando for o caso, e proferir julgamento.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qual‑
quer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de dire‑
ção político‑partidária.
§ 1o É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu 
regimento interno, ter interesse direto ou indireto em empresa 
relacionada com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Re‑
cursos Hídricos.
§ 2o A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de 
atividades profissionais decorrentes de vínculos contratuais man‑
tidos com entidades públicas ou privadas de ensino e pesquisa.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:
I – exercer a administração da ANA;
II – editar normas sobre matérias de competência da ANA;
III – aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estru‑
tura e o âmbito decisório de cada diretoria;
IV – cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacio‑
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
V – examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso 
de recursos hídricos de domínio da União;
VI – elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;
VII – encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos 
competentes;
VIII – decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes 
do patrimônio da ANA; e
IX – conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de 
componentes da Diretoria da ANA.
§ 1o A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se 
reunirá com a presença de, pelo menos, três diretores, entre eles 
o Diretor‑Presidente ou seu substituto legal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o A Diretoria Colegiada 

deliberará por maioria absoluta de votos e reunir-se-á com a presença 
de, pelo menos, 3 (três) diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu 
substituto legal.”

c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o As decisões relacionadas com as competências institucionais 
da ANA, previstas no art. 3o, serão tomadas de forma colegiada.

Art. 13. Compete ao Diretor‑Presidente:
I – exercer a representação legal da ANA;
II – presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III – cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV – decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões 
de urgência;
V – decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria 
Colegiada;
VI – nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comis‑
são e as funções de confiança;
VII – admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os em‑
pregos públicos;

VIII – encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os 
relatórios elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos 
de competência daquele Conselho;
IX – assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e
X – exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.

Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à 
Advocacia‑Geral da União para fins de orientação normativa e 
supervisão técnica:
I – representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processu‑
ais de Fazenda Pública;
II – representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções 
de direção, inclusive após a cessação do respectivo exercício, com 
referência a atos praticados em decorrência de suas atribuições 
legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas judiciais 
cabíveis, em nome e em defesa dos representados;
III – apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às atividades da ANA, inscrevendo‑os em dívida ativa, 
para fins de cobrança amigável ou judicial; e
IV – executar as atividades de consultoria e de assessoramento 
jurídicos.

Art. 15. VETADO.

Capítulo IV
DOS SERVIDORES DA ANA

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a 
contar da data de publicação desta Lei, o seu quadro próprio de 
pessoal, por meio da realização de concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de ór‑
gãos e entidades da administração federal direta, autárquica ou 
fundacional.
§§ 1o e 2o Revogados. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 17. A ANA poderá requisitar, com ônus, servidores de 
órgãos e entidades integrantes da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, quaisquer que sejam as atribui‑
ções a serem exercidas.
c	 Artigo com eficácia suspensa por força da MP no 2.216-37, de 31-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o As requisições para exercício na ANA, sem cargo em comissão 
ou função de confiança, ficam autorizadas pelo prazo máximo de 
vinte e quatro meses, contado da instalação da autarquia.
§ 2o Transcorrido o prazo a que se refere o § 1o, somente serão ce‑
didos para a ANA servidores por ela requisitados para o exercício 
de cargos em comissão.
§ 3o Durante os primeiros trinta e seis meses subsequentes à ins‑
talação da ANA, as requisições de que trata o caput deste artigo, 
com a prévia manifestação dos Ministros de Estado do Meio Am‑
biente e do Planejamento, Orçamento e Gestão, serão irrecusáveis 
e de pronto atendimento.
§ 4o Quando a cessão implicar redução da remuneração do ser‑
vidor requisitado, fica a ANA autorizada a complementá‑la até 
atingir o valor percebido no Órgão ou na entidade de origem.

Art. 18. Ficam criados, com a finalidade de integrar a estrutura 
da ANA:
c	 Artigo com eficácia suspensa por força da MP no 2.216-37, de 31-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
I – quarenta e nove cargos em comissão, sendo cinco cargos de 
Natureza Especial, no valor unitário de R$ 6.400,00 (seis mil e 
quatrocentos reais), e quarenta e quatro cargos do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS, assim distribuídos: nove DAS 
101.5; cinco DAS 102.5; dezessete DAS 101.4; um DAS 102.4; 
oito DAS 101.3; dois DAS 101.2; e dois DAS 102.1;
II – cento e cinquenta cargos de confiança denominados Cargos Co‑
missionados de Recursos Hídricos – CCRH, sendo: trinta CCRH – V, 
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no valor unitário de R$ 1.170,00 (mil, cento e setenta reais); quarenta 
CCRH – IV, no valor unitário de R$ 855,00 (oitocentos e cinquen‑
ta e cinco reais); trinta CCRH – III, no valor unitário de R$ 515,00 
(quinhentos e quinze reais); vinte CCRH – II, no valor unitário de 
R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais); e trinta CCRH 
– I, no valor unitário de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais).
§ 1o O servidor investido em CCRH exercerá atribuições de asses‑
soramento e coordenação técnica e perceberá remuneração cor‑
respondente ao cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida 
do valor da função para a qual tiver sido designado.
§ 2o A designação para função de assessoramento de que trata 
este artigo não pode ser acumulada com a designação ou nome‑
ação para qualquer outra forma de comissionamento, cessando o 
seu pagamento durante as situações de afastamento do servidor, 
inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os 
períodos a que se referem os incisos I, IV, VI e VIII e alíneas a e e do 
inciso X do art. 102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e o disposto no art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
§ 3o A Diretoria Colegiada da ANA poderá dispor sobre a alteração 
de quantitativos e a distribuição dos CCRH dentro da estrutura or‑
ganizacional da autarquia, observados os níveis hierárquicos, os va‑
lores da retribuição correspondente e os respectivos custos globais.
§ 4o Nos primeiros trinta e seis meses seguintes à instalação da 
ANA, o CCRH poderá ser ocupado por servidores ou empregados 
requisitados na forma do art. 3o.

Art. 18‑A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:
I – cinco Cargos Comissionados de Direção – CD, sendo: um CD‑I 
e quatro CD‑II;
II – cinquenta e dois Cargos de Gerência Executiva – CGE, sendo: 
cinco CGE‑I, treze CGE‑II, trinta e três CGE‑III e um CGE‑IV;
III – doze Cargos Comissionados de Assessoria – CA, sendo: qua‑
tro CA‑I; quatro CA‑II e quatro CA‑III;
IV – onze Cargos Comissionados de Assistência – CAS‑I;
V – vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos – CCT‑V.
Parágrafo único. Aplicam‑se aos cargos de que trata este arti‑
go as disposições da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.
c	 Art. 18-A acrescido pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Capítulo V
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de 
sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha a 
adquirir ou incorporar.

Art. 20. Constituem receitas da ANA:
I – os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de do‑
tações consignadas no Orçamento‑Geral da União, créditos es‑
peciais, créditos adicionais e transferências e repasses que lhe 
forem conferidos;
II – os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de cor‑
pos hídricos de domínio da União, respeitando‑se as formas e os 
limites de aplicação previstos no art. 22 da Lei no 9.433, de 1997;
III – os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas nacionais ou 
internacionais;
IV – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
V – o produto da venda de publicações, material técnico, dados 
e informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolu‑
mentos administrativos e de taxas de inscrições em concursos;
VI – retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a 
terceiros;
VII – o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em 
decorrência de ações de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 
50 da Lei no 9.433, de 1997;
VIII – os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis 
e imóveis de sua propriedade;
IX – o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utili‑
zados para a prática de infrações, assim como do patrimônio dos 
infratores, apreendidos em decorrência do exercício do poder de 
polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos de 
decisão judicial;
X – os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos 
administrativos;

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de re‑
cursos hídricos de domínio da União serão mantidas à disposição 
da ANA, na Conta Única do Tesouro Nacional, enquanto não fo‑
rem destinadas para as respectivas programações.
§ 1o A ANA manterá registros que permitam correlacionar as recei‑
tas com as bacias hidrográficas em que foram geradas, com o obje‑
tivo de cumprir o estabelecido no art. 22 da Lei no 9.433, de 1997.
§ 2o As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão 
ser mantidas em aplicações financeiras, na forma regulamentada 
pelo Ministério da Fazenda.
§ 3o VETADO.
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Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que 
compõem o SNUC.

Art. 53. O IBAMA elaborará e divulgará periodicamente uma 
relação revista e atualizada das espécies da flora e da fauna ame‑
açadas de extinção no território brasileiro.
Parágrafo único. O IBAMA incentivará os competentes órgãos 
estaduais e municipais a elaborarem relações equivalentes abran‑
gendo suas respectivas áreas de jurisdição.

Art. 54. O IBAMA, excepcionalmente, pode permitir a captura de 
exemplares de espécies amea çadas de extinção destinadas a progra‑
mas de criação em cativeiro ou formação de coleções científicas, de 
acordo com o disposto nesta Lei e em regulamentação específica.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas cria‑
das com base nas legislações anteriores e que não pertençam às 
categorias previstas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em 
parte, no prazo de até dois anos, com o objetivo de definir sua 
destinação com base na categoria e função para as quais foram 
criadas, conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 56. VETADO.

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das 
políticas ambiental e indigenista deverão instituir grupos de tra‑
balho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir da vigência 
desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à re‑
gularização das eventuais superposições entre áreas indígenas e 
unidades de conservação.
Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho 
serão fixados os par ticipantes, bem como a estratégia de ação e 
a abran gência dos trabalhos, garantida a participação das comu‑
nidades envolvidas.

Art. 57‑A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para 
o plantio de organismos geneticamente modificados nas áreas 
que circundam as unidades de conservação até que seja fixada 
sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano 
de Manejo.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se apli‑
ca às Áreas de Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do 
Patrimônio Nacional.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 11.460, de 21-3-2007.
c	 Dec. no 5.950, de 31-10-2006, regulamenta este artigo.

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for 
necessário à sua aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a 
partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60. Revogam‑se os arts. 5o e 6o da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965; o art. 5o da Lei no 5.197, de 3 de janeiro de 
1967; e o art. 18 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.
c	 A Lei no 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei no 12.651, de 25-5-

2012 (Novo Código Florestal).
Brasília, 18 de julho de 2000;  

179o da Independência e  
112o da República.

Marco Antonio de Oliveira Maciel

LEI No 9.986,  
DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências 
Reguladoras e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 19-7-2000.

Art. 1o Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências 
Reguladoras, os cargos Comissionados de Direção – CD, de Ge‑
rência Executiva – CGE, de Assessoria – CA e de Assistência – CAS, 
e os Cargos Comissionados Técnicos – CCT, constantes do Anexo 
I desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.871, de 20-5-2004.
Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisita‑
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das 
Agências Reguladoras o exercício de outra atividade profissional, 
inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político‑par‑
tidária, excetuados os casos admitidos em lei.

Art. 3o Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de 
Assessoria e de Assistência são de livre nomeação e exoneração 
da instância de deliberação máxima da Agência.

Art. 4o As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, 
por um Conselho Diretor ou Diretoria composta por Conselheiros 
ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou o Diretor‑Geral 
ou o Diretor Presidente.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 4o As agências terão como 

órgão máximo o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada, que será 
composto de até 4 (quatro) Conselheiros ou Diretores e 1 (um) Presiden-
te, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral. § 1o Os mandatos dos membros 
do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada serão não coincidentes, 
de modo que, sempre que possível, a cada ano, ocorra o término de 
um mandato e uma consequente nova indicação. § 2o Os mandatos que 
não forem providos no mesmo ano em que ocorrer sua vacância terão 
a duração reduzida, a fim de viabilizar a observância à regra de não 
coincidência de que trata o § 1o deste artigo. § 3o Integrarão a estrutura 
organizacional de cada agência uma procuradoria, que a representa-
rá em juízo, uma ouvidoria e uma auditoria. § 4o Cabe ao Presidente, 
Diretor-Presidente ou Diretor-Geral do Conselho Diretor ou da Diretoria 
Colegiada a representação da agência, o comando hierárquico sobre o 
pessoal e os serviços e o exercício de todas as competências adminis-
trativas correspondentes, bem como a presidência das sessões do Con-
selho Diretor ou da Diretoria Colegiada, sem prejuízo das deliberações 
colegiadas para matérias definidas em regimento interno.”

c	 Art. 4o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 5o O Presidente ou o Diretor‑Geral ou o Diretor Presidente 
(CD I) e os demais membros do Conselho Diretor ou da Diretoria 
(CD II) serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universi‑
tária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos 
para os quais serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Pre‑
sidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo 
Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor‑Geral ou o Diretor 
Presidente será nomeado pelo Presidente da República dentre os 
integrantes do Conselho Diretor ou da Diretoria, respectivamente, 
e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 5o O Presidente, Dire-

tor-Presidente ou Diretor-Geral (CD I) e os demais membros do Conselho 
Diretor ou da Diretoria Colegiada (CD II) serão brasileiros, indicados 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, entre cidadãos de reputação ilibada e de notório 
conhecimento no campo de sua especialidade, devendo ser atendidos 1 
(um) dos requisitos das alíneas a, b e c do inciso I e, cumulativamente, 
o inciso II: I – ter experiência profissional de, no mínimo: a) 10 (dez) 
anos, no setor público ou privado, no campo de atividade da agência 
reguladora ou em área a ela conexa, em função de direção superior; 
ou b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 
1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora, entendendo-se como cargo de chefia 
superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários 
mais altos da empresa; 2. cargo em comissão ou função de confiança 
equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; 3. cargo de docente 
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ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em 
área conexa; ou c) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal 
no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; e 
II – ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi 
indicado. §§ 1o a 4o VETADOS. Lei no 13.848, de 25-6-2019. § 5o A indi-
cação, pelo Presidente da República, dos membros do Conselho Diretor 
ou da Diretoria Colegiada a serem submetidos à aprovação do Senado 
Federal especificará, em cada caso, se a indicação é para Presidente, Di-
retor- Presidente, Diretor-Geral, Diretor ou Conselheiro. § 6o VETADO. Lei 
no 13.848, de 25-6-2019. § 7o Ocorrendo vacância no cargo de Presidente, 
Diretor-Presidente, Diretor- Geral, Diretor ou Conselheiro no curso do 
mandato, este será completado por sucessor investido na forma prevista 
no caput e exercido pelo prazo remanescente, admitida a recondução se 
tal prazo for igual ou inferior a 2 (dois) anos. § 8o O início da fluência do 
prazo do mandato dar-se-á imediatamente após o término do mandato 
anterior, independentemente da data de indicação, aprovação ou posse 
do membro do colegiado. § 9o Nas ausências eventuais do Presidente, 
Diretor-Presidente ou Diretor- Geral, as funções atinentes à presidência 
serão exercidas por membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Cole-
giada indicado pelo Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da 
agência reguladora.”

c	 Art. 5o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 6o O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o 
prazo fixado na lei de criação de cada Agência.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 6o O mandato dos mem-

bros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada das agências re-
guladoras será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, ressalvada a 
hipótese do § 7o do art. 5o.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, 
este será completado por sucessor investido na forma prevista 
no art. 5o.

Art. 7o A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma 
da não coincidência de mandato.
c	 Art. 7o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 

26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 8o O ex‑dirigente fica impedido para o exercício de ati‑
vidades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela 
respectiva agência, por um período de quatro meses, contados 
da exoneração ou do término do seu mandato.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 8o Os membros do Conse-

lho Diretor ou da Diretoria Colegiada ficam impedidos de exercer ativi-
dade ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva 
agência, por período de 6 (seis) meses, contados da exoneração ou do 
término de seu mandato, assegurada a remuneração compensatória.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o Inclui‑se no período a que se refere o caput eventuais perío‑
dos de férias não gozadas.
§ 2o Durante o impedimento, o ex‑dirigente ficará vinculado à 
agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à 
do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a ele inerentes.
c	 § 2o com a redação dada pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 3o Aplica‑se o disposto neste artigo ao ex‑dirigente exonerado 
a pedido, se este já tiver cumprido pelo menos seis meses do seu 
mandato.
§ 4o Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujei‑
tando‑se às penas da lei, o ex‑dirigente que violar o impedimento 

previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
administrativas e civis.
c	 § 4o com a redação dada pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 5o Na hipótese de o ex‑dirigente ser servidor público, poderá ele 
optar pela aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao de‑
sempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego público, 
desde que não haja conflito de interesse.
c	 § 5o acrescido pela MP no 2.216-37, de 31-8-2001, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 8o‑A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou 
a Diretoria Colegiada:
I – de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Muni-
cipal, dirigente estatutário de partido político e titular de man-
dato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda 
que licenciados dos cargos;
II – de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) 
meses, como participante de estrutura decisória de partido po-
lítico ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 
realização de campanha eleitoral;
III – de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
IV – de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, 
em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regula-
ção exercida pela agência reguladora em que atuaria, ou que 
tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa agência 
reguladora;
V – de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar 
no 64, de 18 de maio de 1990;
VI – VETADO. Lei no 13.848, de 25-6-2019.
VII – de membro de conselho ou de diretoria de associação, 
regional ou nacional, representativa de interesses patronais 
ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva 
agência.
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput es-
tende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o 
terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Art. 8o‑B. Ao membro do Conselho Diretor ou da Diretoria 
Colegiada é vedado:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-
rios, percentagens ou custas;
II – exercer qualquer outra atividade profissional, ressalvado o 
exercício do magistério, havendo compatibilidade de horários;
III – participar de sociedade simples ou empresária ou de em-
presa de qualquer espécie, na forma de controlador, diretor, 
administrador, gerente, membro de conselho de administração 
ou conselho fiscal, preposto ou mandatário;
IV – emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ain-
da que em tese, ou atuar como consultor de qualquer tipo de 
empresa;
V – exercer atividade sindical;
VI – exercer atividade político-partidária;
VII – estar em situação de conflito de interesse, nos termos da 
Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013.
c	 Arts. 8o-A e 8o-B acrescidos pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 

26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 9o Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o 
mandato em caso de renúncia, de condenação judicial transitada 
em julgado ou de processo administrativo disciplinar.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 9o O membro do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada somente perderá o mandato:”
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c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

I – em caso de renúncia;
II – em caso de condenação judicial transitada em julgado ou de 
condenação em processo administrativo disciplinar;
III – por infringência de quaisquer das vedações previstas no 
art. 8o-B desta Lei.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-

2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever 
outras condições para a perda do mandato.
c	 Parágrafo único estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 10. O regulamento de cada Agência disciplinará a subs‑
tituição dos Conselheiros e Diretores em seus impedimentos ou 
afastamentos regulamentares ou ainda no período de vacância 
que anteceder a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 10. Durante o período de 

vacância que anteceder a nomeação de novo titular do Conselho Dire-
tor ou da Diretoria Colegiada, exercerá o cargo vago um integrante da 
lista de substituição. § 1o A lista de substituição será formada por 3 
(três) servidores da agência, ocupantes dos cargos de Superintendente, 
Gerente-Geral ou equivalente hierárquico, escolhidos e designados pelo 
Presidente da República entre os indicados pelo Conselho Diretor ou 
pela Diretoria Colegiada, observada a ordem de precedência constante 
do ato de designação para o exercício da substituição. § 2o O Conselho 
Diretor ou a Diretoria Colegiada indicará ao Presidente da República 3 
(três) nomes para cada vaga na lista. § 3o Na ausência da designação 
de que trata o § 1o até 31 de janeiro do ano subsequente à indicação, 
exercerá o cargo vago, interinamente, o Superintendente ou o titular de 
cargo equivalente, na agência reguladora, com maior tempo de exercício 
na função. § 4o Cada servidor permanecerá por, no máximo, 2 (dois) anos 
contínuos na lista de substituição, somente podendo a ela ser recon-
duzido após 2 (dois) anos. § 5o Aplicam-se ao substituto os requisitos 
subjetivos quanto à investidura, às proibições e aos deveres impostos 
aos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada, enquanto 
permanecer no cargo. § 6o Em caso de vacância de mais de um cargo no 
Conselho Diretor ou na Diretoria Colegiada, os substitutos serão chama-
dos na ordem de precedência na lista, observado o sistema de rodízio. 
§ 7o O mesmo substituto não exercerá interinamente o cargo por mais 
de 180 (cento e oitenta) dias contínuos, devendo ser convocado outro 
substituto, na ordem da lista, caso a vacância ou o impedimento do 
membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada se estenda além 
desse prazo.”

c	 Art. 10 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 11. Na Agência em cuja estrutura esteja prevista a Ou‑
vidoria, o seu titular ocupará o cargo comissionado de Gerência 
Executiva – CGE II.
c	 Parágrafo único estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
Parágrafo único. A lei de criação da Agência definirá as atri‑
buições do Ouvidor, assegurando‑se‑lhe autonomia e indepen‑
dência de atuação e condição plena para desempenho de suas 
atividades.

Arts. 12 e 13. Revogados. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 14. Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos 
comissionados de cada Agência serão estabelecidos em lei, fican‑
do as Agências autorizadas a efetuar a alteração dos quantitativos 
e da distribuição dos Cargos Comissionados de Gerência Execu‑
tiva, de Assessoria, de Assistência e dos Cargos Comissionados 
Técnicos, observados os valores de retribuição correspondentes e 
desde que não acarrete aumento de despesa.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 15. Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar servidores 
e empregados de órgãos e entidades integrantes da administra‑
ção pública.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.292, de 26-4-2006.
§ 1o Durante os primeiros vinte e quatro meses subsequentes à sua 
instalação, as Agências poderão complementar a remuneração 
do servidor ou empregado público requisitado, até o limite da 
remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado 
no órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar 
redução dessa remuneração.
§ 2o No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1o será 
contado a partir da publicação desta Lei.
§ 3o O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, 
acrescido do pessoal dos Quadros a que se refere o caput do 
art. 19, não poderá ultrapassar o número de empregos fixado 
para a respectiva Agência.
§ 4o Observar‑se‑á, relativamente ao ressarcimento ao órgão ou à 
entidade de origem do servidor ou do empregado requisitado das 
despesas com sua remuneração e obrigações patronais, o disposto 
nos §§ 5o e 6o do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990.

Art. 17. Revogado. Lei no 11.526, de 4‑10‑2007.

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
divulgará, no prazo de trinta dias a contar da publicação desta Lei, 
tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos Comissio‑
nados e Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo II e 
os Cargos em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Su‑
periores – DAS, para efeito de aplicação de legislações específicas 
relativas à percepção de vantagens, de caráter remuneratório ou 
não, por servidores ou empregados públicos.

Art. 19. Mediante lei, poderão ser criados Quadro de Pessoal 
Específico, destinado, exclusivamente, à absorção de servidores 
públicos federais regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e Quadro de Pessoal em Extinção, destinado exclusiva‑
mente à absorção de empregados de empresas públicas federais 
liquidadas ou em processo de liquidação, regidos pelo regime 
celetista, que se encontrarem exercendo atividades a serem ab‑
sorvidas pelas Agências.
§ 1o A soma dos cargos ou empregos dos Quadros a que se refere 
este artigo não poderá exceder ao número de empregos que fo‑
rem fixados para o Quadro de Pessoal Efetivo.
§ 2o Os Quadros de que trata o caput deste artigo têm caráter 
temporário, extinguindo‑se as vagas neles alocadas, à medida que 
ocorrerem vacâncias.
§ 3o À medida que forem extintos os cargos ou empregos dos 
Quadros de que trata este artigo, é facultado à Agência o preen‑
chimento de empregos de pessoal concursado para o Quadro de 
Pessoal Efetivo.
§ 4o Se o quantitativo de cargos ou empregos dos Quadros de 
que trata este artigo for inferior ao Quadro de Pessoal Efetivo, é 
facultada à Agência a realização de concurso para preenchimento 
dos empregos excedentes.
§ 5o O ingresso no Quadro de Pessoal Específico será efetuado 
por redistribuição.
§ 6o A absorção de pessoal celetista no Quadro de Pessoal em 
Extinção não caracteriza rescisão contratual.

Arts. 20 e 21. Revogados. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas 
com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de 
nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência 
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Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I 
e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e 
IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio, 
conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados 
os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública 
Federal direta.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 2.229-43, de 6-9-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 23. Os regulamentos próprios das Agências referidos nes‑
ta Lei serão aprovados por decisão da instância de deliberação 
superior de cada Autarquia, com ampla divulgação interna e pu‑
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 24. Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 25. Os Quadros de Pessoal Efetivo e os quantitativos de 
Cargos Comissionados da Agência Nacional de Energia Elétrica 

– ANEEL, da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 
da Agência Nacional do Petróleo – ANP, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA e da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS são os constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 26. As Agências Reguladoras já instaladas poderão, em 
caráter excepcional, prorrogar os contratos de trabalho tempo‑
rários em vigor, por prazo máximo de vinte e quatro meses além 
daqueles previstos na legislação vigente, a partir do vencimento 
de cada contrato de trabalho.

Art. 27. Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 28. Fica criado o Quadro de Pessoal Específico, integrado 
pelos servidores regidos pela Lei no 8.112, de 1990, que tenham 
sido redistribuídos para a ANVISA por força de lei.
§§ 1o a 3o Revogados. Lei no 11.357, de 19‑10‑2006.
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lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de capitalização por 
elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Com‑
plementar, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou 
prejuízos causados, por ação ou omissão, à entidade.

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 79. Revogam‑se as Leis no 6.435, de 15 de julho de 1977, 
e no 6.462, de 9 de novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001;  
180o da Independência e  

113o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 10.233,  
DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 

de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 
providências.

c	 Publicada no DOU de 6-6-2001.
c	 Lei no 9.432, de 8-1-1997, dispõe sobre a ordenação do transporte 

aquaviário.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).
c	 Res. da ANTAQ no 1.864, de 4-11-2010, aprova a norma para disciplinar 

o afretamento de embarcação para operar na navegação interior.

Capítulo I
DO OBJETO

Art. 1o Constituem o objeto desta Lei:
I – Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019;
II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terres‑
tre, nos termos do art. 178 da Constituição Federal, reorganizan‑
do o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a 
prestação de serviços de transporte;
III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V – criar o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans‑
portes.

Capítulo II
DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2o O Sistema Nacional de Viação – SNV é constituído pela 
infraestrutura viária e pela estrutura operacional dos diferentes 
meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretri‑
zes estabelecidos em consonância com o disposto nos incisos XII, 
XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.

Art. 3o O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da 
União, abrange a malha arterial básica do Sistema Nacional de 
Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de 
vista da demanda de transporte, da integração nacional e das 
conexões internacionais.
Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da 
infraestrutura viária existente e planejada, definidos pela legis‑
lação vigente.

Art. 4o São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:
I – dotar o País de infraestrutura viária adequada;

II – garantir a operação racional e segura dos transportes de pes‑
soas e bens;
III – promover o desenvolvimento social e econômico e a integra‑
ção nacional.
§ 1o Define‑se como infraestrutura viária adequada a que tor‑
na mínimo o custo total do transporte, entendido como a soma 
dos custos de investimentos, de manutenção e de operação dos 
sistemas.
§ 2o Entende‑se como operação racional e segura a que se carac‑
teriza pela gerência eficiente das vias, dos terminais, dos equipa‑
mentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos ope‑
racionais e, consequentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a 
segurança e a confiabilidade do transporte.

Capítulo III
DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE

Arts. 5o e 6o Revogados. Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Art. 7o VETADO.

Art. 7o‑A. Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Arts. 8o a 10. VETADOS.

Capítulo IV
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS 

TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE

Seção I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 11. O gerenciamento da infraestrutura e a operação dos 
transportes aquaviário e terrestre serão regidos pelos seguintes 
princípios gerais:
I – preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimento 
econômico e social;
II – assegurar a unidade nacional e a integração regional;
III – proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e 
oferta de serviços de transporte e dos consumidores finais quanto 
à incidência dos fretes nos preços dos produtos transportados;
IV – assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem pelos 
custos dos serviços prestados em regime de eficiência;
V – compatibilizar os transportes com a preservação do meio am‑
biente, reduzindo os níveis de poluição sonora e de contaminação 
atmosférica, do solo e dos recursos hídricos;
VI – promover a conservação de energia, por meio da redução do 
consumo de combustíveis automotivos;
VII – reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos con‑
gestionamentos de tráfego;
VIII – assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de 
locomoção e dos meios de transporte mais adequados às suas 
necessidades;
IX – estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres e 
o transporte coletivo de passageiros, em sua superposição com o 
transporte individual, particularmente nos centros urbanos;
X – promover a integração física e operacional do Sistema Nacio‑
nal de Viação com os sistemas viários dos países limítrofes;
XI – ampliar a competitividade do País no mercado internacional;
XII – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias 
aplicáveis ao setor de transportes.
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SubSeção V
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA AS ATIVIDADES EM CURSO

Art. 50. As empresas que, na data da instalação da ANTT ou da 
ANTAQ, forem detentoras de outorgas expedidas por entidades 
públicas federais do setor dos transportes, terão, por meio de no-
vos instrumentos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados 
ao que dispõem os arts. 13 e 14.
Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão 
aplicados aos mesmos objetos das outorgas anteriores e serão 
regidos, no que couber, pelas normas gerais estabelecidas nas 
Subseções I, II, III e IV desta Seção.

Art. 51. VETADO.

Art. 51‑A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de fiscaliza-
ção das atividades desenvolvidas pelas administrações de portos 
organizados, pelos operadores portuários e pelas arrendatárias 
ou autorizatárias de instalações portuárias, observado o dispos-
to na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 
6-12-2012.
§ 1o Na atribuição citada no caput incluem-se as administrações 
dos portos objeto de convênios de delegação celebrados nos ter-
mos da Lei no 9.277, de 10 de maio de 1996.
§ 2o A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes ou à Secre-
taria de Portos da Presidência da República todo apoio necessário 
à celebração dos convênios de delegação.
c	 Art. 51‑A com a redação dada pela Lei no 12.815, de 5‑6‑2013.

Seção V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS AGÊNCIAS

Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regi-
me de colegiado como órgãos máximos de suas estruturas orga-
nizacionais, as quais contarão também com um Procurador-Geral, 
um Ouvidor e um Corregedor.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 52. A ANTT e a ANTAQ 

terão como órgãos de deliberação máxima as Diretorias Colegiadas e 
terão em suas estruturas organizacionais uma Procuradoria, uma Ouvi‑
doria e uma Corregedoria.”

c	 Art. 52 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Ge-
ral e quatro Diretores e a Diretoria da ANTAQ será composta por 
um Diretor-Geral e dois Diretores.
§ 1o Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ili-
bada, formação universitária e elevado conceito no campo de es-
pecialidade dos cargos a serem exercidos, e serão nomeados pelo 
Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
§ 2o O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República 
dentre os integrantes da Diretoria, e investido na função pelo 
prazo fixado no ato de nomeação.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 53. A Diretoria Colegiada 

da ANTT será composta de 1 (um) Diretor‑Geral e 4 (quatro) Diretores, e 
a Diretoria Colegiada da ANTAQ será composta de 1 (um) Diretor‑Geral 
e 2 (dois) Diretores. § 1o Os membros das Diretorias Colegiadas serão 
brasileiros, terão reputação ilibada, formação universitária e elevado 
conceito no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos e se‑
rão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Sena‑
do Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. 
§ 2o Os Diretores‑Gerais da ANTT e da ANTAQ serão nomeados pelo 
Presidente da República e investidos na função pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, vedada a recondução, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 
de julho de 2000.”

c	 Art. 53 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de qua-
tro anos, não coincidentes, admitida uma recondução.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 54. Os membros das Dire‑

torias Colegiadas cumprirão mandatos de 5 (cinco) anos, não coinciden‑
tes, vedada a recondução, observado o disposto na Lei no 9.986, de 18 
de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, 
este será completado pelo sucessor investido na forma prevista 
no § 1o do art. 53.

Art. 55. Para assegurar a não coincidência, os mandatos dos 
primeiros membros da Diretoria da ANTT serão de dois, três, qua-
tro, cinco e seis anos, e os mandatos dos primeiros membros da 
Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem 
estabelecidos no decreto de nomeação.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 56. Os membros das 

Diretorias Colegiadas perderão o mandato em virtude de renúncia, 
condenação judicial transitada em julgado ou condenação em processo 
administrativo disciplinar.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em 
virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado, 
processo administrativo disciplinar, ou descumprimento manifesto 
de suas atribuições.
Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transpor-
tes ou ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da 
Presidência da República, conforme o caso, instaurar o processo 
administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República 
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e pro-
ferir o julgamento.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 12.815, de 5‑6‑2013.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado 
o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, 
sindical ou de direção político-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e 
na ANTAQ a pessoa que mantenha, ou tenha mantido, nos doze 
meses anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes 
vínculos com empresa que explore qualquer das atividades regu-
ladas pela respectiva Agência:
I – participação direta como acionista ou sócio;
II – administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal;
III – empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, 
inclusive de sua instituição controladora, ou de fundação de pre-
vidência de que a empresa ou sua controladora seja patrocinadora 
ou custeadora.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de 
direção o membro de conselho ou diretoria de associação, regio-
nal ou nacional, representativa de interesses patronais ou traba-
lhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Di-
retor representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência 
de cuja Diretoria tiver participado.
Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar infor-
mações privilegiadas, obtidas em decorrência do cargo exercido, 
sob pena de incorrer em improbidade administrativa.
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Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e respon-
der pelos deveres que são conferidos por esta Lei à respectiva 
Agência.
Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimento interno da 
Agência.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 60. Compete às Diretorias 

Colegiadas exercer as atribuições e cumprir os deveres estabelecidos 
por esta Lei para as respectivas Agências. Parágrafo único. As Dire‑
torias Colegiadas aprovarão os regimentos internos das respectivas 
Agências.”

c	 Art. 60 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência 
e o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a 
coordenação das competências administrativas, bem como a pre-
sidência das reuniões da Diretoria.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 61. Cabem aos respec‑

tivos Diretores‑Gerais a representação das Agências, o comando hie‑
rárquico sobre pessoal e serviços, a coordenação das competências 
administrativas e a presidência das reuniões das Diretorias Colegiadas.”

c	 Art. 60 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a representa-
ção judicial da respectiva Agência, com as prerrogativas proces-
suais da Fazenda Pública.
Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em 
Direito com experiência no efetivo exercício da advocacia e será 
nomeado pelo Presidente da República, atendidos os pré-requisi-
tos legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da União.

Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da Repúbli-
ca, para mandato de três anos, admitida uma recondução.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 63. O Ouvidor será nome‑

ado pelo Presidente da República para mandato de 3 (três) anos, vedada 
a recondução.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor:
c	 Parágrafo único estará revogado pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019, após 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26‑6‑2019).
I – receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclama-
ções afetos à respectiva Agência, e responder diretamente aos 
interessados;
II – produzir semestralmente, ou quando a Diretoria da Agência 
julgar oportuno, relatório circunstanciado de suas atividades.

Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades fun-
cionais da respectiva Agência e a instauração de processos admi-
nistrativos e disciplinares, excetuado o disposto no art. 56.
Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Pre-
sidente da República.

Art. 65. VETADO.

Seção VI
DO PROCESSO DECISÓRIO DAS AGÊNCIAS

Art. 66. O processo decisório da ANTT e da ANTAQ obede-
cerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade.

Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o 
voto de qualidade, e serão registradas em atas.

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões de 
Diretoria, assim como os documentos que as instruam, deverão 
ser objeto de ampla publicidade, inclusive por meio da internet, 
na forma do regulamento.
c	 Art. 67 com a redação dada pela Lei no 12.815, de 5‑6‑2013.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 67. As decisões das Di‑

retorias Colegiadas serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, cabendo aos respectivos Diretores‑Gerais o voto de 
qualidade, e serão registradas em atas. Parágrafo único. As datas, as 
pautas e as atas das reuniões das Diretorias Colegiadas, assim como os 
documentos que as instruem, deverão ser objeto de ampla publicidade, 
inclusive por meio da internet, conforme regulamento.”

c	 Art. 67 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas 
administrativas e decisões da Diretoria para resolução de pendên-
cias que afetem os direitos de agentes econômicos ou de usuários 
de serviços de transporte serão precedidas de audiência pública.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 68. As iniciativas de 

projetos de lei, as alterações de normas administrativas e as decisões 
das Diretorias Colegiadas para resolução de pendências que afetem os 
direitos de agentes econômicos ou de usuários de serviços de transporte 
serão precedidas de audiência pública.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019 (DOU de 
26‑6‑2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi‑
cação oficial.

§ 1o Na invalidação de atos e contratos, será previamente garan-
tida a manifestação dos interessados.
§ 2o Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos 
após publicação no Diário Oficial, e aqueles de alcance particular, 
após a correspondente notificação.
§ 3o Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o 
direito de peticionar ou de recorrer contra atos das Agências, no 
prazo máximo de trinta dias da sua oficialização, observado o 
disposto em regulamento.

Seção VII
DOS QUADROS DE PESSOAL

Art. 69. Revogado. Lei no 10.871, de 20-5-2004.

Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de car-
gos comissionados da ANTT e da ANTAQ, ficam criados:
I e II – Revogados. Lei no 10.871, de 20-5-2004.
III – os cargos efetivos de nível superior de Procurador;
IV – os Cargos Comissionados de Direção – CD, de Gerência Exe-
cutiva – CGE, de Assessoria – CA e de Assistência – CAS;
V – os Cargos Comissionados Técnicos – CCT.
§ 1o Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissiona-
dos da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas 
II e IV do Anexo I desta Lei.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.
§ 2o Revogado. Lei no 10.871, de 20-5-2004.
§ 3o É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisita-
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das 
Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclu-
sive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária, 
excetuados os casos admitidos em lei.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 71. Revogado. Lei no 10.871, de 20-5-2004.

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de 
Assessoria e de Assistência são de livre nomeação e exoneração 
da Diretoria da Agência.

Art. 73. Revogado. Lei no 11.526, de 4-10-2007.
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Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o 
inciso V do art. 70 desta Lei são de ocupação privativa de ocupan-
tes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros 
de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 
114-A desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.526, de 4-10-2007.

Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
divulgará, no prazo de trinta dias a contar da data de publicação 
desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos 
Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos nas 
Tabelas II e IV do Anexo I e os Cargos em Comissão do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior – DAS, para efeito de aplica-
ção de legislações específicas relativas à percepção de vantagens, 
de caráter remuneratório ou não, por servidores ou empregados 
públicos.

Art. 76. Revogado. Lei no 11.526, de 4-10-2007.

Seção VIII
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO

Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ:
I – dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União 
para cada Agência, créditos especiais, transferências e repasses;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.217‑3, de 4‑9‑2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
II – recursos provenientes dos instrumentos de outorga e arrenda-
mento administrados pela respectiva Agência, excetuados os pro-
venientes dos contratos de arrendamento originários da extinta 
Rede Ferroviá ria Federal S.A. – RFFSA não adquiridos pelo Tesouro 
Nacional com base na autorização contida na Medida Provisória 
no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 11.483, de 31‑5‑2007.
III – os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da pres-
tação de serviços e de exploração de infraestrutura atribuídas a 
cada Agência;
c	 Inciso III com a redação dada pela MP no 2.217‑3, de 4‑9‑2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
IV – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, 
inclusive os referentes à prestação de serviços técnicos e forne-
cimento de publicações, material técnico, dados e informações;
V – o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da 
cobrança de emolumentos e multas;
VI – outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou aliena-
ção de bens, da aplicação de valores patrimoniais, de operações 
de crédito, de doações, legados e subvenções.
§§ 1o e 2o VETADOS.
§ 3o No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e 
internacional de passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o 
inciso III do caput deste artigo será de R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa detentora 
de autorização ou permissão outorgada pela ANTT.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.996, de 18‑6‑2014.

Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos 
Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência da República, 
respectivamente, suas propostas orçamentárias anuais, nos ter-
mos da legislação em vigor.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.815, de 5‑6‑2013.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25‑6‑2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26‑6‑2019).
Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela 
ANTT ou pela ANTAQ, relativo aos incisos II a V do art. 77, deverá 
ser incorporado ao respectivo orçamento do exercício seguinte, 

de acordo com a Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, não se 
aplicando o disposto no art. 1o da Lei no 9.530, de 10 de dezembro 
de 1997, podendo ser utilizado no custeio de despesas de manu-
tenção e funcionamento de ambas as Agências, em projetos de 
estudos e pesquisas no campo dos transportes, ou na execução 
de projetos de infraestrutura a cargo do DNIT, desde que devida-
mente programados no Orçamento Geral da União.

Seção IX
DAS SANÇÕES

c	 Seção IX acrescida pela MP no 2.217‑3, de 4‑9‑2001, que até o encerra‑
mento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 78‑A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos 
deveres estabelecidos no contrato de concessão, no termo de 
permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes 
sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de 
natureza civil e penal:
I – advertência;
II – multa;
III – suspensão;
IV – cassação;
V – declaração de inidoneidade;
VI – perdimento do veículo.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no 12.996, de 18‑6‑2014.
§ 1o Na aplicação das sanções referidas no caput, a ANTAQ obser-
vará o disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória 
no 595, de 6-12-2012.
§ 2o A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando 
se tratar de concessão de porto organizado ou arrendamento e 
autorização de instalação portuária, caberá ao poder concedente, 
mediante proposta da ANTAQ.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.815, de 5‑6‑2013.
§ 3o Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida 
no inciso VI do caput.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.996, de 18‑6‑2014.

Art. 78‑B. O processo administrativo para a apuração de in-
frações e aplicação de penalidades será circunstanciado e perma-
necerá em sigilo até decisão final.

Art. 78‑C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, 
serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida a 
adoção de medidas cautelares de necessária urgência.

Art. 78‑D. Na aplicação de sanções serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para 
o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, 
as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do 
infrator e a reincidência genérica ou específica.
Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a re-
petição de falta de igual natureza.

Art. 78‑E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, tam-
bém serão punidos com sanção de multa seus administradores ou 
controladores, quando tiverem agido com dolo ou culpa.

Art. 78‑F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou 
em conjunto com outra sanção e não deve ser superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
§ 1o O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela 
Diretoria de cada Agência, e em sua aplicação será considerado 
o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção.
§ 2o A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa 
decorrente de infração à ordem econômica observará os limites 
previstos na legislação específica.

Art. 78‑G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento 
e oitenta dias, será imposta em caso de infração grave cujas cir-
cunstâncias não justifiquem a cassação.
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Art. 78‑H. Na ocorrência de infração grave, apurada em pro-
cesso regular instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a 
ANTAQ poderão cassar a autorização.

Art. 78‑I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem 
tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licita-
ção ou a execução de contrato.
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inido-
neidade não será superior a cinco anos.

Art. 78‑J. Não poderá participar de licitação ou receber ou-
torga de concessão ou permissão, e bem assim ter deferida au-
torização, a empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder 
Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida 
nos cinco anos anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que 
tenha sido titular de concessão ou permissão objeto de caducida-
de no mesmo período.
c	 Arts. 78‑A a 78‑J acrescidos pela MP no 2.217‑3, de 4‑9‑2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 78‑K. O perdimento do veículo aplica-se quando hou-
ver reincidência no seu uso, dentro do período de 1 (um) ano, 
no transporte terrestre coletivo interestadual ou internacional de 
passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica 
que não possua ato de outorga expedido pela ANTT.
Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta 
do veículo respondem conjunta ou isoladamente pela sanção de 
perdimento, conforme o caso.
c	 Art. 78‑K acrescido pela Lei no 12.996, de 18‑6‑2014.

Capítulo VII
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT

Seção I
DA INSTITUIÇÃO, DOS OBJETIVOS E DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes – DNIT, pessoa jurídica de direito público, 

submetido ao regime de autarquia, vinculado ao Ministério dos 
Transportes.
Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua es-
fera de atuação, a política formulada para a administração da 
infraestrutura do Sistema Federal de Viação, compreendendo sua 
operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de 
capacidade, e ampliação mediante construção de novas vias e ter-
minais, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infraes-
trutura do Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição do Minis-
tério da Infraestrutura, constituída de:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 882, de 3‑5‑2019, que até o encer‑

ramento desta edição não havia sido convertida em lei.
I – vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos de 
transposição hidroviária de níveis;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.081, de 2‑1‑2015.
II – ferrovias e rodovias federais;
III – instalações e vias de transbordo e de interface intermodal; e
c	 Inciso III com a redação dada pela MP no 882, de 3‑5‑2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
IV – Revogado. Lei no 12.815, de 5-6-2013;
V – instalações portuárias.
c	 Inciso V com a redação dada pela MP no 882, de 3‑5‑2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os 
programas de segurança operacional, sinalização, manutenção 
ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e 
instalações;
II – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a 
elaboração de projetos e execução de obras viárias;
III – fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados 
para subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de 
delegação dos segmentos da infraestrutura viária;
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IV – promover a autossustentabilidade da indústria cinematográ‑
fica nacional visando o aumento da produção e da exibição das 
obras cinematográficas brasileiras;
V – promover a articulação dos vários elos da cadeia produtiva da 
indústria cinematográfica nacional;
VI – estimular a diversificação da produção cinematográfica e 
videofonográfica nacional e o fortalecimento da produção inde‑
pendente e das produções regionais com vistas ao incremento de 
sua oferta e à melhoria permanente de seus padrões de qualidade;
VII – estimular a universalização do acesso às obras cinematográ‑
ficas e videofonográficas, em especial as nacionais;
VIII – garantir a participação diversificada de obras cinematográfi‑
cas e videofonográficas estrangeiras no mercado brasileiro;
IX – garantir a participação das obras cinematográficas e video‑
fonográficas de produção nacional em todos os segmentos do 
mercado interno e estimulá‑la no mercado externo;
X – estimular a capacitação dos recursos humanos e o desenvol‑
vimento tecnológico da indústria cinematográfica e videofono‑
gráfica nacional;
XI – zelar pelo respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais 
nacionais e estrangeiras.

Art. 7o A ANCINE terá as seguintes competências:
I – executar a política nacional de fomento ao cinema, definida 
na forma do art. 3o;
II – fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade 
cinematográfica e videofonográfica nacional e estrangeira nos 
diversos segmentos de mercados, na forma do regulamento;
III – promover o combate à pirataria de obras audiovisuais;
IV – aplicar multas e sanções, na forma da lei;
V – regular, na forma da lei, as atividades de fomento e pro‑
teção à indústria cinematográfica e videofonográfica nacional, 
resguardando a livre manifestação do pensamento, da criação, 
da expressão e da informação;
VI – coordenar as ações e atividades governamentais referentes 
à indústria cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as 
competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações;
VII – articular‑se com os órgãos competentes dos entes federados 
com vistas a otimizar a consecução dos seus objetivos;
VIII – gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cine‑
matográfica e videofonográfica nacional;
IX – estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento 
e financiamento à indústria cinematográfica e videofonográfica 
nacional;
c	 A alteração que seria introduzida neste inciso, pela Lei no 13.594, de 

5-1-2018, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua redação.
X – promover a participação de obras cinematográficas e videofo‑
nográficas nacionais em festivais internacionais;
XI – aprovar e controlar a execução de projetos de coprodução, 
produção, distribuição, exibição e infraestrutura técnica a serem 
realizados com recursos públicos e incentivos fiscais, ressalvadas 
as competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações;
XII – fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cine‑
matográficas e videofonográficas;
XIII – fornecer Certificados de Registro dos contratos de produ‑
ção, coprodução, distribuição, licenciamento, cessão de direitos 
de exploração, veiculação e exibição de obras cinematográficas e 
videofonográficas;
XIV – gerir o sistema de informações para o monitoramento das 
atividades da indústria cinematográfica e videofonográfica nos 
seus diversos meios de produção, distribuição, exibição e difusão;
XV – articular‑se com órgãos e entidades voltados ao fomento da 
produção, da programação e da distribuição de obras cinemato‑
gráficas e videofonográficas dos Estados membros do Mercosul e 
demais membros da comunidade internacional;

XVI – prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior 
do Cinema;
XVII – atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as 
definições referidas no art. 1o desta Medida Provisória;
XVIII – regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da comu‑
nicação audiovisual de acesso condicionado, das obrigações de 
programação, empacotamento e publicidade e das restrições ao 
capital total e votante das produtoras e programadoras fixados 
pela lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 
condicionado;
XIX – elaborar e tornar público plano de trabalho como instru‑
mento de avaliação da atuação administrativa do órgão e de seu 
desempenho, estabelecendo os parâmetros para sua administra‑
ção, bem como os indicadores que permitam quantificar, obje‑
tivamente, a sua avaliação periódica, inclusive com relação aos 
recursos aplicados em fomento à produção de audiovisual;
XX – enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da 
Cultura e, por intermédio da Presidência da República, ao Con‑
gresso Nacional;
XXI – tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais no âmbito de suas competências, nos 
termos do § 6o do art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.
c	 Incisos XVIII a XXI acrescidos pela Lei no 12.485, de 12-9-2011.
XXII – promover interação com administrações do cinema e do 
audiovisual dos Estados‑membros do MERCOSUL e demais mem‑
bros da comunidade internacional, com vistas na consecução de 
objetivos de interesse comum; e
XXIII – estabelecer critérios e procedimentos administrativos para 
a garantia do princípio da reciprocidade no território brasileiro em 
relação às condições de produção e exploração de obras audiovi‑
suais brasileiras em territórios estrangeiros.
c	 Incisos XXII e XXIII com a redação dada pela Lei no 12.599, de 23-3-2012.
c	 A Lei no 12.599, de 23-3-2012, ao converter a MP no 545, de 29-9-20011, 

não manteve o acréscimo do inciso XXIV. 
Parágrafo único. A organização básica e as competências 
das unidades da ANCINE serão estabelecidas em ato do Poder 
Executivo.

Seção II
DA ESTRUTURA

Art. 8o A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma 
diretoria composta de um Diretor‑Presidente e três Diretores, com 
mandatos não coincidentes de quatro anos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 8o A ANCINE será dirigida 

por Diretoria Colegiada composta de 1 (um) Diretor-Presidente e 3 (três) 
Diretores, com mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada a 
recondução, nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação iliba‑
da e elevado conceito no seu campo de especialidade, escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados após aprovação 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 
da Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o Os membros da Diretoria 

Colegiada serão nomeados nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 
2000.”

c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o O Diretor‑Presidente da ANCINE será escolhido pelo Presiden‑
te da República entre os membros da Diretoria Colegiada.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o O Diretor-Presidente da 

ANCINE será nomeado pelo Presidente da República e investido na fun-
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ção pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o 
disposto na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 3o Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Dire‑
toria Colegiada, este será completado por sucessor investido na 
forma prevista no § 1o deste artigo, que o exercerá pelo prazo 
remanescente.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o Em caso de vaga no curso 

do mandato de membro da Diretoria Colegiada, esse será completado 
por sucessor investido na forma prevista no § 1o deste artigo e exercido 
pelo prazo remanescente.”

c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 4o Integrarão a estrutura da ANCINE uma Procuradoria‑Ge‑
ral, que a representará em juízo, uma Ouvidoria‑Geral e uma 
Auditoria.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 4o Integrarão a estrutura da 

ANCINE, além da Diretoria Colegiada, uma Procuradoria, que a repre-
sentará em juízo, uma Ouvidoria e uma Auditoria.”

c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 5o A substituição dos dirigentes em seus impedimentos será 
disciplinada em regulamento.
c	 § 5o estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 9o Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE:
I – exercer sua administração;
II – editar normas sobre matérias de sua competência;
III – aprovar seu regimento interno;
IV – cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo 
Conselho Superior de Cinema;
V – deliberar sobre sua proposta de orçamento;
VI – determinar a divulgação de relatórios semestrais sobre as 
atividades da Agência;
VII – decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes 
do seu patrimônio;
VIII – notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;
IX – julgar recursos interpostos contra decisões de membros da 
Diretoria;
X – autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da 
legislação vigente;
XI – autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos.
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir‑se‑á com a pre‑
sença de, pelo menos, três diretores, dentre eles o Diretor‑Presi‑
dente, e deliberará por maioria simples de votos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Parágrafo único. A Diretoria 

Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) diretores, 
entre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria absoluta de 
votos.”

c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 
(DOU de 26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação oficial.

Art. 10. Compete ao Diretor‑Presidente da ANCINE:
I – exercer a representação legal da agência;
II – presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III – cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV – exercer o voto de qualidade, em caso de empate nas delibe‑
rações da Diretoria Colegiada;
V – nomear, exonerar e demitir servidores e empregados;
VI – prover os cargos em comissão e as funções de confiança;
VII – aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;

VIII – encaminhar ao órgão supervisor a proposta de orçamento 
da ANCINE;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “VIII – encaminhar ao Ministé-

rio da Economia a proposta de orçamento da ANCINE;”
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU 

de 26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

IX – assinar contratos, acordos e convênios, previamente aprova‑
dos pela Diretoria Colegiada;
X – ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários ao 
alcance dos objetivos da ANCINE;
XI – sugerir a propositura de ação civil pública pela ANCINE, nos 
casos previstos em lei;
XII – exercer a função de Secretário‑Executivo do Conselho Su‑
perior do Cinema;
XIII – exercer outras atividades necessárias à gestão da ANCINE e 
à implementação das decisões do Conselho Superior do Cinema.

Seção III
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO

Art. 11. Constituem receitas da ANCINE:
I e II – Revogados. Lei no 11.437, de 28‑12‑2006.
III – o produto da arrecadação das multas resultantes do exercício 
de suas atribuições;
IV – Revogado. Lei no 11.437, de 28‑12‑2006.
V – o produto da execução da sua dívida ativa;
VI – as dotações consignadas no Orçamento‑Geral da União, cré‑
ditos especiais, créditos adicionais, transferências e repasses que 
lhe forem conferidos;
VII – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
VIII – os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade;
IX – os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das 
receitas previstas neste artigo;
X – produto da cobrança de emolumentos por serviços prestados;
XI – recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou 
privados, nacionais e internacionais;
XII – produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública;
XIII – Revogado. Lei no 11.437, de 28‑12‑2006.

Art. 12. Fica a ANCINE autorizada a alienar bens móveis ou 
imóveis do seu patrimônio que não se destinem ao desempenho 
das funções inerentes à sua missão institucional.

Seção IV
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 13. Revogado. Lei no 10.871, de 20‑5‑2004.

Art. 14. A ANCINE poderá contratar especialistas para a exe‑
cução de trabalhos nas áreas técnica, administrativa, econômica 
e jurídica, por projetos ou prazos limitados, observando‑se a le‑
gislação em vigor.

Art. 15. A ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores de 
órgãos e entidades integrantes da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, quaisquer que sejam as atribui‑
ções a serem exercidas.

Capítulo V
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA 
INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA

Art. 16. Fica criado o Sistema de Informações e Monitoramen‑
to da Indústria Cinematográfica e Videofonográfica, de respon‑
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sabilidade da ANCINE, podendo para sua elaboração e execução 
ser conveniada ou contratada entidade ou empresa legalmente 
constituída.

Art. 17. Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à 
exploração de obra cinematográfica em qualquer suporte deverá 
utilizar o sistema de controle de receitas de bilheteria, conforme 
definido em regulamento pela ANCINE.

Art. 18. As empresas distribuidoras, as programadoras de 
obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços de 
comunicação eletrônica de massas por assinatura, as programa‑
doras de obras audiovisuais para outros mercados, conforme as‑
sinalado na alínea e do Anexo I desta Medida Provisória, assim 
como as locadoras de vídeo doméstico e as empresas de exibição, 
devem fornecer relatórios periódicos sobre a oferta e o consumo 
de obras audiovisuais e as receitas auferidas pela exploração delas 
no período, conforme normas expedidas pela Ancine.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.437, de 28-12-2006.

Art. 19. As empresa distribuidoras e locadoras de obras ci‑
nematográficas para vídeo, doméstico ou para venda direta ao 
consumidor, em qualquer suporte, deverão emitir semestralmente 

relatório enumerando as obras cinematográficas brasileiras dis‑
tribuídas no período, número de obras estrangeiras e sua rela‑
ção, número de cópias distribuídas por título, conforme definido 
em regulamento, devendo estas informações serem remetidas à 
ANCINE.

Art. 20. Poderá ser estabelecida, por lei, a obrigatoriedade 
de fornecimento periódico de informações sobre veiculação ou 
difusão de obras cinematográficas e videofonográficas para em‑
presas operantes em outros segmentos de mercado além daqueles 
indicados nos arts. 18 e 19.

Art. 21. As cópias das obras cinematográficas e videofonográ‑
ficas destinadas à venda, cessão, empréstimo, permuta, locação, 
exibição, com ou sem fins lucrativos, bem como as obras cine‑
matográficas e videofonográficas publicitárias deverão conter em 
seu suporte marca indelével e irremovível com a identificação do 
detentor do direito autoral no Brasil, com todas as informações 
que o identifiquem, conforme modelo aprovado pela ANCINE e 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, sem 
prejuízo do que trata a Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
e o Decreto no 2.894, 22 de dezembro de 1998.
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Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos dos órgãos 
de que trata este artigo será transferido para os Ministérios e 
órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências.

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, 
transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2004 em favor dos órgãos extintos, transforma‑
dos, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, 
mantida a mesma classificação funcional‑programática, expressa 
por categoria de programação em seu menor nível, conforme de‑
finida no art. 4o, § 2o, da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003, 
inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como 
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identi‑
ficadores de uso.

Art. 15. São transferidas aos órgãos que receberam as atribui‑
ções pertinentes e a seus titulares as competências e incumbên‑
cias estabelecidas em leis gerais ou específicas aos órgãos trans‑
formados, transferidos ou extintos por esta Lei ou a seus titulares.

Art. 16. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura 
regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, dos órgãos de 
assessoramento direto e imediato ao Presidente da República, 
das Secretarias Especiais da Presidência da República, da Advo‑
cacia‑Geral da União e da Controladoria‑Geral da União, sobre as 
competências e atribuições, denominação das unidades e espe‑
cificação dos cargos.

Art. 17. O Poder Executivo disporá sobre a organização, reor‑
ganização, denominação de cargos e funções e funcionamento 
dos órgãos e das entidades da administração pública federal dire‑
ta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transforma‑
ção das estruturas regimentais.

Art. 18. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais 
dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da Re‑
pública, das Secretarias Especiais da Presidência da República e 
dos Ministérios, são mantidas as estruturas, as competências, as 
atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos 
respectivos cargos, vigentes em 31 de dezembro de 2003, obser‑
vadas as alterações introduzidas por esta Lei.
Parágrafo único. Os cargos em comissão integrantes da estru‑
tura dos órgãos de que tratam os incisos II e III do art. 6o desta Lei 
ficam remanejados para o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome.

Art. 19. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei cor‑
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas no Orça‑
mento da União.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Ficam revogados o art. 26, a alínea l do inciso XVII 
do art. 27 e o art. 37 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003.

Brasília, 13 de maio de 2004;  
183o da Independência e  

116o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

DECRETO No 5.109,  
DE 17 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e 
funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – 

CNDI, e dá outras providências.
c	 Publicado no DOU de 18-6-2004.

Capítulo I
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1o O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CNDI, órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da 
estrutura básica do Ministério dos Direitos Humanos, tem por 
finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e a imple‑
mentação da política nacional da pessoa idosa, observadas as li‑
nhas de ação e as diretrizes, conforme dispõe a Lei no 10.741, de 
1o de outubro de 2003, e acompanhar e avaliar a sua execução.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.569, de 20-11-2018.

Art. 2o Ao CNDI compete:
I – elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da 
política nacional do idoso, bem como controlar e fiscalizar as 
ações de execução;
II – zelar pela aplicação da política nacional de atendimento ao 
idoso;
III – dar apoio aos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Mu‑
nicipais dos Direitos do Idoso, aos órgãos estaduais, municipais e 
entidades não governamentais, para tornar efetivos os princípios, 
as diretrizes e os direitos estabelecidos pelo Estatuto do Idoso;
IV – promover a realização de estudos, debates e pesquisas so‑
bre a aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelos 
programas e projetos de atendimento ao idoso, desenvolvidos 
pelo Ministério dos Direitos Humanos; e
c	 Inciso IV com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.

V – acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sem‑
pre que necessário, as modificações nas estruturas públicas e pri‑
vadas destinadas ao atendimento do idoso;
VI – apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos 
do idoso, com a indicação das medidas a serem adotadas nos 
casos de atentados ou violação desses direitos;
VII – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orça‑
mentária da União, indicando modificações necessárias à con‑
secução da política formulada para a promoção dos direitos do 
idoso; e
VIII – elaborar o regimento interno, que será aprovado pelo voto 
de, no mínimo, dois terços de seus membros, nele definindo a 
forma de indicação do seu Presidente e Vice‑Presidente.
Parágrafo único. Ao CNDI compete, ainda:
I – acompanhar e avaliar a expedição de orientações e recomen‑
dações sobre a aplicação da Lei no 10.741, de 2003, e dos demais 
atos normativos relacionados ao atendimento do idoso;
II – promover a cooperação entre os governos da União, dos Es‑
tados, do Distrito Federal e dos Municípios e a sociedade civil 
organizada na formulação e execução da política nacional de 
atendimento dos direitos do idoso;
III – promover, em parceria com organismos governamentais e 
não governamentais, nacionais e internacionais, a identificação 
de sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e 
procedimentos com base nesses índices, para monitorar a apli‑
cação das atividades relacionadas com o atendimento ao idoso;
IV – promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre 
a aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelos pro‑
gramas e projetos de atendimento ao idoso, desenvolvidos pela 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da Re‑
pública; e
V – estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos 
de participação e controle social, por intermédio de rede nacional 
de órgãos colegiados estaduais, regionais, territoriais e munici‑
pais, visando fortalecer o atendimento dos direitos do idoso.
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Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3o O CNDI tem a seguinte composição, guardada a pari‑
dade entre os membros do Poder Executivo e da sociedade civil 
organizada:
I – um representante do Ministério dos Direitos Humanos e de 
cada Ministério a seguir indicado:
c	 Caput do inciso I com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
a) das Relações Exteriores;
b) do Trabalho;
c	 Alínea b com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
c) da Educação;
d) da Saúde;
e) da Cultura;
f) do Esporte;
g) da Justiça;
h) da Fazenda;
i) da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
c	 Alíneas h e i com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
j) do Turismo;
l) do Desenvolvimento Social;
m) do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e
c	 Alíneas l e m com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
n) das Cidades;
II – quatorze representantes de entidades da sociedade civil orga‑
nizada, sem fins lucrativos, com atuação no campo da promoção 
e defesa dos direitos da pessoa idosa, que tenham filiadas organi‑
zadas em, pelo menos, cinco unidades da Federação, distribuídas 
em três regiões do País.
§ 1o Os representantes de que trata o inciso I, e seus respectivos su‑
plentes, serão indicados pelos titulares dos órgãos representados.
§ 1o‑A. O Ministério dos Direitos Humanos poderá convocar 
qualquer um dos suplentes de instituições públicas quando da 
ausência e impedimento de um titular governamental.
c	 § 1o-A acrescido pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
§ 2o Os representantes de que trata o inciso II, e seus respec‑
tivos suplentes, serão indicados pelos titulares das entidades 
representadas.
§ 3o Os representantes de que tratam os incisos I e II, e seus res‑
pectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado 
dos Direitos Humanos.
c	 § 3o com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.
§ 4o As deliberações do CNDI, inclusive seu regimento interno, 
serão aprovadas mediante resoluções.
§ 5o Poderão, ainda, ser convidados a participar das reuniões do 
CNDI personalidades e representantes de entidades e órgãos pú‑
blicos e privados, dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como 
outros técnicos, sempre que da pauta constar tema de suas áreas 
de atuação.

Art. 4o Os membros de que trata o inciso II do art. 3o deste 
Decreto serão representados por entidades eleitas em assembleia 
específica, convocada especialmente para esta finalidade.
§ 1o A eleição será convocada pelo CNDI, por meio de edital, pu‑
blicado no Diário Oficial da União, sessenta dias antes do término 
do mandato dos seus representantes.
§ 2o O regimento interno do CNDI disciplinará as normas e os 
procedimentos relativos à eleição das entidades da sociedade civil 
organizada que comporão sua estrutura.
§ 3o As entidades eleitas e os representantes indicados terão man‑
datos de dois anos, podendo ser reconduzidos, por meio de novo 
processo eleitoral.

§ 4o O Ministério Público Federal poderá acompanhar o processo 
de escolha dos membros representantes das entidades da socie‑
dade civil organizada.

Art. 5o O CNDI poderá instituir comissões permanentes e gru‑
pos temáticos, de caráter temporário, destinados ao estudo e 
elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem sub‑
metidas ao plenário, cuja competência e funcionamento serão 
definidos no ato de sua criação.

Art. 6o A estrutura de funcionamento do CNDI compõe‑se de:
I – Plenário;
II – Secretaria; e
III – comissões permanentes e grupos temáticos.

Capítulo III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 7o São atribuições do Presidente do CNDI:
I – convocar e presidir as reuniões do colegiado;
II – solicitar a elaboração de estudos, informações e posiciona‑
mento sobre temas de relevante interesse público;
III – firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções; e
IV – constituir, convocar reuniões e organizar o funcionamento 
das comissões permanentes e dos grupos temáticos.

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8o Caberá ao Ministério dos Direitos Humanos prover 
o apoio administrativo e os meios necessários à execução dos 
trabalhos do CNDI, das comissões permanentes e dos grupos 
temáticos.

Art. 9o As despesas com os deslocamentos dos membros in‑
tegrantes do CNDI, das comissões permanentes e dos grupos 
temáticos poderão correr à conta de dotações orçamentárias 
do Ministério dos Direitos Humanos.

Art. 10. Para cumprimento de suas funções, o CNDI contará 
com recursos orçamentários e financeiros consignados no orça‑
mento do Ministério dos Direitos Humanos.
c	 Arts. 8o a 10 com a redação dada pelo Dec. no 9.494, de 6-9-2018.

Art. 11. A participação no CNDI, nas comissões permanentes 
e nos grupos temáticos será considerada função relevante, não 
remunerada.

Art. 12. O CNDI reunir‑se‑á bimestralmente em caráter ordi‑
nário e extraordinariamente por convocação do seu presidente ou 
por requerimento da maioria de seus membros.

Art. 13. Os representantes a que se referem os incisos I e II do 
art. 3o deste Decreto, acrescidos na composição do CNDI, serão 
designados para o exercício da função até 3 de setembro de 2004, 
data em que encerrará o mandato de todos os seus membros.

Art. 13‑A. Excepcionalmente para o biênio 2004‑2006, a 
eleição prevista no § 1o do art. 4o, será convocada pelo Secretário 
Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, por 
meio de edital, que estabelecerá as normas e procedimentos para 
sua realização.
Parágrafo único. O ato previsto no caput deverá ser publicado 
no Diário Oficial da União até trinta dias antes do encerramento 
do mandato atual.
c	 Art. 13-A acrescido pelo Decreto no 5.145, de 19-7-2004.

Art. 14. As dúvidas e os casos omissos neste Decreto serão 
resolvidos pelo Presidente do CNDI, ad referendum do Colegiado.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 16. Ficam revogados os Decretos nos 4.227, de 13 de maio 
de 2002, e 4.287, de 27 de junho de 2002.

Brasília, 17 de junho de 2004;  
183o da Independência e  

116o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.887,  
DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera 

dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 21-6-2004.
c	 IN da SRFB no 1.332, de 14-2-2013, estabelece normas relativas à Con-

tribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor (CPSS), de que 
trata esta Lei.

Art. 1o No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servido‑
res titulares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, previsto no § 3o do art. 40 da Consti‑
tuição Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética 
simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou des‑
de a do início da contribuição, se posterior àquela competência.
c	 Port. do MPS no 402, de 10-12-2008, disciplina os parâmetros e as dire-

trizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo 
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
regime geral de previdência social.
§ 2o A base de cálculo dos proventos será a remuneração do ser‑
vidor no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 
em que não tenha havido contribuição para regime próprio.
§ 3o Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
de que trata este artigo serão comprovados mediante documen‑
to fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 
documento público, na forma do regulamento.
§ 4o Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1o deste ar‑
tigo, não poderão ser:
I – inferiores ao valor do salário mínimo;
II – superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto 
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de 
previdência social.
§ 5o Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, 
por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor 
do salário mínimo nem exceder a remuneração do respectivo ser‑
vidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2o Aos dependentes dos servidores titulares de cargo 
efetivo e dos aposentados de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação 

desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que 
será igual:
c	 Port. do MPS no 402, de 10-12-2008, disciplina os parâmetros e as dire-

trizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

I – à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na 
data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou
II – à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na 
data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 
falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.
Parágrafo único. Aplica‑se ao valor das pensões o limite pre‑
visto no art. 40, § 2o, da Constituição Federal.

Art. 3o Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão sistema integrado de dados relativos às 
remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servi‑
dores e militares, ativos e inativos, e pensionistas, na forma do 
regulamento.

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qual‑
quer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, 
para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência 
social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.618, de 30-4-2012.
I – a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servi‑
dor que tiver ingressado no serviço público até a data da publica‑
ção do ato de instituição do regime de previdência complementar 
para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e 
não tiver optado por aderir a ele;
II – a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previ‑
dência social, em se tratando de servidor:
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refe‑

re o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência 
complementar ali referido; ou

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que 
se refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime 
de previdência complementar ali referido.

c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 12.618, de 30-4-2012.
§ 1o Entende‑se como base de contribuição o vencimento do car‑
go efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes es‑
tabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer 
outras vantagens, excluídas:
I – as diárias para viagens;
II – a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III – a indenização de transporte;
IV – o salário‑família;
V – o auxílio‑alimentação;
VI – o auxílio‑creche;
VII – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho;
VIII – a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função comissionada ou gratificada;
IX – o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 
Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emen‑
da Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003;
c	 Incisos VIII e IX com a redação dada pela Lei no 12.688, de 18-7-2012.
X – o adicional de férias;
XI – o adicional noturno;
XII – o adicional por serviço extraordinário;
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XIII – a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV – a parcela paga a título de assistência pré‑escolar;
XV – a parcela paga a servidor público indicado para integrar 
conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do 
governo, de órgão ou de entidade da administração pública do 
qual é servidor;
XVI – o auxílio‑moradia;
XVII – a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que 
trata o art. 76‑A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
XVIII – a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es‑
truturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída 
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006;
c	 Incisos X a XVIII acrescidos pela Lei no 12.688, de 18-7-2012.
XIX – a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos 
Recursos de Informação e Informática (GSISP), instituída pela Lei 
no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;
c	 Inciso XIX com a redação dada pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.
XX – a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Go‑
verno (GAEG), instituída pela Lei no 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009;
XXI – a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos (GEPR), instituída pela Lei no 11.907, de 2 de fe‑
vereiro de 2009;
c	 Incisos XX e XXI acrescidos pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.
XXII – a Gratificação de Raio X;
c	 Inciso XXII com a redação dada pela Lei no 13.464, de 10-7-2017.
XXIII – a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade 
na Atividade Tributária e Aduaneira, recebida pelos servidores da 
carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil;
XXIV – a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na 
Atividade de Auditoria‑Fiscal do Trabalho, recebida pelos servido‑
res da carreira de Auditoria‑Fiscal do Trabalho.
c	 Incisos XXIII e XXIV acrescidos pela Lei no 13.464, de 10-7-2017.
XXVI – o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica 
em Benefícios por Incapacidade (BPMBI); e
XXVII – o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de 
Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento 
Operacional de Benefícios (BMOB).
c	 Incisos XXVI e XXVII acrescidos pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
c	 Mantivemos incisos XXVI e XXVII conforme consta na publicação oficial. 

Todavia, entendemos que o correto seria incisos XXV e XXVI.
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas remu‑
neratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do 
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada, da Gratificação Temporária das Unidades dos Siste‑
mas Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), 
da Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos 
Recursos de Informação e Informática (GSISP), da Gratificação 
Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), da Grati‑
ficação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 
(GEPR), da Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título 
de adicional noturno ou de adicional por serviço extraordinário, 
para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com funda‑
mento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, 
em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 
da Constituição Federal.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.

Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Po‑
deres da União, incluídas suas autarquias e fundações, contribui‑
rão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela 
dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo 
com os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal 

e nos arts. 2o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de de‑
zembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Po‑
deres da União, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo 
desses benefícios na data de publicação da Emenda Constitucio‑
nal no 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% 
(onze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de 
aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta por cento) 
do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social.
Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste ar‑
tigo incidirá sobre os proventos de aposentadorias e pensões con‑
cedidas aos servidores e seus dependentes que tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base 
nos critérios da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003.

Art. 7o O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha comple‑
tado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na 
alínea a do inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, no 
§ 5o do art. 2o ou no § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciá ria até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1o do art. 40 
da Constituição Federal.

Art. 8o A contribuição da União, de suas autarquias e fun‑
dações para o custeio do regime de previdência, de que trata o 
art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da contribuição do 
servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser conta‑
bilizado em conta específica.
Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do regime decorrentes do pa‑
gamento de benefícios previdenciários.

Art. 8o‑A. A responsabilidade pela retenção e recolhimento 
das contribuições de que tratam os arts. 4o a 6o e 8o será do 
dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou entidade que 
efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.350, de 20-12-2010.
c	 Art. 16-A desta Lei.
§ 1o O recolhimento das contribuições de que trata este artigo 
deve ser efetuado:
I – até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no primeiro decêndio do mês; 
II – até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no segundo decêndio do mês; ou
III – até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de re‑
munerações ou benefícios efetuados no último decêndio do mês.
§ 2o O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos 
no § 1o:
I – enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os 
tributos federais; e
II – sujeita o responsável às sanções penais e administrativas 
cabíveis
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.350, de 20-12-2010.
§ 3o A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujei‑
ta o responsável às sanções penais e administrativas, cabendo a 
esse órgão apurar os valores não retidos e proceder ao desconto 
na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, po‑
dendo essas contribuições ser parceladas na forma do art. 46 da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado o disposto 
no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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nacional, orientando e incentivando a participação das empresas 
do setor.
§ 1o A ANAC poderá credenciar, nos termos estabelecidos em nor‑
ma específica, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, de 
notória especialização, de acordo com padrões internacionalmen‑
te aceitos para a aviação civil, para expedição de laudos, parece‑
res ou relatórios que demonstrem o cumprimento dos requisitos 
necessários à emissão de certificados ou atestados relativos às 
atividades de sua competência.
§ 2o A ANAC observará as prerrogativas específicas da Autoridade 
Aeronáutica, atribuídas ao Comandante da Aeronáutica, devendo 
ser previamente consultada sobre a edição de normas e proce‑
dimentos de controle do espaço aéreo que tenham repercussão 
econômica ou operacional na prestação de serviços aéreos e de 
infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.
§ 3o Quando se tratar de aeródromo compartilhado, de aeródro‑
mo de interesse militar ou de aeródromo administrado pelo Co‑
mando da Aeronáutica, o exercício das competências previstas 
nos incisos XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVIII e XXIX do caput deste 
artigo, dar‑se‑á em conjunto com o Comando da Aeronáutica.
§ 4o Sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, a 
execução dos serviços aéreos de aerolevantamento dependerá de 
autorização emitida pelo Ministério da Defesa.
§ 5o Sem prejuízo do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
a autorização para o transporte de explosivo e material bélico em 
aeronaves civis que partam ou se destinem a aeródromo brasilei‑
ro ou com sobrevoo do território nacional é de competência do 
Comando da Aeronáutica.
§ 6o Para os efeitos previstos nesta Lei, o Sistema de Controle do 
Espaço Aéreo Brasileiro será explorado diretamente pela União, 
por intermédio do Comando da Aeronáutica, ou por entidade a 
quem ele delegar.
§ 7o As expressões infraestrutura aeronáutica e infraestrutura ae‑
roportuária, mencionadas nesta Lei, referem‑se às infraestruturas 
civis, não se aplicando o disposto nela às infraestruturas militares.
§ 8o O exercício das atribuições da ANAC, na esfera internacio‑
nal, dar‑se‑á em coordenação com o Ministério das Relações 
Exteriores.

Capítulo II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC

Seção I
DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 9o A ANAC terá como órgão de deliberação máxima a 
Diretoria, contando, também, com uma Procuradoria, uma Cor‑
regedoria, um Conselho Consultivo e uma Ouvidoria, além das 
unidades especializadas.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 9o A ANAC terá como 

órgão de deliberação máxima a Diretoria Colegiada e terá em sua es-
trutura uma Procuradoria, uma Corregedoria, um Conselho Consultivo e 
uma Ouvidoria, além das unidades especializadas.”

c	 Art. 9o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 10. A Diretoria atuará em regime de colegiado e será 
composta por 1 (um) Diretor‑Presidente e 4 (quatro) Diretores, que 
decidirão por maioria absoluta, cabendo ao Diretor‑Presidente, 
além do voto ordinário, o voto de qualidade.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 10. A Diretoria Colegiada 

será composta de 1 (um) Diretor-Presidente e 4 (quatro) Diretores, que 
decidirão por maioria absoluta, cabendo ao Diretor- Presidente, além do 
voto ordinário, o voto de qualidade.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

§ 1o A Diretoria reunir‑se‑á com a maioria de seus membros.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o A Diretoria Colegiada 

reunir-se-á com a maioria de seus membros.”
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-

2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 2o Revogado. Lei no 12.462, de 4‑8‑2011.
§ 3o As decisões da Diretoria serão fundamentadas.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o As decisões da Diretoria 

Colegiada serão fundamentadas.”
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-

2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

§ 4o As sessões deliberativas da Diretoria que se destinem a re‑
solver pendências entre agentes econômicos, ou entre estes e 
usuários da aviação civil, serão públicas.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 4o As sessões deliberativas 

da Diretoria Colegiada que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos, ou entre esses e usuários da aviação civil, serão 
públicas.”

c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 26-6-
2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

Art. 11. Compete à Diretoria:
I – propor, por intermédio do Ministro de Estado Chefe da Secre‑
taria de Aviação Civil da Presidência da República, ao Presidente 
da República, alterações do regulamento da ANAC;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.462, de 4-8-2011.
II – aprovar procedimentos administrativos de licitação;
III – conceder, permitir ou autorizar a prestação de serviços aéreos;
IV – conceder ou autorizar a exploração da infraestrutura aero‑
náutica e aeroportuária;
V – exercer o poder normativo da Agência;
VI – aprovar minutas de editais de licitação, homologar adjudica‑
ções, transferência e extinção de contratos de concessão e per‑
missão, na forma do regimento interno;
VII – aprovar o regimento interno da ANAC;
VIII – apreciar, em grau de recurso, as penalidades impostas pela 
ANAC; e
IX – aprovar as normas relativas aos procedimentos administrati‑
vos internos da Agência.
Parágrafo único. É vedado à Diretoria delegar a qualquer ór‑
gão ou autoridade as competências previstas neste artigo.

Art. 12. Os diretores serão brasileiros, de reputação ilibada, 
formação universitária e elevado conceito no campo de especia‑
lidade dos cargos para os quais serão nomeados pelo Presidente 
da República, após serem aprovados pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 12. Os membros da Di-

retoria Colegiada serão nomeados pelo Presidente da República, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei no 9.986, de 
18 de julho de 2000.”

c	 Art. 12 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 13. O mandato dos diretores será de 5 (cinco) anos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 13. O mandato dos mem-

bros da Diretoria Colegiada será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.
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§ 1o Os mandatos dos 1os (primeiros) membros da Diretoria serão, 
respectivamente, 1 (um) diretor por 3 (três) anos, 2 (dois) diretores 
por 4 (quatro) anos e 2 (dois) diretores por 5 (cinco) anos, a serem 
estabelecidos no decreto de nomeação.
§ 2o Em caso de vacância no curso do mandato, este será com‑
pletado por sucessor investido na forma prevista no art. 12 desta 
Lei.

Art. 14. Os diretores somente perderão o mandato em virtude 
de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de 
pena demissória decorrente de processo administrativo disciplinar.
§ 1o VETADO.
§ 2o Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República instaurar o processo administra‑
tivo disciplinar, que será conduzido por comissão especial cons‑
tituída por servidores públicos federais estáveis, competindo ao 
Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 
quando for o caso, e proferir julgamento.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.462, de 4-8-2011.

Art. 15. O regulamento disciplinará a substituição dos direto‑
res em seus impedimentos.

Art. 16. Cabe ao Diretor‑Presidente a representação da ANAC, 
o comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo to‑

das as competências administrativas correspondentes, bem como 
a presidência das reuniões da Diretoria.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 16. Cabe ao Diretor-Presi-

dente a representação da ANAC, o comando hierárquico sobre pessoal e 
serviços, o exercício das competências administrativas correspondentes 
e a presidência das reuniões da Diretoria Colegiada.”

c	 Art. 16 com a redação dada pela Lei no 13.848, de 25-6-2019 (DOU de 
26-6-2019), para vigorar após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial.

Art. 17. A representação judicial da ANAC, com prerrogativas 
processuais de Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria.

Art. 18. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República 
para mandato de 2 (dois) anos.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, de 25-6-2019, após 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial (DOU de 26-6-2019).
§ 1o Cabe ao Ouvidor receber pedidos de informações, esclareci‑
mentos, reclamações e sugestões, respondendo diretamente aos 
interessados e encaminhando, quando julgar necessário, seus 
pleitos à Diretoria da ANAC.
§ 2o O Ouvidor deverá produzir, semestralmente ou quando a 
Diretoria da ANAC julgar oportuno, relatório circunstanciado de 
suas atividades.

Art. 19. A Corregedoria fiscalizará a legalidade e a efetividade 
das atividades funcionais dos servidores e das unidades da ANAC, 
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Lei no 11.417/2006 – Lei no 11.445/2007

LEI No 11.417,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 103‑A da Constituição Federal e altera a Lei 
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a 
revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante 

pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 20-12-2006.

Art. 1o Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento 
de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal 
e dá outras providências.

Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucio‑
nal, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação 
na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e in‑
direta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como pro‑
ceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a inter‑
pretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais 
haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica 
e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
§ 2o O Procurador‑Geral da República, nas propostas que não 
houver formulado, manifestar‑se‑á previamente à edição, revisão 
ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante.
§ 3o A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de sú‑
mula com efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 
2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária.
§ 4o No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever 
ou cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Su‑
premo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário 
da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo.

Art. 3o São legitimados a propor a edição, a revisão ou o can‑
celamento de enunciado de súmula vinculante:
I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – o Procurador‑Geral da República;
V – o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VI – o Defensor Público Geral da União;
VII – partido político com representação no Congresso Nacional;
VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional;
IX – a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal;
X – o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
XI – os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou 
do Distrito Federal e Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os 
Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais 
e os Tribunais Militares.
§ 1o O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de pro‑
cesso em que seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão 
do processo.
§ 2o No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado da súmula vinculante, o relator poderá admitir, por 
decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos 
termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4o A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, 
mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) 
dos seus membros, poderá restringir os efeitos vinculantes ou 
decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo 

em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse 
público.

Art. 5o Revogada ou modificada a lei em que se Fundou a 
edição de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal 
Federal, de ofício ou por provocação, procederá à sua revisão ou 
cancelamento, conforme o caso.

Art. 6o A proposta de edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante não autoriza a suspensão dos 
processos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7o Da decisão judicial ou do ato administrativo que con‑
trariar enunciado de súmula vinculante, negar‑lhe vigência ou 
aplicá‑lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal 
Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis 
de impugnação.
§ 1o Contra omissão ou ato da administração pública, o uso 
da reclamação só será admitido após esgotamento das vias 
administrativas.
§ 2o Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Fe‑
deral anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
impugnada, determinando que outra seja proferida com ou sem 
aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8o O art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 9o A Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 64‑A e 64‑B:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento 
de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, sub‑
sidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua 
publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006;  
185o da Independência e  

118o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.445,  
DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera 
as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 

1978; e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 8-1-2007 e retificada no DOU de 11-1-2007.
c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

regulamentada pelo Dec. no 7.404, de 23-12-2010.
c	 Dec. no 7.217, de 21-6-2010, regulamenta esta Lei.

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o sane‑
amento básico e para a política federal de saneamento básico.

Art. 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão pres‑
tados com base nos seguintes princípios fundamentais:
I – universalização do acesso;
II – integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na con‑
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formidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 
ações e resultados;
III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba‑
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas 
à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização 
preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública e à 
segurança da vida e do patrimônio público e privado;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.308, de 6-7-2016.
V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
VI – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e re‑
gional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, 
de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de rele‑
vante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa‑
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gra‑
duais e progressivas;
IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações 
e processos decisórios institucionalizados;
X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infraestruturas e serviços com a gestão efi‑
ciente dos recursos hídricos.
XIII – adoção de medidas de fomento à moderação do consumo 
de água.
c	 Inciso XIII acrescido pela Lei no 12.862, de 17-9-2013.

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, considera‑se:
I – saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento 
público de água potável, desde a captação até as ligações pre‑
diais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraes‑
truturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tra‑
tamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 
desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ati‑
vidades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo do‑
méstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradou‑
ros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização 
preventiva das respectivas redes urbanas: conjunto de ativida‑
des, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e dis‑
posição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

c	 Alínea d com a redação dada pela Lei no 13.308, de 6-7-2016.
II – gestão associada: associação voluntária de entes federados, 
por convênio de cooperação ou consórcio público, conforme dis‑
posto no art. 241 da Constituição Federal;
III – universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 
domicílios ocupados ao saneamento básico;
IV – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantem à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de pla‑
nejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico;
V – VETADO;

VI – prestação regionalizada: aquela em que um único prestador 
atende a 2 (dois) ou mais titulares;
VII – subsídios: instrumento econômico de política social para ga‑
rantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especial‑
mente para populações e localidades de baixa renda;
VIII – localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, po‑
voados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Funda‑
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
§§ 1o a 3o VETADOS.

Art. 4o Os recursos hídricos não integram os serviços públicos 
de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação 
de serviços públicos de saneamento básico, inclusive para dispo‑
sição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita 
a outorga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.

Art. 5o Não constitui serviço público a ação de saneamento exe‑
cutada por meio de soluções individuais, desde que o usuá rio não 
dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações 
e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, 
incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Art. 6o O lixo originário de atividades comerciais, industriais e 
de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída 
ao gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado 
resíduo sólido urbano.

Art. 7o Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas 
seguintes atividades:
I – de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados 
na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;
II – de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 
inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos 
relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;
III – de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros 
públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública 
urbana.

Capítulo II
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 8o Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico 
poderão delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a 
prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição 
Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 9o O titular dos serviços formulará a respectiva política 
pública de saneamento básico, devendo, para tanto:
I – elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;
II – prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e 
definir o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, bem 
como os procedimentos de sua atuação;
III – adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial 
à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita 
de água para abastecimento público, observadas as normas na‑
cionais relativas à potabilidade da água;
IV – fixar os direitos e os deveres dos usuários;
V – estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 3o desta Lei;
VI – estabelecer sistema de informações sobre os serviços, arti‑
culado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento;
VII – intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por 
indicação da entidade reguladora, nos casos e condições previstos 
em lei e nos documentos contratuais.

Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento bá‑
sico por entidade que não integre a administração do titular de‑
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pende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina 
mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos 
de natureza precária.
§ 1o Excetuam‑se do disposto no caput deste artigo:
I – os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o 
poder público, nos termos de lei, autorizar para usuários organi‑
zados em cooperativas ou associações, desde que se limitem a:
a) determinado condomínio;
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada 

por população de baixa renda, onde outras formas de presta‑
ção apresentem custos de operação e manutenção incompatí‑
veis com a capacidade de pagamento dos usuários;

II – os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 
6 de abril de 2005.
§ 2o A autorização prevista no inciso I do § 1o deste artigo deverá 
prever a obrigação de transferir ao titular os bens vinculados aos 
serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadas‑
tros técnicos.

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham 
por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico:
I – a existência de plano de saneamento básico;
II – a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e 
econômico‑financeira da prestação universal e integral dos servi‑
ços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico;
c	 Port. do Ministério das Cidades no 557, de 11-11-2016, institui normas 

de referência para a elaboração de estudos de viabilidade técnica e 
econômico-financeira (EVTE) previstos neste inciso.

III – a existência de normas de regulação que prevejam os meios 
para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designa‑
ção da entidade de regulação e de fiscalização;
IV – a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre 
o edital de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do 
contrato.
§ 1o Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato 
deverão ser compatíveis com o respectivo plano de saneamento 
básico.
§ 2o Nos casos de serviços prestados mediante contratos de con‑
cessão ou de programa, as normas previstas no inciso III do caput 
deste artigo deverão prever:
I – a autorização para a contratação dos serviços, indicando os 
respectivos prazos e a área a ser atendida;
II – a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais 
de expansão dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso 
racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 
conformidade com os serviços a serem prestados;
III – as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabe‑
lecidas;
IV – as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico‑fi‑
nanceiro da prestação dos serviços, em regime de eficiência, 
incluindo:
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;
c) a política de subsídios;
V – mecanismos de controle social nas atividades de planejamen‑
to, regulação e fiscalização dos serviços;
VI – as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.
§ 3o Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem 
as atividades de regulação e de fiscalização ou o acesso às infor‑
mações sobre os serviços contratados.
§ 4o Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do 
caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo poderá se referir ao conjunto 
de municípios por ela abrangidos.

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que 
mais de um prestador execute atividade interdependente com 
outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e 

haverá entidade única encarregada das funções de regulação e 
de fiscalização.
§ 1o A entidade de regulação definirá, pelo menos:
I – as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regu‑
laridade dos serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
prestadores envolvidos;
II – as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos 
subsídios e aos pagamentos por serviços prestados aos usuários e 
entre os diferentes prestadores envolvidos;
III – a garantia de pagamento de serviços prestados entre os dife‑
rentes prestadores dos serviços;
IV – os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a 
inadimplemento dos usuá rios, perdas comerciais e físicas e outros 
créditos devidos, quando for o caso;
V – o sistema contábil específico para os prestadores que atuem 
em mais de um Município.
§ 2o O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços 
a que se refere o caput deste artigo deverá conter cláusulas que 
estabeleçam pelo menos:
I – as atividades ou insumos contratados;
II – as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de aces‑
so às atividades ou insumos;
III – o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amor‑
tização de investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;
IV – os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e 
gestão operacional das atividades;
V – as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas 
e outros preços públicos aplicáveis ao contrato;
VI – as condições e garantias de pagamento;
VII – os direitos e deveres sub‑rogados ou os que autorizam a 
sub‑rogação;
VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão 
administrativas unilaterais;
IX – as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de 
inadimplemento;
X – a designação do órgão ou entidade responsável pela regula‑
ção e fiscalização das atividades ou insumos contratados.
§ 3o Inclui‑se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2o deste 
artigo a obrigação do contratante de destacar, nos documentos 
de cobrança aos usuários, o valor da remuneração dos serviços 
prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação 
e entrega dos valores arrecadados.
§ 4o No caso de execução mediante concessão de atividades inter‑
dependentes a que se refere o caput deste artigo, deverão constar 
do correspondente edital de licitação as regras e os valores das 
tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais presta‑
dores, bem como a obrigação e a forma de pagamento.

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em 
consórcios públicos, poderão instituir fundos, aos quais poderão 
ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos 
serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do dispos‑
to nos respectivos planos de saneamento básico, a universalização 
dos serviços públicos de saneamento básico.
Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o ca‑
put deste artigo poderão ser utilizados como fontes ou garantias 
em operações de crédito para financiamento dos investimentos 
necessários à universalização dos serviços públicos de saneamen‑
to básico.

Capítulo III
DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de sa‑
neamento básico é caracterizada por:
I – um único prestador do serviço para vários Municípios, contí‑
guos ou não;
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II – uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusi‑
ve de sua remuneração;
III – compatibilidade de planejamento.

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de 
saneamento básico, as atividades de regulação e fiscalização po‑
derão ser exercidas:
I – por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titu‑
lar tenha delegado o exercício dessas competências por meio de 
convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o 
disposto no art. 241 da Constituição Federal;
II – por consórcio público de direito público integrado pelos titu‑
lares dos serviços.
Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento 
dos serviços a que se refere o caput deste artigo, o titular poderá 
receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear‑se em 
estudos fornecidos pelos prestadores.

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de sa‑
neamento básico poderá ser realizada por:
I – órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio públi‑
co, empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, do 
Distrito Federal, ou municipal, na forma da legislação;
II – empresa a que se tenham concedido os serviços.

Art. 17. O serviço regionalizado de sanea mento básico poderá 
obedecer a plano de saneamento básico elaborado para o conjun‑
to de Municípios atendidos.

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município 
ou que prestem serviços públicos de saneamento básico dife‑
rentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que 
permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as 
receitas de cada serviço em cada um dos Municípios atendidos e, 
se for o caso, no Distrito Federal.
Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir re‑
gras e critérios de estruturação de sistema contábil e do respectivo 
plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distri‑
buição de custos dos serviços estejam em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Capítulo IV
DO PLANEJAMENTO

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento bási‑
co observará plano, que poderá ser específico para cada serviço, 
o qual abrangerá, no mínimo:
I – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de 
vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológi‑
cos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das 
deficiências detectadas;
II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a uni‑
versalização, admitidas soluções graduais e progressivas, obser‑
vando a compatibilidade com os demais planos setoriais;
III – programas, projetos e ações necessárias para atingir os obje‑
tivos e as metas, de modo compatível com os respectivos planos 
plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, iden‑
tificando possíveis fontes de financiamento;
IV – ações para emergências e contingências;
V – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas.
§ 1o Os planos de saneamento básico serão editados pelos titu‑
lares, podendo ser elaborados com base em estudos fornecidos 
pelos prestadores de cada serviço.
§ 2o A consolidação e compatibilização dos planos específicos de 
cada serviço serão efetuadas pelos respectivos titulares.

§ 3o Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com 
os planos das bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.
§ 4o Os planos de saneamento básico serão revistos periodica‑
mente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à 
elaboração do Plano Plurianual.
§ 5o Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos 
de saneamento básico e dos estudos que as fundamentem, inclu‑
sive com a realização de audiências ou consultas públicas.
§ 6o A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o 
cumprimento pelo prestador do respectivo plano de saneamento 
básico em vigor à época da delegação.
§ 7o Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de 
saneamento básico devem ser editados em conformidade com o 
estabelecido no art. 14 desta Lei.
§ 8o Exceto quando regional, o plano de saneamento básico de‑
verá englobar integralmente o território do ente da Federação 
que o elaborou.

Art. 20. VETADO.
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscaliza‑
dora dos serviços a verificação do cumprimento dos planos de 
saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 
disposições legais, regulamentares e contratuais.

Capítulo V
DA REGULAÇÃO

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos se‑
guintes princípios:
I – independência decisória, incluindo autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira da entidade reguladora;
II – transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das 
decisões.

Art. 22. São objetivos da regulação:
I – estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários;
II – garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III – prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada 
a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de 
defesa da concorrência;
IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 
que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às di‑
mensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, 
que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I – padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II – requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III – as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços 
e os respectivos prazos;
IV – regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi‑
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V – medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI – monitoramento dos custos;
VII – avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII – plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação;
IX – subsídios tarifários e não tarifários;
X – padrões de atendimento ao público e mecanismos de partici‑
pação e informação;
XI – medidas de contingências e de emergências, inclusive 
racionamento;
XII – VETADO.
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§ 1o A regulação de serviços públicos de saneamento básico po‑
derá ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora 
constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitan‑
do, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a 
abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes 
envolvidas.
§ 2o As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra‑
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações re‑
lativas aos serviços.
§ 3o As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 
conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessa‑
do, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores 
dos serviços.

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionali‑
zada dos serviços, os titulares poderão adotar os mesmos critérios 
econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de 
abrangência da associação ou da prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento 
básico deverão fornecer à entidade reguladora todos os dados e 
informações necessários para o desempenho de suas atividades, 
na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.
§ 1o Incluem‑se entre os dados e informações a que se refere o 
caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou profissio‑
nais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos.
§ 2o Compreendem‑se nas atividades de regulação dos serviços de 
saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para a 
fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta admi‑
nistração de subsídios.

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, 
estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 
regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos 
e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso 
qualquer do povo, independentemente da existência de interesse 
direto.
§ 1o Excluem‑se do disposto no caput deste artigo os documentos 
considerados sigilosos em razão de interesse público relevante, 
mediante prévia e motivada decisão.
§ 2o A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se 
efetivar, preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede 
mundial de computadores – internet.

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de 
saneamento básico, na forma das normas legais, regulamentares 
e contratuais:
I – amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;
II – prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penali‑
dades a que podem estar sujeitos;
III – acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento 
ao usuário, elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva 
entidade de regulação;
IV – acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação 
dos serviços.

Art. 28. VETADO.

Capítulo VI
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico‑financeira assegurada, sempre que 
possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:
I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferen‑
cialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que po‑

derão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente;
II – de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas 
ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regi‑
me de prestação do serviço ou de suas atividades;
III – de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.
§ 1o Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, 
a instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de 
saneamento básico observará as seguintes diretrizes:
I – prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona‑
das à saúde pública;
II – ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda 
aos serviços;
III – geração dos recursos necessários para realização dos inves‑
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
IV – inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V – recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiên cia;
VI – remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;
VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com‑
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e se‑
gurança na prestação dos serviços;
VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§ 2o Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários 
para os usuários e localidades que não tenham capacidade de 
pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo 
integral dos serviços.
§ 3o As novas edificações condominiais adotarão padrões de sus‑
tentabilidade ambiental que incluam, entre outros procedimen‑
tos, a medição individualizada do consumo hídrico por unidade 
imobiliária.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.312, de 12-7-2016.

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura 
de remuneração e cobrança dos serviços públicos de saneamento 
básico poderá levar em consideração os seguintes fatores:
I – categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades 
crescentes de utilização ou de consumo;
II – padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III – quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, 
visando à garantia de objetivos sociais, como a preservação da 
saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor 
renda e a proteção do meio ambiente;
IV – custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em 
quantidade e qualidade adequadas;
V – ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em 
períodos distintos; e
VI – capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e 
localidades de baixa renda serão, dependendo das características 
dos beneficiários e da origem dos recursos:
I – diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indi‑
retos, quando destinados ao prestador dos serviços;
II – tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, 
quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclu‑
sive por meio de subvenções;
III – internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de 
gestão associada e de prestação regional.

Arts. 32 a 34. VETADOS.
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Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço 
público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urba‑
nos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos 
coletados e poderão considerar:
I – o nível de renda da população da área atendida;
II – as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser 
neles edificadas;
III – o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por 
domicílio.

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de dre‑
nagem e manejo de águas pluviais urbanas deve levar em conta, 
em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização e a 
existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de 
água de chuva, bem como poderá considerar:
I – o nível de renda da população da área atendida;
II – as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser 
neles edificadas.

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de sanea‑
mento básico serão realizados observando‑se o intervalo mínimo 
de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamen‑
tares e contratuais.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação 
das condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas 
e poderão ser:
I – periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtivi‑
dade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado;
II – extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não 
previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, 
que alterem o seu equilíbrio econômico‑financeiro.
§ 1o As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respec‑
tivas entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os 
prestadores dos serviços.
§ 2o Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução 
à eficiência, inclusive fatores de produtividade, assim como de 
antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.
§ 3o Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base 
em indicadores de outras empresas do setor.
§ 4o A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de 
serviços a repassar aos usuários custos e encargos tributários não 
previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, de‑
vendo os reajustes e as revisões serem tornados públicos com an‑
tecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deve‑
rá obedecer a modelo estabelecido pela entidade reguladora, que 
definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador 
nas seguintes hipóteses:
I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas 
e bens;
II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas;
III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 
leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;
IV – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou 
outra instalação do prestador, por parte do usuário; e
V – inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento 
de água, do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente 
notificado.

§ 1o As interrupções programadas serão previamente comunica‑
das ao regulador e aos usuários.
§ 2o A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput 
deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior 
a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3o A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições educa‑
cionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a pra‑
zos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas.

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, gran‑
des usuá rios poderão negociar suas tarifas com o prestador dos 
serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o 
regulador.

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos pres‑
tadores constituirão créditos perante o titular, a serem recupera‑
dos mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas 
regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a 
legislação pertinente às sociedades por ações.
§ 1o Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos 
sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de exigên‑
cia legal aplicável à implantação de empreendimentos imobili‑
ários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.
§ 2o Os investimentos realizados, os valores amortizados, a de‑
preciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.
§ 3o Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certi‑
ficados poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatá‑
rios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 
saneamento objeto do respectivo contrato.
§ 4o VETADO.

Capítulo VII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mí‑
nimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e 
aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos 
usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sis‑
temas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais.
Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a 
potabilidade da água.

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento 
de esgotos sanitários e de efluentes gerados nos processos de 
tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de al‑
cançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação 
ambiental, em função da capacidade de pagamento dos usuários.
§ 1o A autoridade ambiental competente estabelecerá procedi‑
mentos simplificados de licenciamento para as atividades a que 
se refere o caput deste artigo, em função do porte das unidades 
e dos impactos ambientais esperados.
§ 2o A autoridade ambiental competente estabelecerá metas 
progressivas para que a qualidade dos efluentes de unidades de 
tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões das classes 
dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis 
presentes de tratamento e considerando a capacidade de paga‑
mento das populações e usuários envolvidos.

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas 
do titular, da entidade de regulação e de meio ambiente, toda 
edificação permanente urbana será conectada às redes públicas 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis 
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e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos 
decorrentes da conexão e do uso desses serviços.
§ 1o Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de 
afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observa‑
das as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos 
hídricos.
§ 2o A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abas‑
tecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes.

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de 
recursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declara‑
da pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador 
poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objeti‑
vo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio 
financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Capítulo VIII
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS 

COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamen‑
to básico poderá incluir a participação de órgãos colegiados de 
caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e municipais, 
assegurada a representação:
I – dos titulares dos serviços;
II – de órgãos governamentais relacionados ao setor de sanea‑
mento básico;
III – dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV – dos usuários de serviços de saneamento básico;
V – de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de de‑
fesa do consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.
§ 1o As funções e competências dos órgãos colegiados a que se 
refere o caput deste artigo poderão ser exercidas por órgãos co‑
legiados já existentes, com as devidas adaptações das leis que 
os criaram.
§ 2o No caso da União, a participação a que se refere o caput deste 
artigo será exercida nos termos da Medida Provisória no 2.220, 
de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei no 10.683, de 28 de 
maio de 2003.

Capítulo IX
DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de sane‑
amento básico, observará as seguintes diretrizes:
I – prioridade para as ações que promovam a equidade social e 
territorial no acesso ao saneamento básico;
II – aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de 
modo a promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência e 
a eficácia;
III – estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos 
serviços;
IV – utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvi‑
mento social no planejamento, implementação e avaliação das 
suas ações de saneamento básico;
V – melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e 
de saúde pública;
VI – colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
VII – garantia de meios adequados para o atendimento da po‑
pulação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de solu‑
ções compatíveis com suas características econômicas e sociais 
peculiares;

VIII – fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à ado‑
ção de tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos 
gerados;
IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;
X – adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para 
o planejamento de suas ações;
XI – estímulo à implementação de infraestruturas e serviços co‑
muns a Municípios, mediante mecanismos de cooperação entre 
entes federados;
XII – estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipa‑
mentos e métodos economizadores de água.
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 12.862, de 17-9-2013.
Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvi‑
mento urbano e regional, de habitação, de combate e erradicação 
da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da saúde e ou‑
tras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qua‑
lidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive 
no que se refere ao financiamento, com o saneamento básico.

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento 
Básico:
I – contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das 
desigualdades regionais, a geração de emprego e de renda e a 
inclusão social;
II – priorizar planos, programas e projetos que visem à implanta‑
ção e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda;
III – proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental 
aos povos indígenas e outras populações tradicionais, com solu‑
ções compatíveis com suas características socioculturais;
IV – proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;
V – assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administra‑
dos pelo poder público dê‑se segundo critérios de promoção da 
salubridade ambiental, de maximização da relação benefício‑cus‑
to e de maior retorno social;
VI – incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, re‑
gulação e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento 
básico;
VII – promover alternativas de gestão que viabilizem a autossus‑
tentação econômica e financeira dos serviços de saneamento bá‑
sico, com ênfase na cooperação federativa;
VIII – promover o desenvolvimento institucional do saneamen‑
to básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de 
sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos, contempladas as especificidades locais;
IX – fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a ado‑
ção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos 
gerados de interesse para o saneamento básico;
X – minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação 
e desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as nor‑
mas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 
do solo e à saúde;
XI – incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contri‑
buam para a redução do consumo de água;
XII – promover educação ambiental voltada para a economia de 
água pelos usuários.
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 12.862, de 17-9-2013.

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financia‑
mentos com recursos da União ou com recursos geridos ou opera‑
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dos por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformi‑
dade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 
desta Lei e com os planos de saneamento básico e condicionados:
I – ao alcance de índices mínimos de:
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e fi‑

nanceira dos serviços;
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do 

empreendimento;
II – à adequada operação e manutenção dos empreendimentos 
anteriormente financiados com recursos mencionados no caput 
deste artigo.
§ 1o Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada 
prioridade aos serviços prestados por gestão associada ou que 
visem ao atendimento dos Municípios com maiores déficits de 
atendimento e cuja população não tenha capacidade de paga‑
mento compatível com a viabilidade econômico‑financeira dos 
serviços, vedada a aplicação em empreendimentos contratados 
de forma onerosa.
§ 2o A União poderá instituir e orientar a execução de programas 
de incentivo à execução de projetos de interesse social na área 
de saneamento básico com participação de investidores privados, 
mediante operações estruturadas de financiamentos realizados 
com recursos de fundos privados de investimento, de capitaliza‑
ção ou de previdência complementar, em condições compatíveis 
com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 
básico.
§ 3o É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União 
na administração, operação e manutenção de serviços públicos 
de saneamento básico não administrados por órgão ou entidade 
federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente 
risco à saúde pública e ao meio ambiente.
§ 4o Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações 
de saneamento básico promovidas pelos demais entes da Federa‑
ção, serão sempre transferidos para Municípios, o Distrito Federal 
ou Estados.
§ 5o No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços 
de saneamento básico, a União poderá conceder benefícios ou 
incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como contraparti‑
da ao alcance de metas de desempenho operacional previamente 
estabelecidas.
§ 6o A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste 
artigo não se aplica à destinação de recursos para programas de 
desenvolvimento institucional do operador de serviços públicos 
de saneamento básico.
§ 7o VETADO.

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de sa‑
neamento básico deverá prever sua divulgação em conjunto com 
os estudos que os fundamentarem, o recebimento de sugestões e 
críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando pre‑
visto na legislação do titular, análise e opinião por órgão colegiado 
criado nos termos do art. 47 desta Lei.
Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de 
saneamento básico e dos estudos que as fundamentarem dar‑se‑á 
por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os inte‑
ressados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério 
das Cidades:
I – o Plano Nacional de Saneamento Básico – PNSB que conterá:
a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, 

médio e longo prazos, para a universalização dos serviços de 
saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de sanea‑

mento básico no território nacional, observando a compatibi‑
lidade com os demais planos e políticas públicas da União;

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos con‑
dicionantes de natureza político‑institucional, legal e jurídi‑
ca, econômico‑financeira, administrativa, cultural e tecno‑
lógica com impacto na consecução das metas e objetivos 
estabelecidos;

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para 
atingir os objetivos e as metas da Política Federal de Sane‑
amento Básico, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento;

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento 
básico em áreas de especial interesse turístico;

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 
eficácia das ações executadas;

II – planos regionais de saneamento básico, elaborados e executa‑
dos em articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios 
envolvidos para as regiões integradas de desenvolvimento econô‑
mico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal 
na prestação de serviço público de saneamento básico.
§ 1o O PNSB deve:
I – abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, 
o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais, com 
limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes de drena‑
gem, além de outras ações de saneamento básico de interesse 
para a melhoria da salubridade ambiental, incluindo o provimen‑
to de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações de 
baixa renda;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.308, de 6-7-2016.
II – tratar especificamente das ações da União relativas ao sane‑
amento básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da 
União e nas comunidades quilombolas.
§ 2o Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo devem ser elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, 
avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) anos, prefe‑
rencialmente em perío dos coincidentes com os de vigência dos 
planos plurianuais.

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento Básico – SINISA, com os objetivos de:
I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;
II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re‑
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;
III – permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.
§ 1o As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, 
devendo ser publicadas por meio da internet.
§ 2o A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas 
de informação em saneamento básico, em atendimento ao dis‑
posto no inciso VI do caput do art. 9o desta Lei.

Capítulo X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. VETADO.

Art. 54‑A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, com o objetivo 
de estimular a pessoa jurídica prestadora de serviços públicos de 
saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos por 
meio da concessão de créditos tributários.
Parágrafo único. A vigência do REISB se estenderá até o ano 
de 2026.
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Art. 54‑B. É beneficiária do REISB a pessoa jurídica que realize 
investimentos voltados para a sustentabilidade e para a eficiência 
dos sistemas de saneamento básico e em acordo com o Plano 
Nacional de Saneamento Básico.
§ 1o Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como 
investimentos em sustentabilidade e em eficiência dos sistemas 
de saneamento básico aqueles que atendam:
I – ao alcance das metas de universalização do abastecimento de 
água para consumo humano e da coleta e tratamento de esgoto;
II – à preservação de áreas de mananciais e de unidades de con‑
servação necessárias à proteção das condições naturais e de pro‑
dução de água;
III – à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos 
sistemas de abastecimento de água para consumo humano e dos 
sistemas de coleta e tratamento de esgoto;
IV – à inovação tecnológica.
§ 2o Somente serão beneficiados pelo REISB projetos cujo en‑
quadramento às condições definidas no caput seja atestado pela 
Administração da pessoa jurídica beneficiária nas demonstrações 
financeiras dos períodos em que se apurarem ou se utilizarem 
os créditos.
§ 3o Não se poderão beneficiar do REISB as pessoas jurídicas op‑
tantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pe‑
queno Porte – SIMPLES Nacional, de que trata a Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que 
tratam o inciso II do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de de‑
zembro de 2003.

§ 4o A adesão ao REISB é condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação aos impostos e às contribuições admi‑
nistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
c	 Arts. 54-A e 54-B acrescidos pela Lei no 13.329, de 1o-8-2016 (DOU de 

2-8-2016) para entrar em vigor na data de sua publicação e produzir 
efeitos a partir do segundo exercício subsequente à sua vigência.

Art. 54‑C. VETADO. Lei no 13.329, de 1o‑8‑2016.

Art. 55. O § 5o do art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2o  .................................................................................................  
   .............................................................................................................
 § 5o A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação 
pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 

   ........................................................................................................... “ 

Art. 56. VETADO.

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 58. O art. 42 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 59. VETADO.
c	 Art. 1o do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-1942, trata da vocatio legis.

Art. 60. Revoga‑se a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978.
Brasília, 5 de janeiro de 2007;  

186o da Independência e  
119o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
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Art. 41. Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei 
no 11.107, de 2005, poderão ser transformados em consórcios 
públicos de direito público ou de direito privado, desde que aten‑
didos os requisitos de celebração de protocolo de intenções e de 
sua ratificação por lei de cada ente da Federação consorciado.
Parágrafo único. Caso a transformação seja para consórcio 
público de direito público, a eficácia da alteração estatutária não 
dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas jurídicas.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de janeiro de 2007;  

186o da Independência e  
119o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.473,  
DE 10 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre cooperação federativa  
no âmbito da segurança pública e revoga a  
Lei no 10.277, de 10 de setembro de 2001.

c	 Publicada no DOU de 11-5-2007.
c	 Port. do MJ no 178, de 4-2-2010, regulamenta as disposições desta Lei 

e do Dec. no 5.289, de 29-11-2004, relativas aos critérios de atuação e 
emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 1o A União poderá firmar convênio com os Estados e o 
Distrito Federal para executar atividades e serviços imprescindíveis 
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio.

Art. 2o A cooperação federativa de que trata o art. 1o desta 
Lei, para os fins nela dispostos, compreende operações conjun-
tas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades 
de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.
Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm 
caráter consensual e serão desenvolvidas sob a coordenação con‑
junta da União e do Ente convenente.

Art. 3o Consideram‑se atividades e serviços imprescindíveis à 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, para os fins desta Lei:
c	 Art. 2o-A do Dec. no 5.289, de 29-11-2004, que disciplina a organização 

e o funcionamento da Administração Pública Federal, para desenvolvi-
mento do programa de cooperação federativa denominado Força Nacio-
nal de Segurança Pública.

I – o policiamento ostensivo;
II – o cumprimento de mandados de prisão;
III – o cumprimento de alvarás de soltura;
IV – a guarda, a vigilância e a custódia de presos;
V – os serviços técnico‑periciais, qualquer que seja sua modali‑
dade;
VI – o registro e a investigação de ocorrências policiais;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.
VII – as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.173, de 21-10-2015.
VIII – as atividades de inteligência de segurança pública;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.
IX – a coordenação de ações e operações integradas de segu-
rança pública;
X – o auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, 
inclusive para reconhecimento de vitimados; e
XI – o apoio às atividades de conservação e policiamento 
ambiental.
c	 Incisos IX a XI com a redação dada pela Lei no 13.756, de 12-12-2018.

§ 1o Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019.
§ 2o A cooperação federativa no âmbito do Ministério da Segu-
rança Pública também ocorrerá para fins de desenvolvimento 
de atividades de apoio administrativo e de projetos na área de 
segurança pública.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.756, de 12-12-2018.

Art. 4o Os ajustes celebrados na forma do art. 1o desta Lei 
deverão conter, essencialmente:
I – identificação do objeto;
II – identificação de metas;
III – definição das etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão de início e fim da execução do objeto; e
VII – especificação do aporte de recursos, quando for o caso.
Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da 
Justiça, poderá colocar à disposição dos Estados e do Distrito Fe‑
deral, em caráter emergencial e provisório, servidores públicos 
federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica 
compatível, para execução do convênio de cooperação federativa 
de que trata esta Lei, sem ônus.

Art. 5o As atividades de cooperação federativa no âmbito do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública serão desempenhadas 
por militares dos Estados e do Distrito Federal e por servidores 
das atividades-fim dos órgãos de segurança pública, do sistema 
prisional e de perícia criminal dos entes federativos que cele-
brarem convênio, na forma do art. 1o desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.
§ 1o Se forem insuficientes os convênios firmados entre a União 
e os entes federados para suprir a previsão do efetivo da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), e em face da necessidade 
de excepcional interesse público, as atividades previstas no caput 
deste artigo poderão ser desempenhadas em caráter voluntário:
I – por militares e por servidores das atividades‑fim dos órgãos de 
segurança pública e dos órgãos de perícia criminal da União, dos 
Estados e do Distrito Federal que tenham passado para a inativi‑
dade há menos de cinco anos;
II – por reservistas que tenham servido como militares temporários 
das Forças Armadas e passado para a reserva há menos de cinco 
anos, nos termos de convênio celebrado entre o Ministério da 
Defesa e o Ministério da Justiça e Segurança Pública.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.
§ 2o VETADO.
§ 3o Os militares, os servidores e os reservistas de que trata o § 1o 
deste artigo serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto, gradu‑
ação ou cargo que exerciam nas respectivas instituições quando 
estavam no serviço ativo.
§ 4o O disposto no § 1o deste artigo aplica‑se às hipóteses em que 
a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de doen‑
ça, acidente, invalidez, incapacidade, idade‑limite, aposentadoria 
compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, con‑
denação judicial transitada em julgado ou expulsão.
§ 5o Aos militares, aos servidores e aos reservistas de que trata o 
§ 1o deste artigo aplica‑se o regime disciplinar a que estão subme‑
tidos nas respectivas instituições de origem.
c	 §§ 3o a 5o com a redação dada pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.
§ 6o O disposto nos arts. 6o e 7o desta Lei aplica‑se aos militares, 
aos servidores e aos reservistas de que trata o § 1o deste artigo.
§ 7o Anualmente, será realizada a previsão do efetivo da FNSP pelo 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com prioridade para a 
convocação, na seguinte ordem:
I – dos militares e dos servidores referidos no caput deste artigo;
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II – dos militares, dos servidores e dos reservistas referidos no § 1o 
deste artigo que já possuírem o curso de formação da FNSP na 
data de publicação desta Lei.
§ 8o A convocação dos voluntários dar‑se‑á por processo seletivo 
cujos critérios serão definidos em regulamento.
§ 9o Os militares e os servidores referidos no caput e no § 1o deste 
artigo, mobilizados para a Senasp, inclusive para a FNSP, poderão 
nela permanecer pelo prazo máximo de dois anos, prorrogável por 
ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, median‑
te anuência específica do respectivo ente federado convenente.
§ 10. A permanência, até o dia 31 de janeiro de 2020, dos re‑
servistas referidos no inciso II do § 1o deste artigo que, na data 
da publicação desta Lei, estiverem mobilizados pela FNSP, está 
condicionada à previsão orçamentária a que se refere o § 7o deste 
artigo e sua situação será definida por regulamento do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública.
c	 §§ 6o a 10 acrescidos pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança Públi-
ca, incluídos os da Força Nacional de Segurança Pública, os da 
Secretaria de Operações Integradas e os do Departamento Peni-
tenciário Nacional que venham a responder a inquérito policial 
ou a processo judicial em função do seu emprego nas atividades 
e nos serviços referidos no art. 3o desta Lei serão representados 
judicialmente pela Advocacia-Geral da União.
c	 § 11 com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.
§ 12. VETADO. Lei no 13.500, de 26‑10‑2017.
§ 13. A mobilização para a FNSP dos reservistas a que se refere o 
inciso II do § 1o deste artigo será restrita àqueles que contarem 
mais de um ano de serviço militar e menos de nove anos de serviço 
público e que atenderem às demais condições estabelecidas por 
esta Lei e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, conside‑
rando, ainda, que a eventual prorrogação de sua permanência na 
FNSP só será concedida se não implicar estabilidade.
§ 14. As despesas com a convocação e com a manutenção dos 
reservistas a que se refere o inciso II do § 1o deste artigo serão 
custeadas com dotações orçamentárias do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, nos termos do convênio estabelecido com o 
Ministério da Defesa, no período em que integrarem os quadros 
da Força Nacional de Segurança Pública.
§ 15. O disposto no inciso II do caput do art. 6o da Lei no 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, aplica‑se aos militares da reserva 
remunerada dos Estados e do Distrito Federal que exerçam cargo 
ou função em Gabinete Militar, em Casa Militar ou em órgão equi‑
valente dos governos dos Estados e do Distrito Federal.
c	 §§ 13 a 15 acrescidos pela Lei no 13.500, de 26-10-2017.

Art. 6o Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito 
Federal que participarem de atividades desenvolvidas em decor‑
rência de convênio de cooperação de que trata esta Lei farão jus 
ao recebimento de diária a ser paga na forma prevista no art. 4o 
da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991.
§ 1o A diária de que trata o caput deste artigo será concedida 
aos servidores enquanto mobilizados no âmbito do programa da 
Força Nacional de Segurança Pública em razão de deslocamento 
da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional e não será computada para efeito de adicional 
de férias e do 13o (décimo terceiro) salário, nem integrará os sa‑
lários, remunerações, subsídios, proventos ou pensões, inclusive 
alimentícias.
§ 2o A diária de que trata o caput deste artigo será custeada 
pelo Fundo Nacional de Segurança Pública, instituído pela Lei no 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e, excepcionalmente, à conta 
de dotação orçamentária da União.

Art. 7o O servidor civil ou militar vitimado durante as atividades 
de cooperação federativa de que trata esta Lei, bem como o Poli‑
cial Federal, o Policial Rodoviário Federal, o Policial Civil e o Policial 
Militar, em ação operacional conjunta com a Força Nacional de 
Segurança Pública, farão jus, no caso de invalidez incapacitante 
para o trabalho, à indenização no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), e seus dependentes, ao mesmo valor, no caso de morte.
Parágrafo único. A indenização de que trata o caput deste 
artigo correrá à conta do Fundo Nacional de Segurança Pública.

Art. 8o As indenizações previstas nesta Lei não excluem outros 
direitos e vantagens previstos em legislação específica.

Art. 9o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, 
para atender às necessidades do Programa da Força Nacional de 
Segurança Pública, 9 (nove) cargos em comissão do Grupo Dire‑
ção e Assessoramento Superiores DAS, sendo 1 (um) DAS‑5, 3 
(três) DAS‑4 e 5 (cinco) DAS‑3.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogada a Lei no 10.277, de 10 de setembro 
de 2001.

Brasília, 10 de maio de 2007;  
186o da Independência e  

119o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.481,  
DE 31 DE MAIO DE 2007

Dá nova redação a dispositivos das Leis nos 9.636, de 15 de 
maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 
de junho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil, 9.514, de 20 de novembro de 1997, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e dos Decretos‑Leis nos 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, 1.876, 
de 15 de julho de 1981, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; 
prevê medidas voltadas à regularização fundiária de interesse 

social em imóveis da União; e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 31-5-2007, edição extra.

Art. 1o Os arts. 1o, 6o, 7o, 9o, 18, 19, 26, 29, 31 e 45 da Lei no 
9.636, de 15 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 2o A Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 3o O art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 4o Os arts. 8o e 24 da Lei no 11.124, de 16 de junho de 
2005, passam a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 8o ..................................................................................................
   .............................................................................................................
 VII – receitas decorrentes da alienação dos imóveis da União que lhe 

vierem a ser destinadas; e
 VIII – outros recursos que lhe vierem a ser destinados.”
 “Art. 24. ................................................................................................
 § 1o O Ministério das Cidades poderá aplicar os recursos de que trata o 

caput deste artigo por intermédio dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social desnecessários ou não vinculados às 
suas atividades operacionais, ressalvadas as hipóteses previstas 
no art. 22 da Lei no 13.240, de 30 de dezembro de 2015, será feita 
por meio de leilão público, observados o disposto nos §§ 1o e 2o 
deste artigo e as seguintes condições:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.813, de 9-4-2019.
I – o preço mínimo inicial de venda será fixado com base no valor 
de mercado do imóvel estabelecido em avaliação elaborada pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ou por meio da contra‑
tação de serviços especializados de terceiros, cuja validade será de 
12 (doze) meses, observadas as normas aplicáveis da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
II – não havendo lance compatível com o valor mínimo inicial na 
primeira oferta, os imóveis deverão ser novamente disponibiliza‑
dos para alienação por valor correspondente a 80% (oitenta por 
cento) do valor mínimo inicial;
III – caso permaneça a ausência de interessados na aquisição em 
segunda oferta, os imóveis deverão ser novamente disponibiliza‑
dos para alienação com valor igual a 60% (sessenta por cento) do 
valor mínimo inicial;
IV – na hipótese de ocorrer o previsto nos incisos II e III do caput 
deste artigo, tais procedimentos de alienação acontecerão na 
mesma data e na sequência do leilão realizado pelo valor mínimo 
inicial;
V – o leilão poderá ser realizado em 2 (duas) fases:
a) na primeira fase, os lances serão entregues ao leiloeiro em 

envelopes fechados, os quais serão abertos no início do pre‑
gão; e

b) a segunda fase ocorrerá por meio de lances sucessivos a viva 
voz entre os licitantes cujas propostas apresentem uma dife‑
rença igual ou inferior a 10% (dez por cento) em relação à 
maior oferta apurada na primeira fase;

VI – os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para 
cada imóvel;
VII – o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal corresponden‑
te a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, 
complementando o preço no prazo e nas condições previstas no 
edital, sob pena de perder, em favor do Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social, o valor correspondente ao sinal e, em favor 
do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;
VIII – o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por 
servidor especialmente designado;
IX – quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a 
respectiva comissão será, na forma do regulamento, de até 5% 
(cinco por cento) do valor da arrematação e será paga pelo arre‑
matante, juntamente com o sinal; e
X – demais condições previstas no edital de licitação.
§ 1o O leilão de que trata o caput deste artigo realizar‑se‑á após 
a oferta pública dos imóveis pelo INSS e a não manifestação de 
interesse pela administração pública para destinação dos imóveis, 
inclusive para programas habitacionais ou de regularização fundi‑
ária de interesse social.
§ 2o Caso haja interesse da administração pública, essa deverá 
apresentar ao INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, proposta de 
aquisição, nos termos do regulamento, observado o preço mínimo 
previsto no inciso I do caput deste artigo.
§ 3o Fica dispensado o sinal de pagamento quando os arrematan‑
tes forem beneficiários de programas habitacionais ou de regula‑
rização fundiária de interesse social, ou cooperativa ou outro tipo 
de associação que os represente.
§ 4o O edital preverá condições específicas de pagamento para 
o caso de os arrematantes serem beneficiários de programas ha‑
bitacionais ou de regularização fundiária de interesse social, ou 
cooperativa ou outro tipo de associação que os represente.

§ 5o Na hipótese de que trata o caput deste artigo, será devido 
pelo adquirente o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da 
alienação, a ser destinado exclusivamente para a modernização do 
atendimento aos segurados do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) e o aperfeiçoamento dos sistemas de prevenção à fraude, 
dispensado dessa obrigação o arrematante beneficiário de progra‑
mas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social.

Art. 15. Revogado. Lei no 13.813, de 9-4-2019.

Arts. 16 a 19. VETADOS.

Art. 20. São autorizadas as procuradorias jurídicas dos ór-
gãos da administração pública responsáveis pelos imóveis de 
que trata o caput do art. 14 desta Lei a requerer a suspensão das 
ações possessórias, de acordo com o disposto no inciso II do ca-
put do art. 313 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), se houver anuência do ente competente na 
alienação da área ou do imóvel em litígio, observado o disposto 
no art. 14 desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.813, de 9-4-2019.

Art. 21. O disposto no art. 14 desta Lei não se aplica aos imó‑
veis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social que tenham 
sido objeto de publicação oficial pelo Instituto Nacional de Segu‑
ridade Social – INSS, até 31 de agosto de 2006, para alienação no 
âmbito do Programa de Arrendamento Residencial instituído pela 
Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, os quais serão aliena‑
dos pelo valor de viabilidade econômica do programa habitacional 
interessado em adquiri‑los.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas regu‑
larizações fundiárias de interesse social promovidas nos imóveis de 
sua propriedade poderão aplicar, no que couber, as disposições dos 
arts. 18‑B a 18‑F do Decreto‑Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 23. O Poder Executivo, por meio da Secretaria do Patri‑
mônio da União, adotará providências visando a realização de 
levantamento dos imóveis da União que possam ser destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população 
de menor renda no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social – SNHIS, instituído pela Lei no 11.124, de 16 de 
junho de 2005.

Art. 24. As ocupações irregulares de imóveis por organizações 
religiosas para as suas atividades finalísticas, ocorridas até 27 de 
abril de 2006, poderão ser regularizadas pela Secretaria do Patri‑
mônio da União mediante cadastramento, inscrição da ocupação 
e pagamento dos encargos devidos, observada a legislação urba‑
nística local e outras disposições legais pertinentes.
Parágrafo único. Para os fins previstos no caput deste artigo, 
os imóveis deverão estar situados em áreas objeto de programas 
de regularização fundiária de interesse social.

Art. 25. A concessão de uso especial de que trata a Medida 
Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, aplica‑se também 
a imóvel público remanescente de desapropriação cuja proprie‑
dade tenha sido transferida a empresa pública ou sociedade de 
economia mista.

Art. 26. A partir da data de publicação desta Lei, indepen‑
dentemente da data de inscrição, em todos os imóveis rurais da 
União destinados a atividade agropecuária sob administração da 
Secretaria do Patrimônio da União considerados produtivos será 
aplicada a taxa de ocupação prevista no inciso I do caput do art. 1o 
do Decreto‑Lei no 2.398, de 21 de dezembro de 1987, ressalvados 
os casos de isenção previstos em lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Ficam revogados:
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das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, 
das áreas consolidadas e, caso existente, também da localização 
da Reserva Legal.
§ 2o O cadastramento não será considerado título para fins de 
reconhecimento do direito de propriedade ou posse, tampouco 
elimina a necessidade de cumprimento do disposto no art. 2o da 
Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001.
§ 3o A inscrição no CAR será obrigatória para todas as proprie-
dades e posses rurais.
c	 § 3o com a redação dada pela MP no 864, de 14-6-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido aver‑
bada na matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique 
o perímetro e a localização da reserva, o proprietário não será 
obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas 
à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1o do art. 29.
Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos 
termos do caput, deverá apresentar ao órgão ambiental compe‑
tente a certidão de registro de imóveis onde conste a averbação 
da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos 
de posse.

Capítulo VII
DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações sucesso‑
ras, de domínio público ou privado, ressalvados os casos previstos 
nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licenciamento pelo órgão 
competente do SISNAMA, mediante aprovação prévia de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS que contemple técnicas de 
condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis 
com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.
§  1o O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e 
científicos:
I – caracterização dos meios físico e biológico;
II – determinação do estoque existente;
III – intensidade de exploração compatível com a capacidade de 
suporte ambiental da floresta;
IV – ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento 
do volume de produto extraído da floresta;
V – promoção da regeneração natural da floresta;
VI – adoção de sistema silvicultural adequado;
VII – adoção de sistema de exploração adequado;
VII I  – monitoramento do desenvolvimento da floresta 
remanescente;
IX – adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e 
sociais.
§ 2o A aprovação do PMFS pelo órgão competente do SISNAMA 
confere ao seu detentor a licença ambiental para a prática do 
manejo florestal sustentável, não se aplicando outras etapas de 
licenciamento ambiental.
§ 3o O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão 
ambiental competente com as informações sobre toda a área 
de manejo florestal sustentável e a descrição das atividades 
realizadas.
§ 4o O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as 
operações e atividades desenvolvidas na área de manejo.
§ 5o Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas 
em ato do Chefe do Poder Executivo disposições diferencia‑
das sobre os PMFS em escala empresarial, de pequena escala 
e comunitário.
§ 6o Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou 
posse rural familiar, os órgãos do SISNAMA deverão estabelecer 

procedimentos simplificados de elaboração, análise e aprovação 
dos referidos PMFS.
§ 7o Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação 
de PMFS incidentes em florestas públicas de domínio da União.

Art. 32. São isentos de PMFS:
I – a supressão de florestas e formações sucessoras para uso al‑
ternativo do solo;
II – o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora 
das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal;
III – a exploração florestal não comercial realizada nas proprieda‑
des rurais a que se refere o inciso V do art. 3o ou por populações 
tradicionais.

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam maté‑
ria‑prima florestal em suas atividades devem suprir‑se de recursos 
oriundos de:
I – florestas plantadas;
II – PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do 
SISNAMA;
III – supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão compe‑
tente do SISNAMA;
IV – outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão 
competente do SISNAMA.
§ 1o São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou ju‑
rídicas que utilizam matéria‑prima florestal oriunda de supressão 
de vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão 
de vegetação nativa.
§ 2o É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele 
que utilize:
I – costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes 
da atividade industrial;
II – matéria‑prima florestal:
a) oriunda de PMFS;
b) oriunda de floresta plantada;
c) não madeireira.
§ 3o A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não de‑
sobriga o interessado da comprovação perante a autoridade com‑
petente da origem do recurso florestal utilizado.
§ 4o A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da 
matéria‑prima utilizada, mediante o plantio de espécies preferen‑
cialmente nativas, conforme determinações do órgão competente 
do SISNAMA.

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande quanti‑
dade de matéria‑prima florestal são obrigadas a elaborar e imple‑
mentar Plano de Suprimento Sustentável – PSS, a ser submetido à 
aprovação do órgão competente do SISNAMA.
§ 1o O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de ma‑
téria‑prima florestal pela atividade industrial.
§ 2o O PSS incluirá, no mínimo:
I – programação de suprimento de matéria‑prima florestal;
II – indicação das áreas de origem da matéria‑prima florestal 
georreferenciadas;
III – cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando 
o PSS incluir suprimento de matéria‑prima florestal oriunda de 
terras pertencentes a terceiros.
§ 3o Admite‑se o suprimento mediante matéria‑prima em oferta 
no mercado:
I – na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condi‑
ções e durante o período, não superior a 10 (dez) anos, previstos 
no PSS, ressalvados os contratos de suprimento mencionados no 
inciso III do § 2o;
II – no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio 
de florestas exóticas, licenciadas por órgão competente do SIS‑
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Ambiental – PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo 
de adequá‑las aos termos deste Capítulo.
§ 1o Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 
180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação desta 
Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter 
geral, incumbindo‑se aos Estados e ao Distrito Federal o deta‑
lhamento por meio da edição de normas de caráter específico, 
em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, 
culturais, econômicas e sociais, conforme preceitua o art. 24 da 
Constituição Federal.
§ 2o A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória 
para a adesão ao PRA, devendo essa adesão ser requerida no 
prazo estipulado no § 3o do art. 29 desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.335, de 14-9-2016.
§ 3o Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão com‑
petente integrante do SISNAMA convocará o proprietário ou pos‑
suidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título 
executivo extrajudicial.
§ 4o No período entre a publicação desta Lei e a implantação 
do PRA em cada Estado e no Distrito Federal, bem como após a 
adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cum‑
prido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor não 
poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de 
julho de 2008, relativas à supressão irregular de vegetação em 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito.
§ 5o A partir da assinatura do termo de compromisso, serão sus‑
pensas as sanções decorrentes das infrações mencionadas no § 4o 
deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou 
no termo de compromisso para a regularização ambiental das 
exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, 
as multas referidas neste artigo serão consideradas como con‑
vertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais 
consolidadas conforme definido no PRA.
§ 6o VETADO. Lei no 12.727, de 17‑10‑2012.

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regu‑
larização de imóvel ou posse rural perante o órgão ambiental 
competente, mencionado no art. 59, suspenderá a punibilidade 
dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei no 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido.
§ 1o A prescrição ficará interrompida durante o período de sus‑
pensão da pretensão punitiva.
§ 2o Extingue‑se a punibilidade com a efetiva regularização pre‑
vista nesta Lei.

Seção II
DAS ÁREAS CONSOLIDADAS EM ÁREAS 

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Art. 61. VETADO.

Art. 61‑A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autoriza‑
da, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipasto‑
ris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas 
até 22 de julho de 2008.
§ 1o Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal 
que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Perma‑
nente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a re‑
composição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, 
contados da borda da calha do leito regular, independentemente 
da largura do curso d´água.
§ 2o Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo 
fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas con‑
solidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 

cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da 
borda da calha do leito regular, independentemente da largura 
do curso d´água.
§ 3o Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 
fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 
de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da 
borda da calha do leito regular, independentemente da largura 
do curso d’água.
§ 4o Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória 
a recomposição das respectivas faixas marginais:
I – VETADO. Lei no 12.727, de 17‑10‑2012; e
II – nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado 
o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados 
da borda da calha do leito regular.
§ 5o Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preserva‑
ção Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, 
será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 
ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição 
do raio mínimo de 15 (quinze) metros.
§ 6o Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em 
Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas 
naturais, será admitida a manutenção de atividades agrossilvi‑
pastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 
recomposição de faixa marginal com largura mínima de:
I – 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) 
módulo fiscal;
II – 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) 
módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais;
III – 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 
(dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e
IV – 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 
(quatro) módulos fiscais.
§ 7o Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obri‑
gatória a recomposição das faixas marginais, em projeção hori‑
zontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharcado, de 
largura mínima de:
I – 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (qua‑
tro) módulos fiscais; e
II – 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior 
a 4 (quatro) módulos fiscais.
§ 8o Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos 
§§ 1o a 7o, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008.
§ 9o A existência das situações previstas no caput deverá ser infor‑
mada no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses 
casos, a adoção de técnicas de conservação do solo e da água que 
visem à mitigação dos eventuais impactos.
§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das inter‑
venções já existentes, é o proprietário ou possuidor rural respon‑
sável pela conservação do solo e da água, por meio de adoção de 
boas práticas agronômicas.
§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará 
critérios técnicos de conservação do solo e da água indicados no 
PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de novas áreas 
para uso alternativo do solo nesses locais.
§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraes‑
trutura associada às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo 
e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, indepen‑
dentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1o a 
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II – cifração – ato de cifrar mediante uso de algoritmo simétrico 
ou assimétrico, com recurso criptográfico, para substituir sinais 
de linguagem clara por outros ininteligíveis por pessoas não au‑
torizadas a conhecê‑la;
III – código de indexação – código alfanumérico que indexa docu‑
mento com informação classificada em qualquer grau de sigilo;
IV – comprometimento – perda de segurança resultante do acesso 
não autorizado;
V – contrato sigiloso – ajuste, convênio ou termo de coopera‑
ção cujo objeto ou execução implique tratamento de informação 
classificada;
VI – credencial de segurança – certificado que autoriza pessoa 
para o tratamento de informação classificada;
VII – credenciamento de segurança – processo utilizado para ha‑
bilitar órgão ou entidade pública ou privada, e para credenciar 
pessoa para o tratamento de informação classificada;
VIII – decifração – ato de decifrar mediante uso de algoritmo si‑
métrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter 
processo de cifração original;
IX – dispositivos móveis – equipamentos portáteis dotados de ca‑
pacidade computacional ou dispositivos removíveis de memória 
para armazenamento;
X – gestor de segurança e credenciamento – responsável pela 
segurança da informação classificada em qualquer grau de sigilo 
no órgão de registro e posto de controle;
XI – marcação – aposição de marca que indica o grau de sigilo da 
informação classificada;
XII – medidas de segurança – medidas destinadas a garantir sigilo, 
inviolabilidade, integridade, autenticidade e disponibilidade da 
informação classificada em qualquer grau de sigilo;
XIII – órgão de registro nível 1 – ministério ou órgão de nível equi‑
valente habilitado pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento;
XIV – órgão de registro nível 2 – órgão ou entidade pública vincu‑
lada a órgão de registro nível 1 e por este habilitado;
XV – posto de controle – unidade de órgão ou entidade pública ou 
privada, habilitada, responsável pelo armazenamento de informa‑
ção classificada em qualquer grau de sigilo;
XVI – quebra de segurança – ação ou omissão que implica com‑
prometimento ou risco de comprometimento de informação clas‑
sificada em qualquer grau de sigilo;
XVII – recurso criptográfico – sistema, programa, processo, equi‑
pamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou 
assimétrico para realizar cifração ou decifração; e
XVIII – tratamento da informação classificada – conjunto de ações 
referentes a produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo.

Capítulo II
DO CREDENCIAMENTO DE SEGURANÇA

Seção I
DOS ÓRGÃOS

Art. 3o Compete ao Núcleo de Segurança e Credenciamen‑
to, órgão central de credenciamento de segurança, instituído no 

âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, nos termos do art. 37 da Lei no 12.527, de 2011:
I – habilitar os órgãos de registro nível 1 para o credenciamento 
de segurança de órgãos e entidades públicas e privadas, e pessoas 
para o tratamento de informação classificada;
II – habilitar postos de controle dos órgãos de registro nível 1 para 
armazenamento de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo;
III – habilitar entidade privada que mantenha vínculo de qualquer 
natureza com o Gabinete de Segurança Institucional da Presidên‑
cia da República para o tratamento de informação classificada;
IV – credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer nature‑
za com o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República para o tratamento de informação classificada;
V – realizar inspeção e investigação para credenciamento de se‑
gurança necessárias à execução do previsto, respectivamente, nos 
incisos III e IV do caput; e
VI – fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de 
credenciamento de segurança e tratamento de informação 
classificada.

Art. 4o Revogado. Dec. no 9.832, de 12-6-2019

Art. 5o Compete ao Comitê Gestor da Segurança da Infor-
mação instituído pelo Decreto no 9.637, de 26 de dezembro de 
2018:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.832, de 12-6-2019.
I – propor diretrizes gerais de credenciamento de segurança para 
tratamento de informação classificada;
II – definir parâmetros e requisitos mínimos para:
a) qualificação técnica de órgãos e entidades públicas e privadas, 

para credenciamento de segurança, nos termos dos arts. 10 e 
11; e

b) concessão de credencial de segurança para pessoas, nos ter‑
mos do art. 12; e

III – avaliar periodicamente o cumprimento do disposto neste 
Decreto.

Art. 6o Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República:
I – expedir atos complementares e estabelecer procedimentos 
para o credenciamento de segurança e para o tratamento de in‑
formação classificada;
II – participar de negociações de tratados, acordos ou atos inter‑
nacionais relacionados com o tratamento de informação classi‑
ficada, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;
III – acompanhar averiguações e processos de avaliação e recupe‑
ração dos danos decorrentes de quebra de segurança;
IV – informar sobre eventuais danos referidos no inciso III do caput 
ao país ou à organização internacional de origem, sempre que 
necessário, pela via diplomática; e
V – assessorar o Presidente da República nos assuntos relacio‑
nados com credenciamento de segurança para o tratamento de 
informação classificada, inclusive no que se refere a tratados, 
acordos ou atos internacionais, observadas as competências do 
Ministério das Relações Exteriores.
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Econômico – SEAE do Ministério da Fazenda, para fins de com-
pliance com a defesa da concorrência; e
IV – articulação com os órgãos e autoridades de controle, para 
aumento da transparência das ações administrativas e para a 
eficiência no recebimento e consideração das contribuições e 
recomendações.

Capítulo II
DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE 
INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 7o Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de In‑
vestimentos da Presidência da República – CPPI, com as seguintes 
competências:
I – o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República, que o presidirá;
II – o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da 
Presidência da República;
III – o Ministro de Estado da Economia;
IV – o Ministro de Estado da Infraestrutura;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
V – exercer as funções atribuídas:
a) ao órgão gestor de parcerias público‑privadas federais pela Lei 

no 11.079, de 30 de dezembro de 2004;
b) Revogada. MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei;
c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei no 9.491, de 

9 de setembro de 1997;
VI – Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019;
VII – definir os elementos de logística do transporte multimodal 
a serem implementados por órgãos ou entidades da adminis-
tração pública;
VIII – harmonizar as políticas nacionais de transporte com as 
políticas de transporte dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com vistas à articulação dos órgãos encarregados 
pelo gerenciamento dos sistemas viários e pela regulação dos 
transportes interestaduais, intermunicipais e urbanos;
IX – aprovar, em função das características regionais, as polí-
ticas de prestação de serviços de transporte às áreas mais re-
motas ou de difícil acesso do País e submeter ao Presidente da 
República as medidas específicas para esse fim;
X – aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que 
contemplam as diversas regiões do País e propor ao Presidente 
da República e ao Congresso Nacional as reformulações do Sis-
tema Nacional de Viação, instituído pela Lei no 12.379, de 6 de 
janeiro de 2011, que atendam ao interesse nacional; e
XI – editar o seu regimento interno.
c	 Incisos VII a XI acrescidos pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o Serão membros do CPPI, com direito a voto:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei no 13.502, de 1o-11-2017.
I – o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República, que o presidirá;
II – o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da 
Presidência da República;
III – o Ministro de Estado da Economia;
IV – o Ministro de Estado da Infraestrutura;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
V – o Ministro de Estado de Minas e Energia;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.502, de 1o-11-2017.
VI – Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019;
VII – o Ministro de Estado do Meio Ambiente;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.502, de 1o-11-2017.

VII-A – o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;
c	 Inciso VII-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerra-

mento desta edição não havia sido convertida em lei.
VIII – o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô‑
mico e Social (BNDES);
IX – o Presidente da Caixa Econômica Federal; e
X – o Presidente do Banco do Brasil.
c	 Incisos VIII a X com a redação dada pela Lei no 13.502, de 1o-11-2017.
§ 2o Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem 
direito a voto, os ministros setoriais responsáveis pelas propostas 
ou matérias em exame e, quando for o caso, os dirigentes máxi‑
mos das entidades reguladoras competentes.
§ 3o A composição do Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimento da Presidência da República observará, quando for o 
caso, o § 2o do art. 5o da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997.
§ 4o As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente 
da República ou, em suas ausências ou seus impedimentos, 
pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República.
§ 5o O Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investi-
mentos da Casa Civil da Presidência da República atuará como 
Secretário-Executivo do CPPI e participará de suas reuniões, 
sem direito a voto.
c	 §§ 4o e 5o com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 7o‑A. Revogado. MP no 886, de 18-6-2019, que até o 
encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 7o‑B. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, em conjunto com o Ministro titular 
da pasta setorial correspondente, a prerrogativa de deliberar, 
nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do 
CPPI.
Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere 
o caput será submetida ao CPPI na primeira reunião após a 
deliberação.
c	 Art. 7o-B acrescido pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo III
DA SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA 

DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

c	 Epígrafe com a denominação dada pela MP no 882, de 3-5-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 8o O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, ór-
gão subordinado à Casa Civil da Presidência da República, com 
a finalidade de coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar 
as ações do PPI e de apoiar as ações setoriais necessárias à sua 
execução.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
I – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei;
II e III – Revogados. Lei no 13.502, de 1o‑11‑2017;
IV – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei;
V – Revogado. Lei no 13.502, de 1o‑11‑2017;
VI – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 8o‑A. Compete à Secretaria Especial do Programa de Par-
cerias de Investimentos da Presidência da República:
I – coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI;
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II – fomentar a integração das ações de planejamento dos ór-
gãos setoriais de infraestrutura;
III – acompanhar e subsidiar, no exercício de suas competências, 
a atuação dos Ministérios, dos órgãos, das entidades setoriais 
e do Fundo de Apoio à Estruturação de Parcerias – FAEP, sem 
prejuízo das competências legais dos Ministérios, dos órgãos e 
das entidades setoriais;
IV – apoiar, junto às instituições financeiras federais, as ações 
de estruturação de projetos que possam ser qualificados no PPI;
V – avaliar a consistência das propostas a serem submetidas 
para qualificação no PPI;
VI – buscar a qualidade e a consistência técnica dos projetos de 
parcerias qualificados no PPI;
VII – propor o aprimoramento regulatório nos setores e merca-
dos que possuam empreendimentos qualificados no PPI;
VIII – apoiar o processo de licenciamento ambiental dos empre-
endimentos qualificados no PPI;
IX – divulgar os projetos do PPI, para permitir o acompanha-
mento público;
X – acompanhar os empreendimentos qualificados no PPI, para 
garantir a previsibilidade dos cronogramas divulgados;
XI – articular-se com os órgãos e as autoridades de controle, 
para garantir o aumento da transparência das ações do PPI;
XII – promover e ampliar o diálogo com agentes de mercado e 
da sociedade civil organizada, para divulgação de oportunida-
des de investimentos e aprimoramento regulatório;
XIII – promover a elaboração de estudos para resolução de en-
traves na implantação e no desenvolvimento de empreendi-
mentos de infraestrutura;
XIV – promover as políticas públicas federais de fomento às 
parcerias em empreendimentos públicos de infraestrutura dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
XV – celebrar acordos, ajustes ou instrumentos congêneres com 
órgãos ou entidades da administração pública federal, estadu-
al, distrital ou municipal, para a ação coordenada de projetos 
em regime de cooperação mútua;
XVI – exercer as atividades de Secretaria-Executiva do Con-
selho de Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao 
Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Públi-
co-Privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; e
XVII – coordenar e secretariar o funcionamento do CPPI.
c	 Art. 8o-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 8o‑B. Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República compete:
c	 Caput do art. 8o-B acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
I – dirigir a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos, supervisionar e coordenar as suas atividades e 
orientar a sua atuação;
c	 Inciso I acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.
II – Revogado. MP no 886, de 18-6-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei;
III – exercer a orientação normativa e a supervisão técnica quan-
to às matérias relativas às atribuições da Secretaria Especial 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República;
c	 Inciso III acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.
IV – editar e praticar os atos normativos e os demais atos ine-
rentes às suas atribuições;
V – atuar como Secretário-Executivo do CPPI; e
VI – assessorar o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República nos assuntos relativos à atuação da Se-
cretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República, inclusive junto a Ministérios, órgãos 
e entidades setoriais.
c	 Incisos IV a VI com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 9o A SPPI deverá dar amplo acesso para o Congresso Nacio‑
nal aos documentos e informações dos empreendimentos em exe‑
cução do PPI, fornecendo, em até trinta dias, os dados solicitados.
§ 1o Ao atender ao disposto no caput, a SPPI poderá exigir sigilo 
das informações fornecidas.
§ 2o Cabe à SPPI enviar ao Congresso Nacional, até 30 de março 
do ano subsequente, relatório detalhado contendo dados sobre o 
andamento dos empreendimentos e demais ações no âmbito do 
PPI, ocorridos no ano anterior.

Art. 10. Revogado. Lei no 13.502, de 1o‑11‑2017.

Capítulo IV
DA ESTRUTURAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 11. Ao ministério setorial ou órgão com competência para 
formulação da política setorial cabe, com o apoio da SPPI, a ado‑
ção das providências necessárias à inclusão do empreendimento 
no âmbito do PPI.

Art. 12. Para a estruturação dos projetos que integrem ou que 
venham a integrar o PPI, o órgão ou entidade competente poderá, 
sem prejuízo de outros mecanismos previstos na legislação:
I – utilizar a estrutura interna da própria administração pública;
II – contratar serviços técnicos profissionais especializados;
III – abrir chamamento público;
IV – receber sugestões de projetos; ou
c	 Inciso IV com a redação dada pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
V – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 13. Observado o disposto no art. 3o da Lei no 9.491, de 9 
de setembro de 1997, e no § 3o do art. 10 da Lei no 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, a licitação e celebração de parcerias dos 
empreendimentos públicos do PPI independem de lei autorizativa 
geral ou específica.

Art. 13‑A. Os contratos de parceria a que se refere esta Lei 
que vierem a integrar a carteira de projetos do PPI não terão 
seus projetos licitados antes da submissão das minutas do edi-
tal e do contrato à consulta pública ou à audiência pública.
Parágrafo único. A audiência pública a que se refere o caput 
poderá ter sua localidade definida pelo CPPI.
c	 Art. 13-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo V
DA CONTRATAÇÃO DE ESTUDOS PELO BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

c	 Epígrafe com a denominação dada pela MP no 882, de 3-5-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do 
FAEP, que terá por finalidade a aplicação de recursos para a 
prestação onerosa, por meio de contrato, de serviços técnicos 
profissionais especializados destinados à estruturação de par-
cerias de investimentos e de medidas de desestatização.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o O FAEP terá natureza privada, patrimônio próprio separado 
do patrimônio dos cotistas e da instituição financeira gestora e 
responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos 
integrantes do seu patrimônio.
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618. A inversão do ônus da prova aplica‑se às ações de degra‑
dação ambiental.

619. A ocupação indevida de bem público configura mera de‑
tenção, de natureza precária, insuscetível de retenção ou inde‑
nização por acessões e benfeitorias.

620. A embriaguez do segurado não exime a seguradora do 
pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de 
vida.

621. Os efeitos da sentença que reduz, majora ou exonera o 
alimentante do pagamento retroagem à data da citação, veda‑
das a compensação e a repetibilidade.

622. A notificação do auto de infração faz cessar a contagem 
da decadência para a constituição do crédito tributário; exau‑
rida a instância administrativa com o decurso do prazo para a 
impugnação ou com a notificação de seu julgamento definiti‑
vo e esgotado o prazo concedido pela Administração para o 
pagamento voluntário, inicia‑se o prazo prescricional para a 
cobrança judicial.

623. As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, 
sendo admissível cobrá‑las do proprietário ou possuidor atual 
e/ou dos anteriores, à escolha do credor.

624. É possível cumular a indenização do dano moral com 
a reparação econômica da Lei no 10.559/2002 (Lei da Anistia 
Política).

625. O pedido administrativo de compensação ou de restitui‑
ção não interrompe o prazo prescricional para a ação de repeti‑
ção de indébito tributário de que trata o art. 168 do CTN nem o 
da execução de título judicial contra a Fazenda Pública.

626. A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área consi‑
derada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elenca‑
dos no art. 32, § 1o, do CTN.

627. O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da 
isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demons‑
tração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da 
recidiva da enfermidade.

628. A teoria da encampação é aplicada no mandado de segu‑
rança quando presentes, cumulativamente, os seguintes requi‑
sitos: a) existência de vínculo hierárquico entre a autoridade 
que prestou informações e a que ordenou a prática do ato im‑
pugnado; b) manifestação a respeito do mérito nas informações 
prestadas; e c) ausência de modificação de competência estabe‑
lecida na Constituição Federal.

629. Quanto ao dano ambiental, é admitida a condenação do 
réu à obrigação de fazer ou à de não fazer cumulada com a de 
indenizar.

630. A incidência da atenuante da confissão espontânea no 
crime de tráfico ilícito de entorpecentes exige o reconhecimen‑
to da traficância pelo acusado, não bastando a mera admissão 
da posse ou propriedade para uso próprio.

631. O indulto extingue os efeitos primários da condenação 
(pretensão executória), mas não atinge os efeitos secundários, 
penais ou extrapenais.

632. Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a cor‑
reção monetária sobre a indenização securitária incide a partir 
da contratação até o efetivo pagamento.

633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no que diz respeito 
ao prazo decadencial para a revisão de atos administrativos 
no âmbito da Administração Pública federal, pode ser aplicada, 
de forma subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente 
norma local e específica que regule a matéria.

634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime prescricional 
previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o agente 
público.

635. Os prazos prescricionais previstos no art.  142 da Lei 
no 8.112/1990 iniciam‑se na data em que a autoridade compe‑
tente para a abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o primeiro ato de 
instauração válido – sindicância de caráter punitivo ou processo 
disciplinar – e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 140 
dias desde a interrupção.

636. A folha de antecedentes criminais é documento suficiente 
a comprovar os maus antecedentes e a reincidência.
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